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	 SEÇÂO I ele; PARTE II

DECRETO N.I 46.237 r. DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO IV - N.° 104 .	 CAPITAL FEDERAL
	 SEGUNDA-FEIRA, 4 DE JUNHO DE 1961

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE

-	 BOLETIM N9 342	 .	 .
A Comissão de Marinha Mercante usando das atribuições que lhe sao

conferidas pelo art. 39 do Regulamento baixado com 'o Decreto 119 7.83s,
de li desetembro de 1941, e tendo em vista:

- a aprovação, em 31 de _março de 1063 elo Excelentissimo Senhor
Primeiro - Ministro, do Plano de Iledução de Suz.renções clestinadm ás ativi-
dades ligadas ao transporte marítimo, proposta pelo ministro cia Viaçao e
Obras Públicas;

- a publicação com incbrreções do, Resolução . 2,1979, do Boletim n9 Cie,
publicado em Diário Oficial de 17-4-62, vesolve:	 •

•

2.21P	 ar SOLUÇÕES SóSRE FRETES E PASSAGENS
-	 •	 '848 - Frete de Cabotagem

-' a) estabelecer para a cabotagem =Mina os lretes e auxilias opera-
cionais constantes das tabelas aneXas, (Anexos I e 11), que entrarao era

. vigor - Tabela - Anexo 1 na data cie publicação em 'Mario Oficial, Tab.-

	

:,1a -- Anexo II em 21-9-62; 	 -
• Ti) reduzir de 51% (cinqdenta .por cento), a partir de 1 0 ne junno de
1962, o auxilio concedido aos estaleiros navais;	 •

c).. eliminar, a partir de 19 de outubro, o auxiiio concedido aos estalei-
ros navais.
• Esta Resolução subàitii: a de n9 2.1979, do Boicinn n9 no, pupncado

.-em Diário Oficia? de 17 de abril de-1962, (Reunia° ris: CIIM de 18-8402)
• Rio de Janeiro, 21 de maio de 1962. - Paulo Antônio Telles Bardu.

•Prc,:sidente
-

013024.0214 NARtfritA.
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1 • que se refere o item 846 da Resoluto 22174)
	 •
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(a) Percentual. fixadoe naa seguintes ReetançZee da C.P.E.1
14012 (Pasma ne 205 • Iddrio Oficial de

	 •
.1422. (Doiatta a1 2C9 .,Dikto Oficiai de 11-5.56)1
*14404 422olet1s n1 212 ...1Odrio Oficial de 4.7.56).
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Órgri'o destinado	 uhlicação dos atos da ad,rainistra0o descentraNzada
In;preaso oae olicints Co Departarrcnto de lmnrfnea Nacional'

• BRASÍLIA

ASSINATURAS
.•

1lEpÁrrnçõEs E PARTICULAEES	 FUN.CIONARIOS

Capital e Interior:'

Semestre	 . . Cr$	 600,00
Ano . .	 ,Cr$ 1.290,00

Exterior:

Ano 	  ..- Cr$ 1.300,00

Capital e Ulterior:

Semestre . . . Cr$	 450,00
-Ano 	  Cr$	 900.00

Exterior:

Ano 	  Cr 1.000,00

parte S uperior do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano ^em
que findará.

A- fim de evitar soluçãa-

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedéncia
mínima, de trinta (30) dias._
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- As Re.partiçiee
deverão reme-:tèr o exp4dieni9
destinado á publiCação. s
jornais, dititialltellif, até às
15 horas, exceto aos sábados:,
quando deverão fazê-lo até às.
11,30 horas.	 *

. - As reelamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser • fornuzladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
(até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão * sempre
amuas, as assinaturas poder-
.se-ao tomar, em qualquer épo-
ca, por,seis meses ou dni ano.

- As assinaturas vencidas
_poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
verificação do prazo_de val17

dade de suas assinatura.

As Repartições Públicas
cingir-se-ão .às _assinala. ias
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

A' fini de possibilitar a re-
messa de' valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto.
á • sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- -Os suplementos às
ções dos . órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes...que
os solicitarem no .ala da assi-
natura.

- O . funcionário público ft-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

- O -Custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e; de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

n
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dáta da pubLict.cgo ta Didrio
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Preço : Cr$ 25,0C

-"A VENDA

.
Seção de Vendas Av. Rodrignes Alves; 1:

-	 4gência 1/: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso » Postal

MINISTERIO _DA -EDUCACÂO
PORTARIAS DE 22 DE 1VIAM '

E CULTURA
dro do Pessoal da Universidade do Re-
cife, criado pelo Decreto n. 9 49.322,
de 23 de novembro de 1960, publicado
no Diário Oficial de 29 subsequente,
lotado no Instituto de Biologia Marí-
tima.	 --

N.9 3-IBMO — Nomear, de acôrdo
com o art. 12, item IV, da Lei numero
1.711, de 28 . de outubro de 1952, Isi-
doro Conrado de Lorena para exercer,
em caráter Interino, o cargo de Escre-

'vente-Dactilógrafo, nivel '7, da Parte
Permanente do Quadro do Pessoal da

UNIVERSIDADE DO RECIFE

DE 1962

O Witer da 'Universidade do Recife,
usando da atribuição que lhe eonfere
o artigo 4.9 do Decreto n.9 49.322a de
23 de novembro de 1960, combinado
com o artigo 1.9, parágrafo Único do
Decreto n.9 51.252, de 23 de novembro
de 1961, ,publicado no Diário Oficial
d.e 4 de dezembro de 1961, resolve:

N. 1-FCE — Nomear, de acôrdo com
o art. 12, atem IV, da Lei n.9 1e/11,
de 28 de outubro de 1952, G1ene-14ma
cio Souga para exercer em caráter in-
terino, o cargo de Escrevente-Dacti-
lograi°, nivel 7, da Parte Permanente

do Quadro do Pessoal da Universidade
do Recife, criado plo Icreto número
49.322, de 23 de novembro de 1960, pu-
blicado no Diário Oficial de 29 eub-
sequente, lotado na Faculdade de Ci-
ências ECOnOmieas. 	 •

N. 2-ramo — Nomear, de aeôrdo
com o art. 12, item IV, da Lei nú-
mero 1.711, tle 2a, cri otaubro de 1952,
Marli de Carrilem Uclula Cavalcanti
-para exercer, em caráter interino, o
cargo de Escrevente-Dactilógrafo, ní-
vel 7, da Parte .Permarrente do Qua-

Universidade do Recife, criado pelo

!
Decreto n.9 49.322, de 23 de novembro
de 1960, publicado no Diário -Oficial de
29 subsequente, lotado- no Instintuto
de Biologia Maritima.

N. 4-1/1.110 — Nomear, de acôrdo-
com o art. 12, item IV, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Nilton
Braz Souto Maior para exercer, em
caráter interino, o cargo.de Oficial de
Administração, Classe "A", nível 12,
da Parte Permanente doQuadro do
Pessoal da Universidade do Recife,
criado pelo Decreto n5 49.322, de 23
de novembro de 1960, publicado no
Diário Oficial de 29 subsequente, lo-
tado no Instituto de Biologia Marí-
tima. — Dr. João Alfredo Gonçalves
da Costa Lima — Reitor.

INSTITUTO DE APOSENTADO-'
RIA 'E PENSõES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-

' TES E CARGAS

-ATOS DO CONSELHO
ADMINISTRATIVO —

este pronunciamento &o foi dado pe-
la Szção Econenniço-Pinanceira - do
Hospital, bastante competente para
tal; considerando tudo o mais que
consta do processo, deliberam os Mem-
bros do Conselho Administrativo do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas, por unanimidade de votos,
autorizar a prorrogação -do convênio
com o "Grupo Médico D. Américo
Batina-o, de São Paulo, para prestação
dos serviços especializados de Cabal-
toterapia e Radiumterapia, ao Hospi-
tal ipiranga, pelo prazo de 15 (quin-
ze) meses, a partir de março de
1961, bem como autorizar o imedia-
to pagamento do debita) existente com
o referido Grupo Médico, observadas
as formalidades legais, devendo a Con-
tadoria Geral providenciar a expedi-
ção do Aviso de Pagamento à DE.. —
Submetem este ato à homologação do
Egrégio Conselho Fiscal. — Delibera-
ção n.9 768, da 216.9 sessão, realizada

era 18-5-62: Francisco Márcia, Pre-
sidente. — Danyllo Merquior, Conse-
lheiro. --'- Waldemar Rupp, Conselhei-
ro. (Relator) — Data: 21-5-62.

NM. 599 P. 26.636-52 — Vol. I —
DE no Estado do Rio de Janeiro —
Locação de imóvel — Vistos e rele-
vados-OS presentes autos, que tratam
da locação de duas salas do prédio si-
tuado à rua Coronel Carvalho, esqui,
na com a rua Dr. Moacyr, de Paula
Lobo, de propriedade do senhor Eduar-
do , Galindo Filho, para a instalaçãO
da Agência de Angra dos Reis', no Es-
tado co Rio de Janeiro, no valor
mensal de Cr$ 40.000,63 (quarenta
anil cruzeiros) . a - Isto pôsto, conside-
rando o pronunciamento da contádo-
ria Geral, lis. 68, quanto à existência
de verba; considerando o pronuncia-
mento da Procuradoria Geral de fô-
lhas 69-v., que nada tem a opôr aos
ef,rmos do central° apenso à capa in-
terna dos autos, deliberam os Mem-
bros do Conelho Administrativo do

Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados . em Transportes .e
Cargas, porunanimidade de votos,
aprovar o contrato de locação das duas
salas acima. ciltdas,.no valor mensal
de Cr$ 40.600,80 (quarenta mil cru-
zeiros), respeitadas • as formalidades
legais, bem como delegarem poderes
ao Delegado Estadual no Estado do
Rio de Janeiro.Dr. Clênio Gebara.
Basilio pera, êni nome . do IAPETC,
assinar o respettivo contrato, que vai
pelos Membros deste' Conselho devida-
mente íubricado. 'Submetem; ou-
trossim, :éste ath ao Egrégio Conselho
Fiscal. — Deliberação n.9 '769, da
216.9 sessão, realizada em.18-5-62. —
Francisco Márcia Compeli, Presidert
te. — Danyllo Merquior, Conselheiro,
— Waldeniar Rupp, Conselheiro (we-,
inter)	 Data: 21-5-62:-

ATOS DO PRESIDENTE

	

Portarias de 21.5.62: 	 •
N9 53.337 — De acôrdo com a Deli.

beração n9 002, de 8.6.61, do Conselhc
_Administrativo, tendo em vista 0 dis-
-pcsto no art. 19 da Lei n9 4.054, de
2.4.62, publicada no Diário Oficial de
9.4.62, efetiva a Escriturária, interina,:
código AF•e202, nivel fl-A, do Quadro
de Pessoal, , Parte Permanente, Marlene
Almeida, Gemes, n9 9.124, e contar de
9.4.62.

N9 53.338 — De aCôrdo com a Deli-
beração na 032, de 8.6.61, do Conselho
Administrativo, tendo em vista o dis-
posto no art. 19 da Lei -n9 4.054, de
2.4.62, publicada no - Diário Oficial de
9.4.62, efetiva a Escriturária, interina,
código AF22, nivel 8-A, do Quadro
de Pessoal — Parte permanente.— Ma-
rita Fonseca Menezes n9 12.284, a con-•
tar de 9.4.82.

Na 53.339 — De acôrdopom a Deli-
beração n9 002, de 8.6.61, do Conselho
Administrativo, tendo em vista o dis-
posto no art. 19 -da Lei n9 4.054, de •
.2.4.62, publicada no Diário Oficial cie
-9.4.62, efetiva o Escrituratio, interino.,
código AP-202, nivel 2-A, do Quadro
de Pesseal — parte Permanente -a- Má-
rio Paulo' de Polvo, n9 12.237, a • contar-
de 9.4.62. •
' N9 53,240 De acôrde cem a Dee:- •

, bcração-n9 002, de 8 6;61 do 'Conselhe
Achni.nistrative, tendo. em V.sta
po§to no art.:19 da Lei r_9 4.054,' de 2.4
de 1002. publicedu no Díarzo oficiai
de 9.4.62, efetiva a Dei:rire:ente, inte-
rina, código AF-222, *doei ?,-A, do Qua-
dro de.Peesoel.— Parte Tecer:relente
Manieta Baena carvallel tio Gedoi, n9
3.350, á contar de :9 4.62 •
• N9 53.241 — De acônio cera a
liberaçS.o ,n? 052. de 8:6 Cl, do COnse-
lho Administrativo, tendo 'em vista' o
disposta no art. 19 do Lei aV 1.054, de

.274.62, publicada no Diário Oficial de
efetiaa 'a Escrituraria, inter ir a,

código AP-202, nivel 8-A; do Quadro
de Pesebal Parte Permanente - '—
Marialva Earboaa Hermeto ,n9 3.868, a.
contar de 9.4.62, •	 -

N9 53.342 —.De acôrdo . cem -a.Deri- •
beração n9 002, de 2.6.6l. do Conselho
Administrativo, tendo-em vista o eis-
pezto no art. 1 ;da Lei n9 4.054, de

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Deliberações:	 .
NM. 23. P. 1.446-62 LDE no Pará'

• — Homologação de ato do Delegado.
— Vistos . e ;datados êstes autos, em
que o Delegado Estadual no Pará, pe-

- lo telegrama de n.9 25-34, fls. 1, so-
. licita apró-vação. para o seu atb, 'que

contratou os serviços profissionais do
Doutor .amilton Santos, para prestar
seus serviços  profissionais àquela DE.,

• durante o período de férias regula-
mentares do DoutOr Alfredo Barroso
Rebelo, do Quadro Permanente do
Instituto, no período de 2 c. 31-1-62,
na base de percepção de honorários
"per capita", até o limite máximo, de
Cr$ 14.950,00 (quatorze mil novecen-

, tos e cinqüenta cruzeiros) . — Isto
- pasto, considerando a existência de

verba para atender ao encargo; ceia-
siderando o pronunciamento favorá-
vel do • Depaktamento de Assistência

• Médica; considerando tudo o mais que
consta do expediente, deliberam os
Membros do Conselho Administrativo
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dcs Empregados em Transportei
e Cargas, • por unanimidade de votos,
aprovar o ato do tatular da LE no
Pará, que contratou -os serviços pro-
fissionais do Doutor Amilton Santos,

• . durante o período de -2 a ` 31-1-62. em
que substituiu o Doutor Alfredo Bw-
roso Rebelo, na base de percepeã'o de
honorários "per capita", segundo - a
tabela em vigor. até o limite máximo
de Cr$ 14.050,00 (quatorze mil novea
centos e cinqüenta. cruzeiros). — Sub-
metem este ato à homologado • da
Egrégio Conselho Fiscal. —.Delibera-
ção n.9 766, da 216.9 sessão. realizada
em 18-5-62. — Francisco Márcia Com-
pan, Presidente. — Danullo Merauior,
Conselheiro. — reet/demar • Rupp.
Conselheiro (Relator) — Data; 21 de
maio de 1962.

Nel. 401 P. 22.755-59 — Diretor do
•Plospital /piranga — Prorrogação de
convênio — "Grupo /Vladico Dr. Amé-
rico Rufino". — 'Visitas e relatados
rstes autos, em que o Diretor do Hos-
pital Ipiranga, São Paulo, pela carta

• de n.9 357-647. de 23-5-61, fls. 33, so-
licita seja autorizada, a prorrogeoão
do prazo do convênio com 4) "oeupo
Médico Dr. Américo laufino", que vem
emprestando os serviços esnecializades
de Cobalterania e Radiumterapir
àquele Hospital, pelo prazo de 12
(d02e) meses. Isto toôsto, consideean-
do a necessidade de ser mantida a
prestacão dos servicos anima aludidos:
considerando o tempo decorrido. sem
que nenhuma providência fosse toma-
da; • considerando o pronunelareente
favorável co • Denartarnento de AssI R

-tência Médica. fia, 36: cansiderardo
o pronunciamento do Contador G -
ral. no mie concerne existeneta
verba para atender ao' encargo,
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2.4.62, publicada no Diário Oficial de
9.4.62, efetiva a Escriturária, interina.

;código AF-202, nivel 8-A, do Quadro
'de' Pessoal — Parte Permanente —
¡Maria Virginia Tompes da Silva, n9
8.875, a contar de 9.4..0.

. 1 N9 53.343 — De acôrdo com a De-
liberação n9 002, de 8.6.61, do 'Coime-
lho Administrativo, tendo em vista -o
disposto no are. 19 . da Lei n9 4.054,
de 2.4.62, publicada no Diário Oficial
de 9.4.62, efetiva a Escriturária, inte-
rina, código Are222, nivel E-A, do Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente ---
Maria (alinda de Oliveira, n9 4.119, a
contar de 9.4.62.

N9 53.344 — De acôrdo com a Deli-
•beraçâo n9 002, de 8.6.61, do Conselho
Administrativo, tendo em vista o dis-
posto no art. 1 9 da Lei ns 4.034, de
2.4.62, publicada no Diário Oficial de
9.4.62, efetiva a Escriturária, Interina,
código Ar-202, nivel 8-A, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
Maria Magdalena Garcia Unger, n9 ..
12.169, a contar de 9.4.62.

N9 53.345 -- De acôrdo com a Deli-
beração n9 002, de 8.6.61, do Conselho
Administrativo, tendo em vista o dis-
posto no art. 1 9 da Lei n9 4.054, de
2.4.62„ publicada no Diário Oficial de
9.4.62, efetiva a Escriturária, interina,
código AF-202, nivel 8-A, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente — Ma-
ria Lúcia Nunes Machado, n9 4.133, a
contar de 9.4.62.

N9 53.346 — De acôrdo com a De-
/lberação n9 002, de 8.6.61, do Conse-
lho Administrativo, tendo em viste. o
disposto no art. 19 da Lei. n9 4.051, de2.4.62, publicada no Diário Oficial de
9.4.62, efetiva-a Escriturária, Interina,
código AF-202, nivel 8-A, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
Otávia Guimarães da Veiga Cabral,
n9 3.790, a contar de 9.4.62.

N.9 53.347 — De acôrdo com a Deli-
beração n.° 002, de 8-5-61, do Conselho
Administrativo, tendo em vista o dis-
posto no art. 1.e, da Lei n. 9 4.054, de
2-4-62 publicada aso Diário- Oficial de
9-4-62; efetiva odescriturário,-interino,
código AF-de2, nível 8-A, do Quadro
de Pessoal, Parte , Permanente,- Paulo
Demostenes da Fonseca, n.° 3.768,-a
contar de 9-4-62.

Ne 53.348 — De acôrdo com a De-
nberação n.9 002, de 8 -6-61, do con-
senso Administrativo, tendo em vista
o disposto no art; 19 da Lei n. 9 4.054.
de 2-4-62, publicada.no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva o Escritutário, in-
terino, código AF-202. nível' 8-A, do
Quadro Permanente, Rubens Carnei-
ro rente Bello, n.o 12.532, a contar

•'de 9-4-62.
N.° 53.349 — De acôrdo com a De-

liberação n9 002, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art. 19 da Lei n.9 4.054,
de 2-4-62, publicada no Diário -Oficial
de 0-4-62, efetiva o Escriturário. In-
terino, código AF-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, Ruben Corrêa Barbosa de
Araújo. n.9 3.763, 'a contar de 9-4-62.

N9 53.350 — De acitirdo com a De-
liberação n.9 002, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art. 1.9 da Lei n.9 4.054,
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva o Escriturário, in-
terino, código AF-202. nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Rosivan Falbo do.e Santos, núme-
ro' 10.364, a contar de 9-4-62.

N.9 '.53.351 — De aceirde com a 'De-
liberação n.9 002, de .8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art.'1.9 da Lei n.9 4.054,
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva a Escriturária, in-
terina, código- Ar-202, nível 8-A, do
Quadro de Peseis', Parte Permanen-
te, Rosa Diniz Gomes, número 12.503,
a contar de 9-4762.

N.9 53.352 — De acôrdo com a. De-
liberação ne 002, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em -vista
o disposto no art. 1.9 da Lei ne 4.054,
de 2-4-62, pleblicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva o Escriturário, in-
terino, código AF-202, nível 8-A, do
Quadrode ep" Parte Permanend •

te, Roberto Urres de Melo Cunha
Vasconcelos; n.° 12.545, a contar de
9-4-62. .

N.° 53.353 — De ac5rdo com a De-
liberação n9 002, de 8-5-51, dod Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no arte 1.9 da Lei n.9 4,e54,
de 2-4-62e publicada no Diário Oftcial
de 9-4-62. efetiva o Escriturário, In-
terino, códig o AP-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permenen-
te, , Rafael Falcão, número 12.512, a
contar de 9-4-62.
•N.9 53.354 — De acôrdo corri a De:-

liberação n9 002, de E-5-51, do Con-
selho Administrativo, tendo em visa
o disposto no art. 1.9 da Lei n.9 4:054.
de 2-4-62, publicada no Diárió Oficial
de 9-4-62, efetiva 'o Escriturário,' in-
terino, código Ar-202, nível 8-A,. do
Quadro -de Pessoal, Parte Permanen-
te„ Plinio Fagundes Leornil ne'3.402;
a contar "de 9-4-62. ;	 „

N.9 53.355 — De aceire% com a De-
liberação ne002 de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o dispostci no art. 1.9 da Lei n.9 4.054.
de 2-4-52, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva a Escriturária, In-
terina, código AF-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Zélia Maria do Nascimento, nú-
mero 12.420, a contar de 9-4-62.

N.9 53.356 De acedei° com a De-
liberação n.9 002. de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art. 1.9 da Lei ne 4.054,
de 2-4-62, publicada no Mário Oficial

.de 9-1-52. efetiva a Escriturária, in-
terina, Código AF-202,. nieel 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Zaire Ramos Schimmler, número
12.405, a contar de 9-4-62.

N.° 53.357 —. Da acôrdo com a De-
liberação n.9 002 de E-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art. 1.9 da Lei ne 4.054.
_de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, • efetiva a Escriturária, in-
terina, ,código AP-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Yvone Lopes de Morais, n.° 12.353,
a center de 9-4-62. •

N.9 53.358 — De acôrdo com a De-
liberação ne 002, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o dispostb no art. 1.9 da Lei n9 4.054.
de 2-4-62 publicada no -Diário Oficial
de 0-4-62, efetiva a-' Escriturária, in-
terina, código AP-202, nível 8-A,-do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te; Yedda Cordeiro Kappaun número
3.383, a contar de 9-4-e2.e e

N.° 53.e59 — De acôrdo com a DeJ
liberação n9 002. de 8-3-6a do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto-no art. 1.9 da Lei n.9 4,054.
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva "a Escriturária, in-
terina, ,código AF-202, nível 8-A, :do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Willys Santiago Guerra n.9 799, a
contar de 9-4-32.

N.9 53.363 — De acóreto com a De-
liberação ne 002, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art. 19 da Lei /1.9 4.054,
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-52, efetiva a Escriturária, in-
terina, código 'AP-212, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Walmer Maria Magdalena de Le-
mos da Silva, n.9 945, a center de 9
de abril de 1952.

N9 53.364 —	 acôrdo com a' De-
liberação n.9 002,- de 8-6-61, do Cozi-

•selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no' art, Le da Lei 21, 9 4.034,
de 2-4-62 ; publicada nu Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva a E.scriturária, In-
terina, código AP-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Ventila. Ferreira dos Santos; nú-
mero 10,787, a conter de 9-4-52.

Ne 53.365 — De acôrdo com a De--
liberação n.9 002, de 8-L-61, da Con-
selho Administrativo, tendo em visto,
o disposto no art. 1.9 da Lei n9 4.051,
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62: efetiva o Escriturário. in-
terino, código AF-202, nível 8-A, de

()Que de Pessoal, Parte Permanen-
te, Tilais Alvas Ferreira, ne 3.932, a
contar de 9-4-62.

N.e 53..1,56 — De acôrdo com a De-
liberação n9 002. de 8-6-61, do Cole:.
selho Administrativo, .tendo em' vista
o disposto no art. 1-:9 da Lei ne? 4.051,
de 2-4-62epublicada no Diário Oficial
de 9-4-62. efetiva o Escriturário, in-
terino, código AP-'202, nível 8-A, cio
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te Terezinha Maria Avelar Pereira,
n9 4.010, a contar de 9-4-62.

N.9 53.367 — De acôrdo com a De-
liberação n.9 002. de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo era vista
-o disposto no art. 1.9 da Lei n.9 .e.054.
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62 efetiva o -Escriturário, in-
terno, código AP-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
t e. Terezinha de Jesus Silva Oliveira,
n° 3.834, a contar de 9-4-62.

N.9 53.368 — De acôrdo com a De-
liberação n.9 012. de 8-e-51, do Con-
selho Administrativo, tendo ene vista
o disposto no art. 1.9 da Lei si.? 4.054,
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4e62, efetiva a Escriturária, in-
terino, código •Ar-202, nivel 8-A, do
Quadro de Pessoal, -Parte Permanen-
te, Tarciléa LuziasdaeSilva, n.° 3.564,
a contar de 9-4-62:

N9 53.369 — acôrdo com a De-
liberação • ri.9 002. de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em Veta
o disposto no art, 1.9 da Lei n.9 4.054.
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva o Escriturário. Ir-
teria, código AP-2C2, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te; Sylvia Regazzeni Ferreira, :núme-
ro 3.829, a contar de 0-4-62.
• N.9_53.370 — De actsrdo com a De-
liberação n9 002, de 6-6-61,- do Con-
selho Administrativo, tendo em 'Veta
o disposto no art. 19 da Lei n.9 4.054,
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva a Escriturária, In-
terino, código AP-202, nível 8-A,' do
Quadro de Pessoal, Parte" Permanend
te, Sylvia da Gama Campos, número
4.074 a contar de 9-4-62.-

N.° 53.371 De aCôrclo com a De-
liberação ne 002, de 84-61, do Con-
selho Administrativo, tendo, em veta
O disposto no art. 19 da Lei n.9 4054.
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62. efetiva o Escriturário. in-
terina, código- AF-202, nível 8-A„ do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Sophia Caxero Paes, n.° 2.003, a
contar de 9-4-62:
• Ne 53.372 — acôrdo com a De-
liberação ne 0e2, de 8-6-61, do Con-
selho' Administrativo, :tendo em vista
o dispos to no art. 19 da-Lei n. 9 4.051,
de 2-4-62, Publicada no Diário .0jMal
de 9-4-62, efetiva a Escriturária, in-
terina, código AF-202, nível 8-A,, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Severino Dantas Almeida mime-
ro 3.773, a contar de 9-4-62:

N„.°. 58..3j3 —	 acôrdo com 'a De-
liberaçao n.? 00,2_, ele 84-6.1, - doeÇqn-

o disposto no art. 19 da Lei n.9 4.054,
de 2-4-52-publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva a E.scritureria, in-
terina, código AF-202, _nivel 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Sebastião Alves Abreu, ne 12.577,
e ceetar de 9-4-52.

N.9 53.374 — Da acôrdo com a De-
liberaçaa n9 002, de 8-6-61, do Con-
senso Adminiztrativo, tendo em vista
o disposto no art. 1.9 da Lei n.9 4.054,
de 2-4-62, publicada no Dfário Oficial
de 9-1-62, efetiva a Escriturária, In-
terina,' código AF-202, nível 8-A, do
Quadro de Pzeseal, Parte Permanen-
te. Ruy da Silva Reis n.° 12.54, a
contar , de 9-54-52.

IS.° 53.375 — Da acôrdo com a De-
liberação n.9 002, de 3-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo •cm vista
o disposto no art. 1.9 da Lei n.9 4.054.
cle 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva a Escriturária, in-
terina, código AF-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal. Parte Permanen-
te, leuth Castro Alvesea£9 4.114, a
center de 9-4e62.

N.° 53.376 — De acôrdo com ' a De-
liberação n.9 002. de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo. tendo cai vista
o disposto no ert. 19 da Lei n.9 4.051,
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial-
de 9-4-62, efetiva o Escriturário, In-
terino, código AP-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Ruth cia Silva Balsant n.9 10.437,
a contar de 9-4-62.

N.9 53.377 — De acôrdo com a De-
liberação n9 002. de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art. 1.9 da Lei n.,9 4.054.
de 2-4-62, publicada no Diário- Oficial
cio .9-4-82. efetiva o Escriturário, in-
terino, código AF-202, nível 8-A, do
'Quadro de Pessoal. Parte Permanen-
te, Luiz Gonzaga da Silva, n.° 304, a
contar de 9-4-62. 	 • •	 ,
• N.° 53.37e — De neônio com a De-
liberação n9 002, de 3-6-61, do Con-
e.elho Administrativo, tendo em . vista
o que consta ão processo Nal. 199 P.
11.560-62, e na forma da art. 115 e 19
da Lei no 1.711-52 .remove, a pedi-
do,. a Atendente, código P-1.103, ng

-vel 7, Maria Rosa da Silveira Peck,
n9 9.066, do Hospital General Ma-
noel do Nascimento Var gas (GB),
para a Agência da Cabo Frio no n -.
tado do Rio de Janeiro.

'

N. 534e0 — De acôrdo com a De-
liberação n.9 002 de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, 'tendo em vista
o disposto no art. 1.9 da. Lei n.9 4.054,
de 2-4-62, publicada no Diário . Oficial
de 9-4-62, efetiva o Eseritueário, in-
terino, código AP-202, silvei 8-A, -do
Quadro de Peseoal, Parte Permanen-
te, Wanderlan remendes Guedes, n.°
4.095, a contar de 9-4-62.

N.° 3.361- De acôrdo com a De-
liberação n 9 002: de 8-6-61; do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art. 1.9 da Lei a? 4.054.
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de ve-4-62, efetiva o Escriturário, • In-
terino, 'código AF-202, nível 8-Ad do
Quadro .de Pessoal, Parte Permanen-
te, 'V/anda de Sant'Anna, ne 12.141,
a contar de 94-62.

N9 .53.362 — De acordo com a De-
liberação n.9 002, de 8-6-61, do Cons
selho Administrativo, tendo em vista
o disposto no art. 19 da Lei n.9 4.054.
de 2-4-62, publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva a Escriturária, -in-
terina, código AF-202, nível 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, Walquiria Mendes Nygas namerg
3.866,• a contar de 9-4-62.-ed-	senícieedenneenekttatieeo,_ tend¡eem vista

_Despachos: •
NM 538 P. 31.138-50 --: Darcy (dons

çalves. ,— Equiparação- de eenelmen--
tos — De acôrdo com a Deliberação
n9 2, de 8-6-61, do Conselho Adminis--
trativo, e tendo em vista os pronurd.
clementes da Procuradoria Geral e cio •
Departamento de Admintstração-Cle-
ral, indefere o requerimentp de fls. 3
de vez que não há relação entre plei-
teado pelo requerente e 'a decisão
nisterial proferida na processo 1VITIC,
203.507-59 — Data do despacho: .
16-512.

Nee. 445 P. 17.310-57 — Pritz Fer-
reira Franco — Estabilidade — De
acôrclo com a Deliberação n9 2, de
2-6-61 ,do Conselho Adiminstrafivo e
tendo' em viste os' pronunciamentos
da Precuradoria Geral e pepartemento
de Administração Geral ,indefere
pedido de fls. 1, por falta de amparo
legal, considerando a épica. do reque-
rimento.- — Entretanto, fica o essuna
to prejudicado, face à Lei n9 4.Cf4,
de 2-4-62, art. 19, que efetiva os In-
terinos que tenham completado 5 anos .
de exercício. — Data do despacho:
15-5-62.

NM. 369 P. 21.350-60 Maria de
Lourdes Oliveira — Benef felo da Lei
n9 3.531-50 — De conformidade. com
a Deliberação n9 2, de 8-6-91, do Con-
selho Administrativo e tendo em vista
o pronunciamento do DAG., defere o
requerimento de fls. 2, para o fim 4e,
conceder à eervidora contratada intede
renda, lotado. no Hespital Nossa §0
nhora de Nazaré, em São Francisco
do Sul,.— Santa Catarina, o benefW
cio de que trata a Lei lie 3.531e tee
19-1-59, de veg que adanesmadeeeenee
contrai

•
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%esolução n9 129-59. - Ao DAG.
ara os devidos fins. - Data do dez-

 I

pacho: 17-5-62.
ene!. 492 P. 28.342-60 - Ubiratan

dão de Souza Ribeiro - Contagem
era dôbro - De aceirdo com a De-
liberação n9 2, de 8-6-51, do Conse-
lho Administrativo e tendo em vista
os pronunciamentos da Peccuradoria
Geral, lis. 13 do DAG. fie. 17, in-
defere o requerimento de fls. 1, em
Virtude de a ceradão de fls. 1 fazer
referência a função civil e não in-
corporação nas laerças Armadas PO
tempo de operação de gunee, como
prevê o art. &O, item /I, da Lei nu-
mero 1.711-52. - Data do despacho'
15-5-62.
•NM. 496 P. 28.360-60 - Tosleo

eTeitahara - Pagamento de. Cornizeão
- De acordo com a Deliberação nú-
mero 2, de 8-6-e1, do Consto Admi-
nistrativo e G. conformidade com os
pronunciamentos do Depaitamento de
Benefícios e DAG., indefere o pedido
de fls. 2, tendo em vista a R. S.
140, sub-item 108-1, de 10-7-53, que
só concede remuneração quande- não
se tratar de funcionário do Instituto.
--Data do despacho: 16-5-62.

NM. 588 P. 32.343-6O - Carlos José
Victor Del Guercio - Equiperação c/e
ealário e-- De aceirdo com a Delibera-
ção n9 2, de 8-6-61, do Conselao Ad.ni-
nistrativo, e tendo em vista os pro-
nunciamentos da Procoradoria Geral
C do DAG., indefere o pedide de Es. 2,
baseado no Parecer ne 1.751-69, vez
que não há relação entre o pleiteedo
pelo requerente e a decisão rnin ;ste-
rial proferida no proresso MTIC.
203.607-57. s- Data no despacho:
16-5-62:

NM. 629 P. '36.987-60 - Arthur
Silva Jordão - Contagem de tempo
.-- De acee ao com a Deliberação nu.
Mero 2, de 8-6-61, do Conselho Admi-
nistrativo, e do' despacho de fla. 1,4
do Departamento de Administração
Geral, resolve pelo neto atendimento
do requerido a fls. 1, baseado no Pe-
recer n9 146-60 do então Departa-
mento Jurídico, uma vez que a li-
cença não se enquadra no dispositivo
do art. 79, inciso X da Lei ri9 1 711-52.

Data do despacho: 1'7-5-62.

,DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
_ MÊDICA.

D.T.S. 092-62, DE 7-5-62
Órgão • Interessado: Delegacia Esta-

dual no Paraná.
N. M. 267 - Protocolo n9 14.766-62.
O Diretor do Departamento de As-

sistência Médica, no USO tia compe-
tência que lhe é atribuída pela Reso-
lução n9 329, de 14- de teserein de
1962, publicada no BDS 033-62; e

Considerando o que consta do pro-
cesso NM 267, Protocolo n9 14.766-62;

Estabelece o limite de percepção
mensal dos honmaricis do Dr. José
Carlos Stamm de Barros, otorrinola-
ringologista, em valor não excedente
do nível inicial da carreira de medi-
co, na ferina das Instruções que acom-
panham a supra citada R.S.

A pressente D.T.S. entra em-vigor
na data de sua publicação, - Gen-
nyson Afiado, Diretor.

D.T.S. 093-62, DE 7,5-62
Gago ioteressaclo: Delegacia Esta-

dual no Parana.
N.M. 266 - protocolo n9 14.767-62.
O Diretor do Departamento de .As-

aistência Médica no uso da compe-
Meneia que lhe é atribuída peia Rezo-
etição n9 329, de 14 de fevereiro de
1962, publicada no BDS 033-62; e

Considerando o que consta do pro-
Cesso NM 266, Protocolo n9 14.767-62;

Estabelece o limite . de percepção
,.enensal dos honorários do Dr. Carlos
+Cunha, Dermatologista, em valor não

[
excedente do nível inicial da_ carrei-
es de medico, na forma das Instra-

ições que acompanham a citada P..S.

A presente D.T.S. entra em viger
na data de sua publicação. -e Gen-
mon Afiado, Diretor.

D.T.S. n9 097-e2, DE 7-5-62
Orgão interessado: Delegacia Esta-

dual no Parana.
N.M. 266 - Protocolo n9 14.764-62.
O Diretor do Departarronto de As-

sistência Médica, no uso da compe-
tencia que lhe é atribuída pela Reso-
lução n99 329. de 14 de fevereiro de
1962, publicada no BDS 033-62; e

Considerando o que consta do oro-
cesso N. M. 266, Protocolo ne 14,7134-62;
•Esaeneece o limite cle peecepção

msnsal dcs honorários do Dr.. Ma-
noel Lorenzo Aresijo, otorrinolaringo-
keine. ern valor não excedente do
niee! inic ial de cenee ce• no:dico,
na forma das Instruções que arem-
panhem a citada R.S.

A peesente D.T.S. entra em vigor
UI data de sua publicação. - Gen-
nyson Amado, Diretor.	 -

ATOS DO PRESIDENTE

• PORTARIAS DE 21 DE MAIO
DE 1962

N9 -53.397 - CUmprinclo delibera-
ção do Conselho Administrativo, pra-
latada na' 29e sessão. realizada em
13-4-62, tendo em vista o que consta
do processo NM. 806 P. •33.675-58,
considera o servidor José Ramaccio-
ti Ribeiro, Escriturário, interino, cá-
'digo AF-202, nível 8-A, n9 12.624. es-
tável, nos têrmos da Lei n9 3.439, de
21-8-58._

N e3.380 - De accerdo com a De-
liberação n9 002, de 8-6-61, do Conse-
lho Administrativo, e tendo em vista
o que consta do processo NM. 95
P. 4.100-59, remove a pedido o Ser-
vente ,cedigc GL-104, nível 5 I lido
Flávio Teefilc Ferreira n9 8.330, Ca
Deseencia Fstiedual no en•• rá para a
Adens-estrade Central.

N9 53.381' - De acõrdo com a Deli-
beração n9 002. de 8-6-61, do Conse-
lho Administrativo, e' tendo em vista
o que consta do .proceeso NM. 261
P. 13 40e-ee, dispe? e a pedida a
contar, de 1-3-59, o Académico extra-
quadro, Ely de Araújo Barbosa, .rc-
mero 11.573, lotado no Hospital Ge-
neral Manoel do Nascimento Vargas,
no Estado da Guanabara,

1

 ' N9 53.382 - De actirdo com a Deli-
beras:ao n9 002, de 8-6-61, cio Conse-
lho Administrativo, e tendo em vista
o que consta do proccasa NM. 183
P. 10.587-62, remove, a Oficiala de
Administração, •qódigo AP-201, nivet
12-A, Adhayl Smith Silveira. nume-
ro 1.803, da Administração Centrai
para a Delegacia Estadual na Guana-
bara:

N9 53.383 - De Retirei° com a Deli-
beração n9 002, de 8-6-61, do Conse-
lho.Attniini.strativo, tendo em vista o
que consta db processo NM. 179 P.
10.393-62, e considerando o disposto
na RS n9 344. de 23-1-62, publicada
no BDS n9 077, de 24-4-62 remove da
Administração Central para a Delega-
cia Estadual na Guanabara, os erra
vidores: Arthar 30.54 de Menezeá, có-
digo GL-104, nivel 5, n9 5.057; Anren-
ne Pisani Rodrigues. Escrevente-Dac-
tilógrafo, código AF-204, nível 7, nú-
mero 4.273; Catharino Guimarães.
Oficia; de Administracia código A.e.a
201, nível 12-A, n9 5.437: Carlos Dtaz
Lopes, servente, código G.L-104, nivel
5, n9 5.340; Waldemar Rodriguez, Ze-
lador, código GL-101, nivel 8-B, nú-
mero 10.809; Orzani Milner, Escritu-
rária, código AP-202, nivel 13-B; nú-
mero 3r233; Celeida Kling, Escreven-
te-Dactilógrafa. código AF-204, nível
7, n9 13.109; e Osmarina da Silvá Ma-
chado. Atendente, código P. 1.703,
nível 7, n9 13.167.	 .

N9 53.384 - De acõrdo com a Deli-
beração n9 002, de 8-6-61, do Conse-
lho Administrativo, e tendo em vista
o que consta 'm processo NM. 442
P. 25.087-59, ceineela a Portaria nú-

mero 46.407, de 8-2-60, que alterou,

a pedido, a lotscão do Escrevente-
1Daenlógrafo, código AF-24, nivel 7,
José Alves de eotiza, ne 12.013; da
Delegacia E.stadnal ne Paraná peru
a Delegacia Estadual em Sergipe.

eeee05 - De acõrelo com a' De- -
11beraçdo ri : 2, de 8 cie junho de 1951,
da Conselho AeoninisOrativo, dispenza
o Ofieial de Administeanão,
AP-201, uivei 12-A. Gilberto'Felguei-
ras, n9 1.9-CO, de Substituto Eventual
cie Assistente do Deleeado Estadual da
Guanabara,

N9 33.385. - De acenei° tom a De-
' liberação ne 2. de 8 de junho de 1961.
do Coe:n-1110 Administrativo, tendo em
vista o que consta do processo NM-613
P.-37.200-61, dispensa. o Médico, códi-
go TC-801, nível 18-B, José Otávio Ca•
valcante nr. 916, de Substituto Even•
tual do Diretor 0, Divisão de Assistên-
cia Médica da Delegacia Estadual em
Pernarnbuee.

N? . 3.3t37 - De acôrdo com a De-
liberação n9 2. de 8 de junhb de -1961,
'do Conselho Administrativo, tendo em
vista o que consta do mexeu.° N.M.-613
P. -37.20041 , designa o Médico, códi-
go TC -Bei, nível 18-B. José Avelar Ba-
tista Cavalcante n9 1.928, para Subs-
tituto Eventual do Diretor da Divisão
de-- Assiste:nela Médica da Delegacia
Estadual em Pernambuco.

N9 53.38a - De acôrdo com a De-
liberação ii9 '2, de 8 de junho de 1961;
do Conselho Administrativo, tendo em
vista o que consta do processo Nm.-613
P.-37.200-61, torna sem efeito . a Por-
taria' ne 52.596, de 19 de fevereiro de
1962, que- designou o Médico, código
TC-801, nível 18-B, José Avelar Batis-
ta Cavalcante n9 1.928, para Substitu-
to Eventual do Chefe do 19 Turno Mé-
dico da Divisão Médica 'da Delegacia
Estadual em Pernambuco.	 •

N9 53.389 - De acôrdo com a Deli-
beração n9 2, de 8 de junho de 1961,
do Conselho Administrativo, e tendo
em vista e que consta do processo
NM.-289 P.-15.327-62, dispensa o .0fi-
ciai de Administração, código AFe201,
nível 16-C. João Perdigão Nogueira,
n9 1.321. de Substituto Eventual do
Assistente do Diretor do Departamen-
to de Acidentes do Trabalho.

N9 53.390 De acórdo com a De-
liberação ne 2, de 8 de junho de 1961,
do Conselho Administrativo, e tencto
em vista o que consta do , processo
NM. -242 P.-13.397-62, remove, o En-
genheira código TC-602, nível 17-A,

'Isaac Chalfire n9 14.149, da Delegada
Estadual na Guanabara para a Admi-
nistração Central, a contar de 9 de

, abril de 1962.
1 N9 53.391 - De acórdo com a De-

liberação r.9 2, de e de junho de 1961,
do Conselho Administrativo, e tendo
em visea c que consta. do processo
NM.-242 P -13.397-62, remove, o En-
genheiro, código TC-602, nivel 17-A,
Danton Voltaire de Souza, n9 2.070, da.
Delegacia Estadual na Guanabara para'
a Administração Central, a contar de
9 de abril cio 1962. _

N9 53,392 - De aceado com a De-
liberaçeo re 2, de 8 de junho de 1961,
do Conselho Administrativo, e tendo
em vista o que consta do processo
NM.-273 P.-15.260-62, e na forma do
disposto no art. 36, do Código Civil
Breai/eira, comove, a pedido, a Tesou-
reira-Auxiliar, padreo M. Acima de Aos
menta' Triste°, n9 15.019, da Agência
de Congonnas do Campo para a Dele-
gacia Fatadual em Minas Gerais, a
contar de 10 de abril de 1962.

N9 53 393 - De aceado com a De-
liberação n9 2, de 8 de junho de 1961,
do Conselho Administrativo, e tendo
'em vista o . que consta do processo
NM.-598 P.-35.626-61, cancela a Pos-
taria n9 51.657, de 14 de ageesto de
1961, que aplicou ao Escriturário, códi-
go AP-202. rival 30-B, Mário Des-
champs Cavalcanti, n9 1.632, Delegado
Estadual em, Mato Grosso, a pena de
adverténcia.

:0-B, Rubens Csenees n 9 3.177! pela
Escreventer.:.::eid e:rit!-a, cfrL , o 2S4
nível 7, Maria cio Carmo Dias . cle• Lana,
n9 12.123

'N9 53.395 - Cesererindo dzieseir.ção
de Conselhe esee Onialeativo, pecistada
na 2049, sessão, eeselizaea em 18 de
abril de te--.r:3 em viste. o Rela-
tório-Parecer apeessniede Tecla C „leis-
eao de Leu.:o insere:da pele Por-
taria no 51.9 ,12, ee 27-9-61, e o Perecer-
n9 329.-62 d1 Procuradoria Geral,
constantes da pneus:o NM. 903 P.
42.032-58, aplica ii Escrevente-Dacti-
lógrafa, código Ale-C4, nível 7, Ma-
ria de Lourdes Marcendes Situes, nú-
mero 11.978, esiacla na Delegacia Es-
tadual em São Paulo, a pene de"
demissão prevista no art. 2e7. item
II, da Lei n9 1.711, de 28.10.52.

Ne 53.396 - De acórdo com a ne-
liberação n9 2, de 8.6.61, do Conselho
Administrativo, e tendo em vista que
a Comissão de Inquérito in.stituida
pela Portaria ne 52.406, de 10.1.62,
não pode pela razões superiores que
apresentou, finalizar os trabalhos de
que trata a referida Portaria, refe-
rente ao processo NM. 97.814 - Volu-
me I, reconduz a aludida Comissão de
Inquérito composta do Procurador de
3e Categoria Milton Baptista Seabra,
n9 12.317, do Técnico Auxiliar de Me-
canização, código A10-402, nível 11-B,
António Weimar de Aguiar Freitas,
número 4.915, e da Escrevente-Dac-"
tilógrafa, código AF-204, nível 7, .The-
rezinha tia Costa Moerbeck, n9 10.712,
para, sob a presidência do primeiro,
prosseguir os 'mencionados trabalhos.

No 53.39'7 -•-• De acêrdo com a De-
liberação n9 2, de 8.6.61, do Con-
selho Administrativo, e tendo em visa
ta o que Consta do processo NM.
128 P. 7.110-60, instaura, na forma
do art. 217 da Lei n9 1.711-52, pro-
cesso administrativo, a fim de apurar
o abandono do cargo pelo Médico,
Código TC-801, nível 17-A, Antônio
Tufic Simão, ri? 4.908, lotado no Hos-
pital General Manoel do Nascimen-
to Vargas, no Estado da Guanabara;
e designa, de acôrdo com o art. 219
e seu § 19, da citada Lei n9 1.711-
52, o Técnico de Administração, eo-•
digo AF-601, nivel 17-A, Hugo Tida-
no Bandeira Bratile Pinto, n9 356, o
Oficial de Administração, código AF-
201, nível 14-E, Augusto Henrique •
Martins dos Santos, n9 623, e a Re-
visora de Benefícios, código P-2.112,
nível 16, Hilda 'Montenegro 'Medeiros
de Moraes, número 12.040, para cons-
tituirem a Comissão que, sob a pre-
sidência do primeiro, promoverá o
processo administrativo, observadas as
formalidades
•• No 53.398 - De acordo com a De-
liberação nv 2, de 8.6.61, do Come-.
lho Administrativo, e tendo em vista
•o que consta do processo NM. 167
P. 8.980-60, instaura. -  forma do
art. 217 da Lei n9 1711-52, .proces-
so administrativo, a fins de apurar o
abandono do cargo pela Servente,
código GL-104, nível 5, Nitda Mene-
zes da Conceloão, n9 9.576, lotada
na Delegacia Estadual na Guanabara;
e designa, de acOrdo com o art. 219
e seu e 19, da citada Lei n9 1.711-52,
o' Técnico de Administração, código
AF-601, nível 17-A, Rogo Ticiano
Bandeira Braute Pinto, número 356,
e Oficial de Administração, código
AF-201, nível 14-E, Augusto Henri-
que Martins dos Santos, n9 623, e a
Revisora de Benefícios, código P-
2.112, nível 16, Hilda Montenegro Me-
deiros de Moraes, ,n 12.040, para
constituirem a Comissão que, sob 'a
presidência do primeiro, promoverá o
processo administrativo, observadas as
formalidades legeis.

N° 53.399 - De acôrdo com a De-
liberação ne 2, de 8.6.61, do Conselho
Administrativo, e tendo cai vista o
que Ocalsta do processo NM. 142.741,
Instaura, na forma do art. 217 da
Lei re, 1.711e52, inquérito adminis- •
tratem, a PM de apurar as faltas atri- )
buídas ao Escrevente Dactilógrafo,
código AF-264, nível 7, Valdenairo
Garcia Chaves, n9 10.768, lotado no
Hospital Getúlio Vargas. no Estado

N9 53.394 - De siõrdo com a De-
liberação ne 2, de 8 de junho de 1961,
do Conselho Administrativo, e tendo
em vi.sta o que consta do processo
NM.-142.73e, substitui, na Comissão
de Inquérito instituída pela Portaria
no 52.427. de 17 de janeiro de 1962, o
Escriturário, código AF-202, nível

• •
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GL-104, nível 5; Acy Carlos ealas, n9
11.278, para exercer a função gratifi-
cada de Agente em elacse,--F0-5, nu
Estado do Rio de Janeiro, a conta:. de
9.1.61.

Ne 53.407 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
na 2174 sessão, realizada em 21.5.62,

. oCeu 0S efeitos da Portaria no 37.055,
de 30.7.56, relativa ao Oficial de Ad-
ministração, código Ala_201, nível 14-B,
Anisio Alves Vilela, n9 4.664, em face
da sua designação para Agente Espe-
cial em Nova Lima, efetuada pela por,
teria n9 51.681, de 14.8.61.

N9,53.408 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
na 2174 sessão, realizada em 21.5.62,
tendo em vista o que consta do pra-
cesso NM.310 P.17.315-62, designa o
Técnico de Contabilidade, código P.
1.701. nível 15-E, Walter Mala Lopes,
n9 10.961, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Contrate.
FG-5, da Divisão de Contabilidade da
Delegacia en.1 Brasília. -

N9 53.409 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
na 217e sessão, realizada em 21.3.62,
dispensa o Oficial de Administração,
código AF-201, nivel 14-E, Hernani
Dei Carona, n9 688, da função grati-
ficada de chefe da Seção de Fiscalize-
elo da Divisão de Arrecadação e Fis-
calização da Delegacia Estadual no
Rio Grande do Sul, fase a designação
•

do servidor Melich BellaguaseN, efe-
tuada pela portaria n9 52.182, de 16.11
de 1961 — (Boletim do Serviço no 251
de 1961).

Determinações de Serviço- de
23-5-62:

N9 119 — Determina que o servidor
Wilson Santana Soares viaje-ao Es-
tado de São Paulo, em objeto de Ser-
viço, pelo prazo mínimo de 95 (no-
venta) dias, fixando em Cr$ 	
21.030..00 (vinte e um mil cruzeiros)
o valor do adiantamento regulamen-
tar.

NO 1,20 — feetermirsa que o Diretor
do Deaestaniento de Acidentes .do
Trabalho, Antonio Costa 9Mie ao
Estado de Minas Gerais, em objeto
de serviço, fixando em Cr$ 20.003,00
(vinte mil cruzeiros) o valor do adian-
tamento regulamentar. •

NO 121 — Determina que o Diretor
do Departamento de Administração
Geral, Adriano Pereira de Moraes Fi-
lho viaje ao Estado de Minas Gerais,
em objeto de serviço, fixando em Cr$
20.000,00' (vinte mil cruzeiros) o valor
do adiantamento regulamenta.

NO 122 — Determina soim Diretor
da Divisão de Administração na DE
no Rio Grande do Sul, Teimo Araú-
jo da Veiga viaje ao Estado da Gua-
nabara, em objeto de serviço, pêlo
prazo de 8 (oito) dias.

COLEÇA0 DAS LEIS
1961 - 1962

Vol. I — Atos do Poder Legislativo — -Leis
de janeiro a março — Div. nf 844. 170,00

• Vol. ..1.1 — Atos do Poder Executivo — De-
cretos de janeiro a março — Div.
n.9 845 . 	 	 	 , 560,00

Vol. Iii — Atos do Poder Legislativo — Leis
de abril a ' junho — Div. ri. 847.:•. 150,00

Vol. IV. -- Atos do Poder Executivo — De-
cretos de abril a junho — Div.;
n.° 848 	  44t0,00

.VOI. V.	 Atos do Poder Legislativo ---
ele julho a setembro — Div. n.° 851 200,09

;Vol. VI — Atos do Poder Executivo — De-
cretos e. Julho et setembro — Div.'
n.° 852 	  440,00

Vol. VII -- Atos do Poder Legislativo — Leis
de outubro a dezembro — Div.
n." 854 . 	 -

Vol. VIII— Atos do Poder Executivo — Decre-
tos .de outubro a 'dezembro — Div.
n.. 855 ..	

1962	 •

Vol. 1 — Atos do Poder Legislativo
de janeiro a março — Div.

Vol. II— Atos do Poder Executivo
eretos de janeiro a março

n.°, 866. 	
•

A VENDA:
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I.

Agência I: Ministério da Fazenda
•Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reei:11,61s° Postal

• 180,00

520,00

— Leis
ri.° 865. • 120,00
— De-
- Div.

550,00

de Pernambuco; e dasigna, de acer-
do cora o art. 219 e seu e 1 9 da !
ceacin. Lei n9 1.711-52, o Oficial de .
Adminestração, código AF-201, nível
1e-C. João da Costa Miranda, n9 1.006.
a Facriturária, códico AF-20Z nível
10-B, e.faria Lúcia Barros Tavares,
no 2.417, e a Escsitureria, ebeigo AP-
202, nível 10-13, Wandira Candeias
Ferreira, n o 2.806, para constátuirem
a Comissão que, sob a presidencia do
prieselro, proineverá o inquérito ad-
rairestratvo, observadas as formalida-
des Lesais'.

es3. 1.00, — De acórdo com a De-
liberao n9 2, -de 8.6.41, do Con-
selho Administrativo, e tendo eam vis-
ta o que consta do . processo NM.
147.0%8; instaura, na forma do art."
217 da Lei ne 1.711-52, processo ad-
ministrativo, a fim de apurar as res-
ponsabilliades do Tesoureiro-Auxiliar,
padreio M, Aury Catalcante dee Albu-
querque Batista, ne 2.574, nas irre-
gularidades ocurridas na Tesouraria
da Delegacia Estadual na Guanabara,
no período em que foi titular da re-
ferida Tesouraria; e designa, de acôr-
do com o art. 219 e seu 1 9, da
citada Lei n9 1.711-52, o Técnico de
Administração, código AF-601, nivel
17-A„ Hugo Tietano Bandeira Breu-
le Pinto, n9 356,4 Oficial de Admi-
nistração, código AP-201, nível .14-B,
.Augusto Henrique Martins dps San-
tos, número 623, e a Escri-
turária, °Mie° AP-202, nível 10-B,
Margarida Vilela Machado, no 2.243,
para constituírem a Comissão que, sob
a presidência do primeiro, promoverá
o processo administra:eivo, observadas
as formalidades legais.

Portarias de 22.5.62:
53.4e1 Cumprineo deliberação

do Conselho Achninietratieo; prnlarada
na 216+ sessão, realizada em 19.5.62,
designa o Oficial de Administração, có-
digo AF-201 tirei 12-A, G:berto Fa-
gueiras, no 1.1K/0„ para exerceer a fun-
ção gratificada de Inspetor, conespon-
'dente ao símbolo FG-1.

N9 53.402 — cumprindo deliberae5.0
do Conselho Administrativo, prolatada
na 214.e sessão, realizada em 18-5-62,
tendo ein vista os resultados da Prova
de Habilitação a que se suesineteu o
Operador de Raies X, código P-1.710,
nível 9; Joel de Morais, n9 1.526, na
forma da RS n9 303, de 22.11.61, con-
forme consta do procesço N.V1-699 P.
43.007-01 designa-o para exercer a
função gratificala de Inspetor, corres-
pondente ao símbolo FG-1.
. N9 53.403 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
na 216* sessão, realizada em 18.5.62,
tendo em vista os resultados da Prova
de Habilitação a que se submcesa o Ar-
tífice de Manutenção, código A-305,
nivel 6, Nelson /ladre do Nascimento,
n9 1.537, na forma da RS n 9 308, de
22-11 ,61, confcrme mesta do processo
NM.699 P.43.007_61, , designa-o para
exercer a função graZficada de Inspe-
ter, correspondente ao símbolo FG-1.

No 53.404 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatade
na 2164 sessão, realizada em 13-5-62,
tendo em vista os resultados da Prova
de Habilitação a que se submeteu o Es.
criturário, código AF-202, uivei assa,
Roberto Pacheco, no 4.050, na forma
da RS no 303, de 22.11.61. conforme
consta do processo NM.699 P.43.007
de 1961, dezigna_o para exercer a fun-
ção gratificada de Inspetor, correspon
aente ao símbolo FG-1.

N9 53.403 — De aceado com a Deli-
beração n9 002, de 8.6.61, do Conse-
lho Administrativo, tendo em vista o
que consta do processo NM. 099 P. ..
43.007-81, dispensa o Escriturá rio. có.
digo AF-202, uivei 8-A, Roberto Pa-
checo, n9 4.050, de Substituto Eventual
de Assistente do- Diretor do iaeparla-
mento de Benefícios.

N9 53.406 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
na 217 e sessão, realizada em. 21.5.62
'tendo em vista o que consta do preces_

o NM.084 P.04.732-61, designa r era
caráter excepcional, o servente, código

>9 123 — Determinar que o Chef
de Assistência Médica da. Agência
pedal em Nova Lima, Sebastião P.
biano Dias viaje ao Estado da Guana
bera, em objeto de serviço, no peri-
do de 27-4 a 11-5-62.

N9 124 — Determina que o Membr
ea,-.7. J. R. no Estado de São Pa
do, Mario Alves Batistas- viaje ao Es,
tado da Guanabara, em objeto d
serviço nos dias 21 e 22 do corrente:.

NO 125 — Determina que o Delega:
do Estadual em São Paulo, Fernan
Floreei° de Souza viaje ao Estado da
Gtea,nabara, em objeto de serviço.

NO 126 — Prorroga por mais
(dez) dias os efeitos da DTS n9 96-6e
referente ao Fiscal João Barbosa
Almeida,	 _

N9 127 — Autoriza a permanênclet.
do Delegado Estadual de Alago%
António Elias de Santa Cruz,. n9 42/1
no . Estado da Guanabara, no peidodet
de 23-5 a 1-6-62.

Apostila . de 9-5-62: ,
Mel. — 356 P. — 19.641-59 — Cone

sidere-se, a contar de 1-2-58, os dell
tees da Portaria n9 40.278, de 5-8-
que designou o servidor Atílio Carta
no 31, para Substituto Automático
Chefe do Almoxarifado da DE
Paraná. .

Despachos:
MI. — 331 P. — 17.868-61 — Ser

vidores lotados na DE na Paralisa
Pagamen to de vencimentos as-
accerdo com a Deliberação n 9 002, dg,
8-6-61, sed Conselho Administrati4
tendo em vista o que consta do pre
sente processo e dos NM. — 284 P.
— 15.848-61, NM. —. 394 P. — 21.776a
61 e Ntef. — 289 P. — 16.355-81:
apensos e o pronunciamento do DA
partamento de Administração Gera
autoriza o pagamento • dos vencimen-
tos aos servidores Luiz Rocha Sobrfel
nhe, Eudes Fernandes de Albuquerai
que e Amaro Flua Chaves, corres,.)
pondentes aos períodos de 1-4 a
25-6-61. 1-4 a 26-6-61 e 1-4 a 24-8-6p,
respectivamente, em que estivera -
afastados das suas funções em virtude
do Decreto n 9 50.824, de 21-2-61, uni-al
vez que foram os mesmos aproveita:"...
dos, desde logo ,na forma do que clii-:
põe o seu art. 49 . — Data do des-
pacho:17-5-62.	 1

NM. — 412 P. — 24.353-61 — An-
tónio Fonseca Júnior — Retificaçe
de nome — Retifica no despacho
exarado a fls. 15 e publicado no
BDS ne 64, de 3-4-62. o nome do in-
teressado. de António Fonseca Júnior,
para Antonio Fonseca Júnior. — Ao
DAG., para os devidos fins. — Data.
do despacho: 10-5-62.	 .

NM. — 553 P. — 32.563-62 --: Hos-
pital deneral Manoel do Nascimento
Vergas (GB)..— Cancelamento de em-
penhos de -verba por prescrição legal.
— Valor: .Cr$ 10.990,00 (dez mil no-
vecentos e noventa cruzeiros), --Des-
pacho: Aprova. — Data: 1E-5-62.

NM. — 716 P. — 44.016-61 — AI-'
bany Axila Darella — Gratificação:
de ninção — A vista do que consta:
dos autos, do pronunciamento do
DAG., e de actirdo com a Delibera-
ção n9 002. de 6-6-61, do Conselao
Administrativo, defere, em caráter'
excepcional, o requerimento de fls. I,'
para liai de autorizar o pagamento
da eunção gratificada ft servidora in-
teressada, no período de 16-3, a 21-8- .
61. em que respondeu pela chefia da
Contadoria da Delegacia Estadual no
Paraná,. designada pela carta n9 ...
1.410-3.510, de 19-8-60, em - face do
afastamento do titular por motivo da
licenea para tratamento de saúde. -- .
Ao DAG., pele os devidos fins. —
Data do' despacho: 14-5-62.

NM. — 346 P. — 19.170-62 — Pre-
sidente do Conselho Fiscal — Adian-
tamento de"importincia a fim de,
ate-seer a despesas urgentes cota *A;
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tadual em Minas Gerais. •
N.M. 331 — Protocole') 18.036-62.
O Diretor do Departamento de 'As-

sistência Médica, no uso da competên-
cia 'que dhe é atribufda pela Resolução
no 329, de 14 de fevereiro de 1962, pu-
blicado no 13 D S 33-52; e

Considerando o que consta "do pro-
cesso NM 331, Protocolo 18.038-62;

Autoriza o credenciamento dos Drs.
Luiz Sanches e Paulo Donnabela, es-
pecialista em cirurgia plástica e rapa-
pecialista em cirurgia plástica casos de
sua competência, em Belo Horizonte,
Estado de Minas Gaitais, de acôrdo
com a Tabela de Honorários publi-
cada no B D S no 247-61.

A presente D.T.S. entra em vigor
no data de sua publicação. — Gen-
nyson Amado, Diretor.

D.T.S. n9 87-62, de 16-5-62.
órgão interessado: Delegacia Esta-

dual em Minas Gerais. -
N.M. 106.— Protocolo 6.355-62.
O Diretor do Departamento de As-

sistência Médica, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Resolução
219 329, de 14 de fevereiro de 1962,_pu-
blicada no B D S 33-62; e .

Considerando os elenaentos constan-
tes do processo NM 106 — Protocolo
6.355-62;

Autoriza o credenciamerto am Con-
telheiro Lafaiete, Estado de Minas Ge-
rais, dos Drs. Léo Ribeiro Franco, cli-
nico geral, José Alves Duarte Casta-
nheira, 'psiquiatra e Jair Fernandes,
cirurgião, para _prestarem seus servi-
fços profissionais mediante remune-
ração per capita, até valor mensal não
excedente do nível inicial da carreira

.de médico, na forma das Instruções
que acompanham 'a supra citada RS.

A presente D. T. S. entra em vigor
na data de sua publicação. .-- Genny-
son Amado, Diretor.

D.T.S. n9 138-62, de 16-5-62.
Órgão Interessado: Delenazia Esta-

dual em Minas Gerais.
N.M. 331 — Protocolo 18.033-62.
O Diretor do Departamento de As-

sistência Médica, no uso da competên-
cia que lhe -é atribuida pela Re-salução
n9 329, de 14 de fevereiro de nu, pu-
blicada no B D S 33-62; e	 •

Considerando o que consta do pro-
cesso MI 331, Protocolo 18.033-62;

Autoriza o credenciamento do Dr.
.Pentônio Paulo Manso Vieira, cirurgião
dentista, para prestar setes serviços
profissionais em Itabira, Estado de
Minas Gerais, mediante remuneração
per capita, até valor menaai não ex-
cedente do nível inicial da respectiva
carreira, na forma das Instruções que
acompanham a supra citada R.S.

A presente D.T.S. entra em vigor
na data de sua publicação. — Genny.
son Amado, Diretor.
"D.T.S. W C9 e62, de 16-5-62.

. Órgão interessado: Delegado Esta-
dual em Minas Gerais.

; , ',N.M. 331 — Protocolo 18.037-62.
nè O Diretor do Departamento, deAs-
sistência Médica, no uso da compete/1-

eia que lhe é atribuida pela. 112,301UÇãO
n9 329, de 14 de fevereiro de 1962, pu-
blicada no B 3) S 33-62; e
, Considerando o nue consta do pro-

cessa NM 331, Protocolo 18.037- 2;
Autoriza o credenclainento dos D.

Hélio Durães Alkimim„ neurclogista,
Vinicius Cotta Earnesa, orerrinalarm-
gologista, João de Deus Araújo e
Antônio Azeredo Pilho, oftalmologis-
tas, Antônio Luciano.Fereira, angiolo-
gista, -Neuza Carneiro Magalhães, psi-
quiatra. Tobias "losé de palva, João
Tufic I3ersi e Arlindo Pardini, orto-
pedistas, Edmundo Caldeira Brant e
Carlos Eplfanio de Queiroz, pediatras,
e Amador Victor da Silva, analista,•
para "atarem serviços profissionais
em Belo Horizonte, Estado de Mknita
Gerais, mediante-remuneração . per ca-
pita, até o valor mensal não excedente
do n;vel inicial da carreira de médico,
na fesana, das Instruções que acompa-
nham a supra citada R.S.

A presente D.T.S. entra em vigor a
partir da sua publicação. — Gennyson
Amado, Diretor.

D. T. S. n.9 90-62, de 16,-5-62.
Órgão interessado: ' Delegacia Esta-

dual na Bela
N.M. 174 — Protocolo 10.006-62.

Diretor do Departamento de As-
sistáncia Médica, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Resolução
n.9 329, de 14 de fevereiro de 1962,
publicada no B.D.S. 33-62; e-

Considerando o que consta do'pro-
cesso NM 174, Protocolo 10.006-62;

Estabelece o limite de percepção
mensal dos honorários per capita do
Dr. Jocelim Alves Sobrinho, médico
especialisth em análises clinicas, em
valor não excedente do •nível inicial
da carreira de médico na forma das
tabelas de ,honorários em vigor e das
Instruções que acompanham a cita-
da R. S.

A presente 1).T:5. entra em vigor
na data de sua publicação. — Gen-
nyson Amado, 'Diretor. -

D.T.S. 21.9 96-62, de 7-5-62,
'Órgão interessado: Delegacia Esta-

dual no Paraná.
, N.M. 267 — Protocolo 14.765-62.

O Diretor do Departamento de As-
sistência Médica, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Resolução
n.9 329, de 14 de fevereiro de 1962,
publicada no B.D.S. 23-62; e .

Considerando o que consta do pro-
cesso NM 267, Protlocolo 14.705-62;

Estabelece o limite de percepção
mensal dos honorários do Dou-
tor Antônio Torres de IVIIranda, of-
talmologista, em valor mensal não
excedente do nível inicial da carrei-
ra de médico, na' forma das Instru-
ções que acompanham a supracita-
da R. S.

A presente D.T.S. entra em vigor
na data de sua publicação. — Gen-
nyson Amado, Direter.

D.T.S. n.9 96-62. de 16-5-62.
Órgão interessado: D.E. na Guana-

bara.
N.M. 331 — Protocolo 18.054-62.
0 Diretor do Departamento de As-

sistência Médica, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Resolur,Tto
n.9 329, de 14 de fevereiro de 1962,
publicada no B.D.S. 33-62; e

Considerando a exposieNe de moti-
vos ao expediente n.9 1.735-3.504, de
9-5-62. no. processo N1V1 331, Proto-
colo 18.054-62;

Autoriza o credencfamento»para o
setor de perícias médicas da I).. A.
M. E. na Guanabara, mediante re-
muneração per capita, até o valor
mensal correspondente ao Inicial
carreira, na forma das Insi truções que
acompanham a citada R. S., dos se-
guintes médicos:

Drs. Adhemar Hooper Pinto — An-
tônio Ovídio Clement Fajardo — Ar-
gos Ferreira do Amaral. — Clodomir
Souto de Almeida .— Ernani Ernesto
Fonseca I-- Fernando Fukelman —
Morello _Raymundo — Henry Fleich-

O Diretor do Departamento de As-
sistência Médica, no uso da campeten-
eia que lhe e atribuída pela Resolu-
ção nv 329, de 14 de fevereiro de 1962,
publicada no B.D.S a 033-62;

Autariza o aredenciamento do Do-a-
tor Osmar Thipon Repeli; para prestar
serviços profissionais em Salvador,
Bahia, mediante remuneração par ca-
pita até valor mensal não excedente
do nível inicial da carreira de médico,
na forma das Instruções que .acompa-
abam a R.S. supra citada.

A presente D.T.S. entra em vigor
na data de sua publicação. — Genny-
son Anza,20, Diretor.

D.T.S. rd 106-62, de 18 de maio de
1962.	 .

;
ção 119 329, de 14 de fevereiro de 1962,
publicada no B.D.S. 033-62: e 	 t

Considerando os motivos expostos na-
carta 286-546 do Senhor Delegado Es-a
taclual . em Goiás e o que mais consta-
do processo N.M./ 308, Protocolo' ,
16.738-62;	 -	 •	 .	 ' •
'Autoriza,' na forma das Instalai-ias

que scompaiiliam a citada R.S, o are— -
denciamento do . clinico e pediatra
Dr. Abrão Calixto, para assistir na
Cidade- de Pedro do Rio, mediante re-
muneração per capita, não podendo os -
proventos mensais ultrapassar o valor •
correspondente ao inicial da carreira
de médico. _

A presente D.T.S. entra em vigor
na data-do sua publicação. — Genny-
son Amado, Diretor.

D.T.S. n9 107-62, de 18.5.62
Órgão interessado: Delegacia Esta-

dual em Santa Catarina
N.M. 120 — Protocolo 7.245-62
o Diretor do Departamento de As-

sistência Médica, no uso da campe- e.
tência que,lhe é atsibuida pela Raso- •
lução n9 329. de 14 de fevereiro de a
1962, publicada no BDS-033-62; e

Comida/nada_ os elementos constan-
tes do processo N.M.-120 — Protocolo
2197.245-52;

Estabelece o limite de percepção per -
capita dos honorários-dos médicos Dr.
Vinicius Alves Pedreira, pediatra, Dr.
Dirceu de Sina Madureira, cardiolo.:
gista -e clinico, Dr. José Bonifácio
Malburg, clínico e ginecologista, e, do
Dr. João Matos da Luz, cirurgião
dentista, em Itajai, Estado ele Santa
Catarina; em .valor mensal não ema.
dente do nivel inicial das respectivas
carreiras, na forma das Instruções que
acompanham a supra citada R.S.

A presente DTS entra em vigor a'
partir de 1 9 de março de 1962. —
Gennyson Amado — Diretor.	 --

"D.T.S. n9 108-62, de 18.5.62
Órgão Interessado: Delegacia Esta-

dual em Santa Catarina
N.M. 794 — Protocolo 49.634-61
O Diretor do Departamento de As- .

sistência Médica, no uso da competên.
cia que lhe é atribuída pela Resolução
n9 329, de 14 de fevereiro de 1962, pu-
blicada no BDS-033-62; e

Considerando o que consta do pro-
cesso NM. 794, Protocolo 49.034-61e
Estabelece o limite dos honorários per
Capita do médico ortopedista em na-
ja!, Santa Catarina, Dr. Cláudio de
Souza Ferreira, em valor mensal não
excedente do nível Inicial da-carreira
de médico, na forma das 'Instruções que
acompanham a supra citada R.S.

A-presente D.T.S. entra em vigor a
partir de 19 de_março de 1962. —
Gennyson Amado — Diretor.

D.T.S. n9 111-62, de 23.5.62
Órgão interessado: Delegacia Este,-

dual no Paraná
N.M. 618 — Protocolo 37.577-61.

'O Diretor do Departamento de As-
sistência Médica, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Resolu.
ção n9 329, da 14 de fevereiro de 1962,
publicada no 133)3 n9 033-62; e

Considerando os motivos constantes
do processo NM 618, Protocolo nÚme-
ro 37.577-61; -

Autoriza o credenciatnento do dentis-
ta SalvadorMaida, mediante remune-
ração per capita, não excedente, men-
salmente, do Inicial da carreira e na
forma das Instruções que acompanham
a citada R..S.

A presente D.T.S. entra em vigoana
data de sua publicação. — Gennyson
Amado — Diretor.
. Atos do Conselho Administrativo
Deliberações:

NM. .478 P. 19.622-56 — Duclert
Corrêa da Silva — Processo Admini.s.
trativo — Conclusão — Inquérito po-
licial — Vistos e relatados os presen-
tes autos, que tratean de inquérito ad-
ministrativo instaurado através da
Portaria n9 46.730, de 21-3-60, fls. 12

	

ao MTIC-162.450-59, apenso, e rea-	 ./
berto pela de n9 49.265, de 17-1-61,
fls. 28, para apuração da responsabi-
lidade do ex-servidor Duclert Corrêa -
da Silva, nas irregularidades de aue

eiaboração da prestação de contas do
Conselho Fkcal.—	 — Cr$ ..
10.000,00 - (dez mil cruzeiros). Das-
pacho: A Contadoria Geral 'para
atender. — Data:- 21-5-62.

NM. — 351 P. — 19.496-62 — An-
tônio Pio Alves Costa — Adiantamen-
to para fins de viageni — Valor: Cr$
20 . 00 3,06 (vinte Mil eruZeiros) —
Despacho: Autoriza. — Data: 23-5-
62.

NM. — 351 P. — 19.497-62 —
Adriano Pereira, Costa Moraes Filho
— Adiantamento para fins de viagem
— Valor: Cr$ 20.000,03 çvinte mil
cruzeiros) — Despacho: Autoriza. —
Data: 23-3-62. -

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
MEDICA -

D T.S..86-62, de 18-5-62.
Órgão interessado: DWegacia Es-

man — Jacob Kleiman — José Vital
— Luiz Cantisano Mario lurem
Rodrigues — Roberto Cunha Pires do
Amorim — Oswaldo Zanandréa. a -

A presente D. T. S. enika em vigor
na elafa—de sua publicação, — Gen-
nyson Amado, Diretor.

De T. S. n.9 1e0-62, de 14-5-62.
- órgão intereasada: Delegacia Esta-
dual no Parana.

N.M. 91.3 --Protocolo 42.078-58.
O Diretor do Departamento de As-

sistôncia Médica, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Resolução
n.9 329, de 14 de fevereiro de 1962,
publicada no B.D.S. 33-62; e

Considerando o que consta do- pro-
cesso "NM 910, Protocolo 42.078-58,

Estabelece o limite de percepção
mensal dos- honorários per capita. do
Dr. Cyro Frederico Maria Sobrinho,
especialista em Cardiologia, em valor
não excedente do nível inicial da car-
reira de médica, na forma das Instru-
ções que acompanham a citada R. S.

A presente D.T.S. entra em vigor
na data de sua publicação. — Gen-
nyson Amado, , Diretora

D.T.S. W 101-, de 16 de maio de
1962.

órgão interessado; Delegacia Esta
dual na Balda,.

N.M. 183 ,.— Protocolo n9 10.593-62
O Diretcr do Departamento de As-

sistência Médica, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Reaslu.,
ção n9 329, de 14 de fevereiro de 1962
publicada no B.D.S. 033-62; e -

Considerando o que consta do peai-
cesso Nal. 183, Protocolo 19.593-62; -

Estabelece o limite de percepção
mensal dos honorários • per 'capita do
Dr. Luiz Torres especialista em Meta-
bolismo Basal, em nível não excedente
da carreira de médico, na forma das
tabelas de honorários em vigor e das
Instruções que acompanham a citada
R.S.

A presente D.T.S. entra em vigor
na data de sua publicação. — Genny-
son Arnado, Diretor.

D.T.S. n° 104-62, de 18 de maio de
1962.

órgão interessado; D.E. no Rio
Grande do Sul.	 •

'N.M. 302 --- Protocolo 16.481-62.
O Diretor do Departamento de As-

sistência Médica, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Resolu-
ção W 329, de 14 de fevereiro de 1962,
publicada no B.D.S. 033-62; e

Considerando os fatos relatados no
expediente 729-1.733 da D.-E. no Rio
Grande do Sul, no processo N,M. 302,
Protoesio 16.481-62;	 a

Autoriza o credenciamento dos tran-
matologistas Drs. Luiz Nassib Maluf,
CRM n9 937, e . Arnaldo José da Costa
Filho, CRM 9 378,-para atenderem os
casos cia especialidade em Pôrto Ale-
gre, mediante Remuneração per capita
— não excedente, mensalmente, do ni-
vel inicial da carreira de médico, na
roma das Instruções que acompanham
a citada ES.

A presente D.T.S. 'vigora a partir
de 14 de fevereiro de 1962. — Genny-
son Amado, Diretor.

D.T.S. n9 105-62, de 18,5-62.
'órgão interessado; Delegacia Esta-

dual na Bahia.

órgão interessado; Delegacia Esta-
dual em Goiás.

N.M. 308 — Protocolo 16.738-62.
O Diretor do Departamento de As-

sistência Médica, na uso da competên-
cia que lhe é atribuída pela Resolu-



•trata o -processo MTIC-I66.286-58, la,cao aba interês,ses 'de sua classe. Médica, fls. 4/5; Considerando tudo o dento. — Wad:ddraar Rupp, Conselheia
veraacarias pelo Presidente da Corras- . Isto posto, considerando que o regue- mais Mie consta do expediente, 	 ,oa.(i.elatcr) — Data: 23.5.62.
são de Inquérito instaurada pela Por- rente alto tzve autorização para voltar buam. os Membros do Conzolho eddrd- • •.STIVI. 142.693. — Divisão de Mecani-

a Administração. Central após -haver nistrativo - do InstituSo de Aposenta- zaçao IAPETC — Conclusão de In-
regressado a via sede para gozo de dcria e Pensões d0.3. Empregados em quérito administrativo "— Inquérito
férias; considerando o prominciamene
to da ,Procuradoria-Geral, através' do
parecor W 2.3(13 de fia: .19-21; deli-
berarn os - Membros do. Conselho Ad-
ministrativo do- Instituto d.a. it'posen-
tadoria. e Pensões dos Empregados -cm
Transportes e Cargas, por unanimida-
de, aprovar o parecer - acima citado,
de ace,rdo com a qual indeferem o
requerimento de fia, 2, por. falia de
amparo legal. Ficam, desta forma,

tiva, inclusiva a do art. 239 do Esaka ratificarias eis faltas existentes no pe-

tal io ' "deraissflo a bem do serviço Va- , rodo da 2 de janalro a 27 de feverel-
blico", uma voz que o' ex-servidor em no de 1961 é configurado 'o abandona
apréço, ao toamo em Que foi. instaud de cargo de que trata o 3 l ç' cio artl--

nado o inquéri to r.travéo da. Portaria go 207, da Lei n9 1.711-52, devendo
DNps-4.188, de 15-9-53; já se encon-• o Caule do órgão origem tomar
trata exonerada ."a pedido", confor- .as providencias cobiveisd já faeoridas
me Portaria n9 33.926, da 29-11-5 4, no parco-ar n9 174-61, tia- ProCtirado-
a partir de 3-11-51. Assim, o ato exoa . ria Estadual; as quais foram •usta•.--
neratório foi. perfeito, pois não -havia das, em face do seu parecer n9 185-61.

ainda processo administrativo ; . consi- Ao DAG, para as devidos fins. Deli-.

• (lenindo . que sse - Relatório-Parecer

já mereceu aprovação do Sr. Pre3.,-

dente cio Cana: alho Administrativo,
conforme daspacho exarado a fls. 27
do presente; considerando que o pro-
cesso foi submetido à Procuradoria

-- Geral para dizer a- respeito da • res-.
ponsabiliclade penal. do .x-servidor
Duclert Corna da Silva, tendo -a
-mesma, através do seu parecer mime-	 Vistos e relatadas êstes autos, em. .___
ro 30.389.- fls. 60-61, concluido que o que a Associação de Hospitais do Rio

usado teria• praticado crime contra de Janeiro pelo Oficio' de fls. 1, diri-

r-SerUertra-TêTra Trnintrenntnetr'rne":ÇW6' In4=-"11"W TTY
.	 •

••
fvuliTiO-Te---1-0-15,.

a administração pablica, a ser capi-
tulado nos _ arts. 316 e 321, do Códi-
go Pene,. Deliberaram os Marnotos
do Conselho Administrativo do I0S-

• titut o de Aposentadoria ' e Pensões Q03

Empregados em Transportes e car-
gas, por unanimidade de votos, detet-
minar seja encaminhada representa-
ção criminal contra o ex-servidor'
DuClert Corrêa da Silva, bem como
transmitir ao DNPS as providências
e medidas adotadas por êste Institu-
to, em atenção ao despacho constan-
te de fls. 5 do MTIC-162.450-59,
apenso. ,A Procuradoria-Geral, para
os devidos fins. Deliberação n9 777,
da 213k sessão, realizada em 23-5-62.
Ass.) Francisco Múmia Compan, Pre-
sidente — Waldernar Rupp, Cons-

. lheiro (Relator)	 Data; 23-5-62.
NM. 005 P. 403-61 Paulo Mário

Mattos Sampaio — Transformação de
.faltas em licença sem' vencimentos--
Vistas e relatados estes autos, que

o tratam .de um pedido formulado pelo
'servidor . Paulo Mário Mattos Sarn-
paid, para que sejam transformadas

•o suas faltas ao serviço em licença sem
vencimentos a partir , de 5-7-59 até
o despacho de aela petição e, também;
autorização para reassumir o referi
do cargo. Isto posto, considerando o
relatório do Conselheiro-Relator. Dou-
tor Danyllo Merquior, constante de
fls. 13-14; deliberam os Membros do,
Conselho Administrativo do Institu-
to de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Car-
gas, por unanimidade, aprovar o voto
do Relator, de acôrdo' coma o qual,
concede a transformação das faltas
em licença para trato de intorêsses
particulares . e, em seguida, autorizar

' o funcionário a reassumir ' suas iam-
ções. Ao DAG., para .cs deVldos fins,
providenciando; a lotação do mesmo
onde entender mais conveniente. De-
liberação n9 773, de 2189 sessão, rea-
lizada • em 23-5-62. Ass.) Francisco
1Valrcia Compan, presidente — Danyl-

• lo Merquior, Conselheiro (Relator) —
Waldemar Rupp. Conselheiro Da-
ta: 23-5-62.

NM. 219 P. 12.237-61 — José Bar-
ros Costa Régo — Pedido de abono

• de faltas ao serviço Vistos e rela-
tados êstes autos, que tratam de tiM
pedido de abono de faltas ao serviço,
formulado pelo Médico, José Barros
Costa Ftègo, lotado no Hospital Ge-
túlio Vargas de Recife, fls. 2, em

Trawporte.s o Cargos, por unagimida-
de de votos, PA:d.o:laca seja o' menor
José °lastra Broto da Costa subme-
tido	 intereenção cirúrgica asparia-
usada de que necessita,- Santa Casa
de Misericórdia, de .Porto Alegre, de-
vendo a Contadoria Geral providen-
ciar o empenho da verba de Cr$' „.
200:000,00 (duzentas • mil Cruzeiros;
aorreepondente ao fornecimento, pelo
Serviço da Faculdade de Medicina de
Pôrto Alegre, de retalho de aorta to-
ráxica, retornando o processo para ho-
mologaeão do Egrégio Conselho Fiscal.
Deliração n9 782, da 2189 sessão, rea-
lizada em 23-5-52.s— -Asa. Francisco
Mitrcia Compan, Presidente.— Danylo-
Ifferquior Conselheiro (Relator) • —
Data: 23-5-62,

NM. 265 P, 14;579-62 .— DE. na
Guanabara—. Homologação" dó ato do
Delegado o- vistos- e relatados êste
autos, - em que o DelegadoE stadual na
Guanabara, pela carta de n9 1329-2393,
fls. 4, solicita homologação •para o
seu ato, através, o qual autorizou a
internação do segurado Anieeto Perin,
de Coei-melro de Itopernirim,.Espirito
Santo, na Casa de Solide Dr. Eiras,
em acôrdo cora a carta de fia. 1 e do
laudo médico, constante de fls. 3, da
Agência de Cachoeiro de Itapemirim.
Isto pôstoa considerando o 'pronunci-
amento ' favorável do Departamento
de Assistência Médica, fls. consi-
derando a necessidade urgento da
internação do paciente naquela casa
de Saúde; considerando tudo o mais
que- consta das autos, deliberam os
membros do Conselho Administrativo
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Empregados em Transportes
e Cargas, por unanimidade "de votos,
aproVar o ato do - Delegado•Estadual na
Guanabara, através do qual autorizou
a internação do segurado Aniceto Pa-
riri. de Cachociro do Itapernirim,
Casa de Saúde-Dr. Eiras. —,Subme-
tem êste ato à homologação do Egré-
gio Conselho Fiscal. :Deliberação

Pmero 770, da 21 sessão realizada em
23-5-62. (a) Francisco Múmia Coso-
pan, Presidente. -a Waldemar Rupp,
Conselheiro (Relator) -_- Data: .23 de
maio de 1962, _	 •

N. M . -117 . 873 — Edna May Motta
Casar — Recurso de decisão do con-
selho Administrativo o-.Vistos e exa-
minados éstes antros, em que a servi-
dora • Edna May Motta Cesar recorre
da decisão n9 106-61 do Conselho Ad-
ministrativo, julgada na 121" sessão,
fls, 24, que a responsabiliza pelo paga-
mento cie Juros moratórios incidentes
sobre prestações vencidas de emprés-
timo simples. Isto pôsto, considerando
que os elementos • novos aduzidos -aos
processados, permitem em térmos um
reexame - na Deliberação recorrida;
considerando que culpa do devedor,
é coriellçad essencial para ocorrer anóra,
o que evidentemente não se Configurou
darante os fatos relatados,- ocorridos
após .-os recolhimentos das duas pri-
meiras prestações:. considerando os
fundamentos do parecer n9 446, da Pro-
cutadoria, Gerai, que ‘se' aprova, con-
siderando o pronunciamento favorável
da DA.p., no verso de fls. 37; conside-
rando tudo o mais que consta dos ex-
pedientes; deliberam - os Membros do
Conselho . Administrativo do Instituto
do AposenOadoria e Pensões dos Em-
pregados "enl. Transportes e Cargas,
por unaninildade, acolhendo o voto do
Relator, defer:r padido de fls.-28-29,
re-ratificando tSrmos a parte .fi-
nal da decisão no:oro:da para, isentan-
do a postulante ea oarigaçãs doopa-
gamento . da ra5ra, determinar .a apu-
ração do responsável pela sustação dos
recolhimentos,' quem caberá-responder
pela paga dos juros rnoratórios devidos
ao Instituto. — Deliberação n9 '7'74,

perfocio . que esteve ausente das suas
f unções, em	 efac do trabalho desem- considerando o pronunciam. ento favo- cla 218 3 s*ess5...o realizada em 23.5.62..

atroa -arpa-
pontuado junto à Presidência, com re- ravel do Ddpartamsatto de Assistência — Franoesc.. o ./Ifurc:o

•torta DNPS-4.148 . de 15-9-58, poste-
riormente prorrogada e 'substituida,
pela 4. n.9 - 4.341, de 30-4-59 sob- a
prealdêncla do Inepetor Amaral Soa-
res, cujo assunto é tratado no Mdiae-
162.45a-59. 'apenso. Isto pôsto, ron-
siderado o Relatdria-Pareo er da Co-
missâo de Inquérito • dê:dee Instituto,
fls. 26 a' 30 do 1VITIC-162.450-59,
-apenso, referendado pela Procurado-
ria-Geir-a f Is. 36v. concluido. pela
impossibilidade de: aplicar ao indica-
do qualquer -penalidade, adenniatra-

`

beraçao n9 781, da 2189 .sessao, reali-
zada. ani 23-5-62. Ass.) — Francisco
Milrefa Compan, Presidente. —
clamar Rupp, _Conselheiro (Relator) •
— Data: 23-5-62.

Nidl. 792-P. 48.835-61 — Associação
de Hosnitals do Rio de Janeiro — In-
clusão do Hospital General do Nasci-
manto Vargas no'seu Quadro Social.

eido ao Diretor do Hospital General
Manoel do Nasclitento Vargas, propõe
a colaboração classe nosocômio, inscre-
vendo-se no seu quadro social, com a
contribuição anual de -Cr$ 2.000,05
(dois mil cruzeiros)', na forma do 'ar-
tigo 10, item 29, dos seus Estatutos,
constante a fls. 2. — Isto pdsto, con-
siderando -o pronunciamento • favorá-
vel do Departamento de Assistência
Médica, fls. 8; considerando o pro-
nunciamento da Contadoria Geral, fls.
'7; considerando tudo o mais que cons-
ta do expediente; deliberam os Mem-
bros do Conselho Administrativo do
Instituto de Apsoentadoria e Pensões
dos , Empregados em Transportes e
Cargas acolhendo a opinião do Con-
selheiro Relator, a fls. 9, autorizar a
inscrição db-Hospital General Manoel
do Nascimento Vargas, no Quadro So-
cial da Associação de Hospitais do Rio
de janeiro, com a contribuição anual
de Cr$' 2.000,00 • (dois mil cruzeiros),
submetendo êste ato à homologação do
Egrégio Conselho Fiscal. 'Deliberação
n9 '771; da 2189 Sessão, realizada em
23-5-62. (a) Francisco alumia Com-
pan, Presidente — Waldemar Rupp,
Conselheiro (Relator) -a Data: 23 de
maio de 1962." -

MI: 085 P. 05.'704-62 — DE no Rio
Grande do Sul — AutorizaçãO para
submeter- o menino José Orestes Broto
da Costa a uma intervençãoscirergiea
especializada. Visto e •relatados êates
autos, em que o Delegado Estadual no
Rio Grande do Sul, pela carta de "P.9
172-3'77, , 1/2, solicita autorizaeaão
para providenciar a-intervenção cirúr-
gica; com enxêrto arterial a que deve
submeter-se o menor José Orestes Bro-
to da Costa, filho do servidor dê,ste
Instituto, Alberfd Gonçalves da Cesta,
a-qual será realizada no Departamen-
to de Cirurgia localizado no 59 andar
do Pavilhão Cristo Redentor, na Santa
Casa de misericórdia, de Pôrto Alegre,
orçando as despesas em. Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros), qpe erres-
pondern ao preço de retalho "teaorta
toraxica (importado); de vez que não
haverá outras • despesas com honorá-
rios profissionais e de internação hos-
pitalar por se tratar de serviço gratui-
to, conforme informa o titular da DE,
a. fls. 1. Isto pôsto, considerando a
existência de verba; considerando que
o Instituto não possui serviço especia-
lizado de cirurgia cárdio-vascular;

policial — Vistos e relatados estes au-
tos, que tratam de inquérito adrninis-
arativo instaurado pela Portaria n9 ..
51.361, de 7.7.61, para apuração da
responsabilidade no furto de cartões
"IBM" da Seção de Apuração, da Di-
visão de Mecanização: — Isto Pdato,
considerando o Relatório-Parecer, da
Comissão designada, fls 52 a 55, a qual
nãb obstante os elorços empregados,
não conseguiu apontar o autor ou au-
tores das irregularidades praticaolas.
— Considerando o pronunciamento da
Procuradoria Geral, através do pare-
cer de fls. 56-57, sob o n9 177, delibe-
ram os Membros do Conselho Adminis-
trativo do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Empregadós . em Trans-
portes e Cargas, por, unanimidade, de
acórdo com as conclusões da Comissão
de Inquérito e parecer da Procuradoria
Geral, uma vez-que não foi possível
apurar o fato apontado e considerando
que o mesmo envolve patrimônio do
Instituto, deterrniaar: a) o arquiva-
mento do processo administrativo, por
falta de provas, e, conseqüentemente,
encaminhar os autos à policia para
os devidos fins; b) ao Dcpartamento
de 'Ajilicação do Patrimônio, uma vi-
gilância mais severa e permanente e
um ininterrupto e efetivo plantão de
vigias, sobretudo à noite; c) ao De-
partamento de Administração Geral
que tome as necessárias providências
para a aplicação de fechaduras garan-
tidas nas portas.

ATOS bo PRESIDENTE

' Portarias de 22.5.62
NO 53.410 — Cumprindo deliberação

do Conselho Administrativo, prolatada
na 217° sessão, realizadas em 21.5.62,
tendo em vista o Que consta do pro-
cesso NM. 280 P.13.056-62, torna sem
efeito a Portaria n9 48.939, cie 1 de
novembro de 1960, que nomeou Adão
Avelino Meireles, n9 4.149, para a
classe Inicial da carreira de Auxilias-
de Enfermagem, interino, coa face de
não haver tomado posse.

N9 53.411 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolatada
na 217' sessão, realizada em 21.5.62,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso NM.-260 P..-15.179-62, designa
o Técnico de Contabilidade, . código
P.70I, nivel 15-B, Ernesto de Araújo
Braga Filho, n9 3.357, para exercer a
função gratificada- de Chefe Geral,
correspondente ao simbolo FG-3, dis-
pensando-o, - conseqüentemente, de
Substituto Eventual, do titular da alu-
dida Seção..

ATOS DO DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE

• ADMINISTRAÇAO GERAL

Despachos::	
•n•

NM. 016 P. 821-56 — Otto Seve'-
rino Pereira — Aposentadoria por
invalidez — Aprovando o pronuncia-
mento das Divisão doe Pessoal, conce-
de aposentadoria por nvalidez ao ser-
vidor interessado, matricula n9 9.311,
lotado na AC., na forma do art. 176,
inciso III, combinado com o art. 178,
inciso 1TI da Lei 1.711-52, com os Pro-
ventos mensais de Cr$ 15.000,00
(quinze nial cruzeiros) "-- À Divisão
do Pessoal para pdlicação e expe-
dição da respectiva portaria na for-
ma da alínea M da deliberação n9
002, de 8-6-61, devendo, em seguida,
ser o processo encaminhado à Secção
de Classificação de Cargos para os
devidos \ fins. Despa-cho: — Data:
22-5-62.

leM. 363 P. 21.120-60 Vicente
Martins Real — Homologação DTS
— Nos têrmos da RS-271-61 e em
foce ala _ informaç5o da Divisão do
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CONSOLIDAÇÃO
DÁS I

LEIS DO TRABALHO
Texto da Consolidação atualizado até 30

março de 1959. Leis,' decretos-leis, decretos comple-
mentares. Portaria	 43, de 5 de janeiro de 1953,
do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.
Relatório e exposição de motivos da Comissão . Ela-
boradora do anteprojeto e do projeto da Consolida.
ção. Exposição de motivos -ministerial, Indice alia.
bético-rernissivo.

DIVULGAÇÃO N.' 652
3.• edição

. Preço: Cr$' 150,00
A VENDAI-

,Seção de Vendas :. Àv. Rodrigues Alves, 11

Agência Ii Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

zl
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• PORTARIA DE 14 DE MAIO
DE 1962	 —

D.T.S. no 110762, de 2.1-5-62.
órçao interessado: Delegacia • Es-

aduai na Paraíba.
O Diretor do. Departameno de Ar-

ência Médica, no uso da campe-
ér.cia que lhe é atribuida pela Re-

solução no 329, de 14 de fevereiro de
1962, publicada no BDS 33-62;

-Estabelece o limite de percepção
mensal dos hdnorárlos do Dr. João
Vasconcellos Costa, pediatra, pres-
tando seus serviços profissionais em
Campina Grande. Estado da Paraíba,
em valor mensal não excedente do
níve) inicial •da carreira de méelieo,
na forma das Instruções que acom-
panham a supra citada RS.

A presente D.T.S. entra em vigor
na data de sua publicação. —
Gennyson Amado, Diretor. '

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
'E ASSISTÊNCIA DOS' SERVI-
DORES DO ESTADO

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
no 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve: .

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 17.172-.62,

N9 1.876 — A Portaria no 692, de
12-3-62, passa a vigorar com a reda-
ção seguinte:	 -

Delegar podares especiais ao Técnico
de Administração, nível 18-B. Nevrton
Mendes de Aragão, matricula 	
no 1.105.368, Chefe da Seção de Di-
reitos e Deveres (OPA), do Serviço do
Pessoal (SGP), para, em efetivo exer-
cício em Brasília, junto ao Gabinete
da Presidência do IPASE e ao DASP,
promover os contatos necessários ao
enquadramento definitivo de funções

reasoal, liemoloeo o ato do Sr. De-
legado Estadual em. Porto Alegre qae
1n:referiu o requerimento do servidar t
inteeessad.o, referente ao pagamento
da auxilio-doença, previsto no art. t
143 da Lei/1 -.711-52. — Data: 17-5-
62,

NM. 582 P. 34.O61-60 \— Mansael
Firrnino — Diferença de ajuda de
custo e diárias. Tendo em vista o
disposto no Dec. 51.371. de 13-12-61,
que aprovou o sistema de classifica-
ção de cargcs do IAPETEC, autoriza
o pagamento da diferença de ajuda
de custo e . diárias, de que trata o
presente processo. no valor de Çr$
9e005,60 (nove mil cruzeiros), e Cal:
18.090.00 (dezoito mil cruzeiros), res-
pectivamente Despacho: Data: 22-
5-82.

NM. 637 P. 37.292-60 — Sebastião
de Souza e Silva — Diferença de aju-
da de custo. Tendo em vista o dis-
posto no Dec. 51.371, de 13-12-61, que
aprovou o sistema de classificação de
cargos do IAPETC, dutoriza o paga-
mento da diferença de ajuda de custo,
de que trata o presente processo, no
valor de Cr$ 7.076,00 (sete mil e se-
tenta- e reis cruzeiros) --Data: 22-
5-62.	 •

NM. 568 P. 34.338761 — Paulo An-
dré de Carvalho — Aposentadoria per
Invalidez — De acôrdo com as atribUla
ções contidas na R. S. 135-50 Con-
cede a aposentadoria por invalidez ao
servidor interessado, médico, nível 17:
de acôrdo com o item III do artigo
176, combinado com o item III do ar-
tigo 178, da Lei 1.711-52, ocm os pra- 1
ventos mensais de Cr$ 33.000,60.1
(trinta e três mil cruzeiros), mais a
gratificação de nível universitário de
Cr$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cin-
quenta cruzeiros), devendo ser en-
quadrados no artigo 104 da referida
Lei, a contar de 8-2-60, os dois pe-
ríodos de licenças arbitrados para o
interessado, num total de 24 (vinte e
quatro) meses, conforme parecer do
D. A. M. às fõlha.s 76-79, a contar
de 8-2-60 e de acôrdo com o art. 104
da Lei 1.711, de 28-10-52 Data: 22-
5-62.	 -

NM. 650 P. 39.786-61 e-- Ernani
Procdpió — Contagem de tempo de
zerviço — Nos têrmos da R. S. 271-
-61, defere o requerido pelo servidor
interessado? médico, nivel 18-B, sa-
lientando que a contagem de tempo
de serviço, a que se refere a certidão
de fls. 3, fornecida pela "Estrada de
Perro Noroeste do Brasil" • será para
efeitos de adicionais, aposentadoria e
disponibilidade na forma do artigo 80,
alinca IV, da Lei L711-52, deduziu-
do-:e o período em que houve acumu-
lação, (25-1-47 a 15-447), de aeôrde
com o Parecer no 345, da Douta' Pro-
curadoria Geral.	 Data 4-5-62.

DEPARTAMENTO DE AS4STSTEN-
CIA MÉDICA

D.T.S. no 109-62. de 21A-62.
Órgão -interessado: Delegacia Es-

tadual em Minas Gerais.
N.M. 454 — Protocolo 17.646-57.

. O Diretor do Departamepto de As-
sistência Médica, no uso da compe-
tência que lhe ,é atribuída pela Resb-
lução n9 329, de 14 ele fevereiro de
1962, putacada no BDS 33-62; e

Considerando as justificações con-
tidas no expediente especial nú-
mero 001-005, de 16-5-62, apenso ao
processo NM, 454, Protocolo 17.646-57.

Estabelece o limite de percepça.o
mensal dos honorárias do Dr. José
de Castro Abreu, traumato-ortope-
dista, em valor não excedente do ní-
vel inicial da Carreira: de médico, na
forma das Instruções que acompa-
nham a Resolução de Serviço acima
citada.

A presente D.T.S. entra em vigor
na data de sua publicação. —
Gennyson Amado, Diretor.

gratificadas e dos servidores ampara-
dos pelas Leis os. 1.741-52, 2.183-54,
3480-60 e 3.826-61, propugnando so-
luções e praticando atos que se torna-
rem precisos ao cabal desempenho de
encargo que lhe é atribuído.

Conceder ao referido servidor ás
vantagens • atribuídas ao funcionário
federal, de acôrdo com o Decreto
no 51.331, de' 22 de dezembro de 1961,
combinado com o disposto no Decreto
n9 807, de 30-3-62. -e- António Cou-
linho de Lucena, Presidente Substi-
tuto.

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1962s

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso no 14.062-62,

N9 1.973 — Exonerar Luiz 7'sioronha
Braga. matricula n9 1.554.292, pontb
n9 2.456, do cargo de Escriturário, ní-
vel 8-A, do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais — Parte Per-
manente.

2. A presente Portaria vigora' a par-
tir de 12-12-61.

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso no 75.267-61,

NO 1.974 — Exonerar, a pedido, Ge-
raldo Pereira, Brazil, matricula 	
n9 1.588.328. ponto no 4.311. do cargo
de.,Escriturário, nível 10-B, do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais — Parte Permanente.

2. A presente Portaria vigora a par-
tir de 12-10-61.

n9 2.805, 'de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Tendo em vista o que consta das
Instruções no 29 de 5 de abril de 1952,
e considerando que o Chefe da Di-
visão Atuarial vem de fato prestando
serviços diretamente afetos ao Depar-
tamento de Previdência; e conside-
rando a imprescindibilidade do seu
concurso ao CTP,

No 2.013 — Incluir como membro
nato do Conselho Técnico de. Previ-
dência, o Chefe da Divisão Atuarial,
em exercício.

Tendo em vista o expediente do pro-
cesso no 31.836-62, da Divisão de Or-
çamento e Organização (PO).

N9 2.016 — Designar Leoncr do Vale
Costa, Escriturário Nível 10-B, Matri-
cula 1.900.682, Ponto 1.712, para su-
bstituir Nair Batista Gusmão, Chefe
do Serviço de Organização e Métodos
(POM) da Divisão de Orçamento e
Organização (PO), nos seus impedi-
mentos eventuais.

2. Esta Portaria vigora, a partir de
7-5-62.

Tendo em vista o expediente cons-
tante do processo nc 31.836-62. da Di-
visão de Orçamento e Organização
(PO).

No 2.017 — Designar Hélio Costa,
Escriturário Nivel 8-A, Matricula ..
1.056.352, Ponto 9.698, para substituir
Jorge Humberto de S. Lopes, Chefe da
Seção de Planejamento e Orientação '
(POP) do Serviço de Organização e
Métodos (POM-, nos seus impedimen-
tos eventuais. -

2. Esta Portaria vigora a partir da
7-5-62.

PORTARIA DE 30 DE MAIO
DE 1962

O P•esidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos,Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo -17, do Decreto-lei de
no 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Tendo cai vista o expediente cons- ,
tante do processo n9 34.836-62, da
Divisão do Orçamento e Organização
(PO).

N9 2.175 — Designar Maria da Con-
ceição Melo Machado, Escriturário Na;
vel 10-B, Matricula 1.272.901, Ponto
4.169, para substituir Leonor do Vale
Costa, Chefe da Seção de Levantamen
tos e AnAltses (POL) do Serviço de
Organização e Métodos (POM), da Di-
visão de Orçamento e Organização
(PO). eventualmente.
2. Esta Portaria vigora a partir de

'7-5-62. — Jose Firmo, Presidente.

INSTRUÇÕES DE 23 DE MAIO
DE 1962

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, 'el- ela de dezembro de
1940 resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 24.302-62,

No 45 — Art. 19 — Proceder ao des-
taque de_ Cr$ 94.000,00- (noventa e
quatro fefil cruseiros), em favor da
análise "01"a Administração Central,
à conta do "Saldo em Ser'", consig-
nado na la Seção do Orçamento vi-
gente para a rubrica "221-41" (Ajuda
de Custo).

Art. lo .‘Em. conseqüência cio dis-
posto no presente Me, essa subconsig- -
nação sofre, , quantitativamente, na
análise "01" a seguinte alteração.

221-41 — be Cr$ 1.150.000,00 para
Cr- 1.244.000,00. — José Firmo, Pre-
sidente.	 .	 .

PORTARIA DE 24 DE MAIO
DE 1962	 eara,..*

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos•Servidores do
Estado, usando da eetribuição que lhe

PORTARIA DE 23 DE MAIO
DE 1962

O Presidentb elo Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores da
Estado, usando eia atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
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'U-A, do Quadro da Administração Cen-	 P.obln.son Sá Pinto Goes
trai e Órgãos Locais - Parte Peta	Gentil Ribeiro da Silva
manente.	 João Selix Jorge

N9 2.063 - Nomear, de acôrdo com	 Para exercerem as funções de Den-
o inciso IV, do Art. 12, da Lei núme_ tista nesta Administração Central
ro 1.711, de 20 de outubro de 1952: 	 (AC.).

José Miranda learchioli .	 N: 2.072 - Admitir, como Eape-
Guiomar Senão.	 •	 cialistas Temporários, na forma do
Antônio Cantalice da Trindade. 	 Art. 23, do Capitulo VI, da Lei mi-
Teca Flora dos Santos. ' 	 mero 3.780, de 12 de julho de.1960,

• Cecilia Gerselis da Conceição. 	 Niete Correio Lima
para exercerem, interinamente, o car- 1 Afonso Roberto de FreitasMourão
go de Auxiliar de Enfermagem, Nível Para exercerem, nesta Administra-
8-A, do Quadro da Administração -Cen- ção Central (AC). a sfuriçõe,s de Ad-
tral e Órgãos Locais - Parte Perma- vogado. - José Fèrmo - Presidente.
nente.	 ,-	 .	 •

N9 2.064 - Nomear, de acórdo comi PORTARIAS N9 2.075 DE DE MAIO
o inciso IV, do Art. 12, da Lei mi- 	 DE 1962
mero 1.711, de 28* de outubro de 1952,	 •	 .
Jurema Soares, para exercer, ilibai- O Presidente do Instituto de P,re-
namente, o cargo de Telefonista, Ni- vidência e Assistência dos Servidores
vel 6-A, do Quadro da Administração do Estado . usando da atribuição que
Central e Órgãos Locais - Parte Per- lhe confere o artigo 17, do Decreto-
manente.	 Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de

N9 2.063 - Nomear, de acôrdo com 194°' e
o inciso IV, do Art. 12, da Lei nú- De acôôrdo cOm a autorização do
mero 1.111, de 28 de outubro de 1952, Ex.mo. Sr. Presidente da República

Paulo Cesar Botelho Giannini.•	 no Expediente n9 35.584 de 23 de maio
Rainerio Vieira de Araújo.. 	 de 1962, resolve:

para exercerem, interinamente, o car- N9 2.075 - Nomear, de acôrdo com
go de Mensageiro, Nível 1, do Quadro o inciso IV, do Artigo 12, da Lei mi-
cta Administração Central e Órgãos mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Locais - Parte Permanente.	 Nancy Gaivão Bezerra para exercer,

N9 2.066 - Nomear, de acôrdo com interinamente, o cargo de Enfermei-
o inciso IV, do Art. 12, da Lei mi- r a, nivel 17-A, do Quadro da Admi-
mero 1.711; de 28- cie outubro de 1952, nistreçã,o Central e Órgãos Locais -

Maria Divina Vilarinho Bastos. • 	 Parte Permanente - 20 Seção do Or-*
Maria Felix.	 .•	 çamento..
Maria de Lourdes Maciel. 	 2. Lotar -ã, servidora no CL do
José Rodrigues de Sã.	 Ceará.
Maria José Batista de Oliveira. , 	 N9 2.076-- Nomear, de acôrdo com
Margot Irmgard Bucheister. 	 t	 o inciso IV, art. 12, da Lei n9 1.711,

para exercerem, interinamente, o car_ de 28 de outubro de 1952,
go de Enfermeiro, Nível 17, do Quadro Paulo Ricardo Menescal Ferreira.
da Administração Central e Órgãos Mirialva Pontes Bezerra,
Locais - Parte Permanente. • 	 Maria .Agnese. Araújo e tilva.

N9 2.067 - Nomear, de acôrdo com ' Maria Alia Markan Silva e
o inciso IV, do Art. 12, da Lei na- Irapuan Barros de Lima para exer-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952, cerem, interinamente, o cargo de Es-

1 Odaléia da Silva Bailly para exercer, weturário, nível 8-A, do Quadro da
interinamente, o cargo de -Inspetor de dministração Central e Órgãos Lo-
Seguros, Nível 17 ÃA, do Quadro da c„sais._-__Parte _Permanente 19 Seção do
Administração Central e Órgãos Lo- '''"""`'' •
cais - Parte Permanente - 	

,.',
19 Seção Ceará.

2.	

os servidores no OL do
do Orçamento.	 -

2. Tornar sem efeito a Portaria mi- N 9 2.077 - Admitir, na forma cio
mero 1.080, de 4 de abril de 1962. 	 art. 23 do Capítulo VI. da Lei mi-

'
confere o art. 17, do Decreto-lei mi-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,

r e ae acôrdo com a autorização do
erExmo. Sr. Presidente da República
. no Expediente no 35.584, de 23 de maio
ale 1962 resolve:

No 2.036 - Nomear, de acõrdo com
o inciso IV, do art. 12, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, José Rai-
mundo Fontenele Neto para exercer,
Interinamente, o cargo de Escriturario,
nível 8-A, do Quadro da Administra-
ção Central e Órgãos Locais - Parte
Permanente - 19 Seção do Orçamento.
• 2. Lotar o servidor no CL do Ceara.

PORTARIAS DE 24 DE MAIO
DE 1962

O Presidente do Instituto ae Previ-
delicia e Assistência dos Servidores ao
Estreio, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto número
2.865, de 12 de dezembro de 1940, e
tendo em vista a autorização do Exce-
lentíssimo Sr. PrAsiciente da Repúbli-
ca, no Expediente n9 35.069-62, de 8

de maio de .1962 resolve:
1\19 2.055 - Nomear, de =Cedo cc)us

o inciso IV, do art. 12, da Lei número
2.711, de 28 de outubro de 1962,

Antonino de São Paulo Filho;
Magda Simão Bechelany;

para exercerem, interinamente, o car-
go de Contador, nível 17-A, do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais - Parte Permanente.

"N 2.056	 Nomear, de acôrdo com
o inciso IV, clO art. 12, da_Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Dedo
Sales Linhares Moura para exercer,

• Mterinamente, o cargo de Inspetor de
Seguros, nivel 17-A, do Quadro da Ad-
ministração Central e Órgãos Locais
e-• parte Permanente.

N9 2.058 - Nomear, de acordo com
45 inciso IV, do art. 12, da Lei número
1.711, de 28 - de outubro de 1952, José
Pereira Nunes para exercer, interina-
mente, o cargo de Oficial de Seguros,
nivel 12-A, do Quadro da Administra-
ção Central e Órgãos Locais - Parte
Permanente.

N9 2.059 - Nomear, de acôrdo com
o inciso IV, do art. 12, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952,

Nair Riera Sarqms;
Herbert Renato Siebiger;

, Paulo Hexsel Merino;
•Nerberto Scheer;
Welter Raposo Carvalho;
António Ferreira Moitinho:
Geraldo Pereira de oliveira;
Ely Nascimento; •

para exercerem, interinamente, o car-
• go de Técnico de Contabilidade, nível

13-A, do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais - Parte Per-
manente.
No 2.060 - Nomear, de o.côrdo com

o inciso IV, do Art. 12, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952:

Maria Vera Machado Alvarenga.'
Vando Cersosimo.
Vate da Silva.
Olympio Augusto de Castro Leal.

• Norma da Silva Mala.
Nilton Cabeté Rego.
Carlos Pereira de Azevedo.
Nilo Motta.
Ildete Pereira Barros.

,Sérgio Silva Bezerra.
Para exercerem, interinamente, o car-
go de Técnico de Contabilidade, Ní-
vel 13-A, do Quadro da Administra-
ção Central e órgãos Locais - Parte
Permanente,

N9 2.061 - Nomear, de acôrdo com
o inciso IV, do Art. 12, da Lei núme-
ro 1.111, de 28 de outubro de 1052,
Glória Corréa Leal para exercer, In-
terinamente, o cargo de AgenteSo-
cial, Nível 10-B, do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais -
Parte Permanente.

N9 2.062 - Nomear, de acôrdo com
o inciso IV, do Art. 12, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952:

Paulo Cesar Ferreira, Kaled.
José Costa Araújo.
Marly Moraes Gomes : da Silva.

para exercerem, interinamente, o car-
go de Auxiliar de Mecanização, Nivel

N9 2.068 - Admitir, como Especia-
lista Temporários, na-forma do Artigo
23, do capítulo VI, da Lei n9 3.7" de
12 de julho de 1960,

Maria Carreira Rizzo.
Jobel de Lesse Batalha.
Stella Falcão Rodrigues.
Maria Unida Mendes de Figueiredo.
Lufe Tender.
Igor Borges Abrantes Júnior.

para exercerem as funções de Médico
nesta Administração Central (AC).

NO 2.069 - Admitir, como Espe-
cialistas Temporários, na forma do
Art. 23, do Capítulo VI, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,

Odair Vicente Raimundo
Placido Arrabal
Luiz Emanuel
Haroldo S. Barros
Waldemar Gomes Pechinine
Aluisio Cordeiro da Silva
Ney Job
Waldir Ferreira Gomes
Chimaldo de Carvalho
Para exercerem as funções de Mé-

dico, nesta Administração Central
(AC.).

No 2.070 - Admitir como Espe-
cialistas Temporários, na forma do
Art. 23, do Capitulo VI. da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,

Salomão Bronstein
Jaime Kremer
Ary Band
Aquino Leeib Faliu ,
Para exercerem as funções de -En-

genheiro. nesta Administração Cen-
tral (AC.).

N9 2.071 - Admitir, como Espe-
cialistas Temporários, na forma do
Art. 23, . do Capitulo VI, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
-redro dos Santos Mathew,

ces de ?blédico do Departamento do,
Assistenc:a,

2. Lotar os servidores no OL do
Ceará.

N9 2.081 - Admitir, na forma do
artigo 23, Capitulo VI, da Lei n9 3.780.
de 12 de julho de 1960, Afonso .Feijo
da Costa, Ribeiro como Especialista
Teinportelo para exercer as funções.
de Engenheiro.

2. Lotar o servidor no CL do Cea.dle,
NO 2.082 - Nomear, de acôrdo com

o inciso IV, do Artigo V, • da Ltel n9
1.711, de 28 de outubro de 1632,
Francisca Vasconcelos para exercer,
interinamente, o cargo de Enfermeie
ra, nível 17, do Quadro da Adminis-i
tração Central e • órgãos Locais
Parte Permanente - 20 Seção do Or-'
çamento.

2. Lotar a servidora, no OL do
Ceará.

NO 2.083 - Nomear de acôrelo com:
o. inciso IV, do Artigo 12, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Maria
Pontes de Melo para exercer, interi-'
namente, • o cargo de Farmacêutico,
nivel 17, do Quadro da Adminietra-
ção Central e Órgãos Locais - Parte
Permanente - 20 Seção do Orçamen-
to.

2-. Lotar o tervidor io OL do
Ceará.
- N9 2.084 - Nomear, de acôrdo com
o inciso IV, do Artigo 12, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Ma-,
ria Hortência Silveira de Alfeu e Mi-'
lany Sitiomão Azirn para exercerem;
interinamente, o cargo de Contador,
nível 1.7, do Quadro da Administrnção
Central e Órgãos Locais - Parte Per-4
manente - 19 Seção do Orçamento.

2. Lotar os servidores no OL do
Ceará.	 '

Portarias de 25 de maio de 1962 .
*O Presidente do Instituto • de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o Artigo 17, do Decreto-Lei
no 2.865, de 12 *de dezembro de 1940,
e tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República no Expediente n? 35.069,
de 8-5-62, resolve:

1.711, de 28 de outubro de 1952, Maria
José Rodrigue,s de Melo-para exercer,
interinamente, o cargo de Escriturá-
rio, Nível 8-A, do Quadro da Admi-
nistração Central e Órgãos Locais -
Parte Permanente,

N9 2.Ntn - Nomear, de acórdo com
o inciso IV, Artigo 12, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Ivanice Go-
mes e Silva e Renecil Nesme Gomes
para exercerem interinamente, o car-
go de Escriturário, nível 8-A, do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Loteis - Parte Permanente -
10 Seção do Orçamento.

2. Lotar os servidores ne CL de
Pernambuco.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Esteda usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei no '2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

NO 2.090 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 1.232, de 10 ele abril de
1962, na parte que se refere à nomea-
ção de Maria das Neves Lima para
exercer, , interinamente, o cargo de
Auxiliar de Enfermagem, nível 8-A.
do Quadro da Administração Central
e órgãos Locais -- Parte Permanen-
te.

O Pr..iente do Inttituto de Pro-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado usando da atribuição
que lha confere o Artigo 17 do De-
ereto-Lei n9 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, e tendo em vista a autoriza-
ção do Excelentis,sineo Senhor PresSe

mero 3.780, de 12 de julho de 1960,- 	 NO 2.088 - Nomear, de acôrdo com
• Margarida Maria Magalhães. 	 o incise IV, do Art.. 12, da Lei n9

José Wilson Acioli,
Guinando GarOia studart.
Zenirton Pereira da Silva e
Alfredo Fernandes Franco cem Es-

pecialistas Temporários, para exerce-
rem as funções de médico do Deper-
tamento de Assistência.

2. Lotar os servidores no OL do
Ceará.

N9 2.078 - Admitir, na forma do
art. 23, do Capitulo VI, da Lei -nú-
mero.3.780, de 12 de julho de 1960,

João Alberto Gurgel do Amaral.
- Valdenir Albuquerque Meia.

Gerardo Magela Fonteles,
Damião Escossia Barbosa e
Valdite P. Aguiar como Especialis-

tas Temporários, para exercerem as
funções de Médico do Departamento
de Assistência.

2. Lotar os servidores no OL do
CPará.

NO 2.079 - Admitir, na forma do
art. 23, Capitulo VI, da Lei n9 3.780;
de 12 de julho de 1960,

José Sergio Ribeiro Filho.
Gerson de . Holanda Filho e
Olavo Rocha Barreto como Espe-

cialistas Temporários, para exercererr
as funções de Dentista do /Departa-
mento de Assistência'.

2. Lotar os servidores no OL do
Ceará.

No 2080. - Admitir, na forma Co
art. 23, Capitulo VI, da Lei no 3.780,
de 12 de julho de 1960,

Angelo Azevedo Araujo.
Francisco Djalma Soares.
Clóvis Vitorino Dantas.
Alexandre Amaral Mourão e .
Glaura Ferrer como Especialistas

Temporários, para exercerem as fun-
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dente da República no Expediente n9 DESPAC,HOS DO PRESIDENTE • "-zdV iao extraordinário de acôrdo com
.proposto pelo Sr. Diretor do DS.

Proc. n9 4.537_62 - Encarreoodo Proc. n9 80.869-61 - Esteia° Fero
da ACT - Serviço Extraordinário. r=a Cancela - Licença especial. -

Proc. n9 3.445-62 -- Chefe • do APF, lloopacho: Concedo a licença especial
-- Despacho: Autorizo a execução do roamerida, em face do informado e de
serviço extraordinário, na forma do acardo com o art. 116, da Lei número
disposio nos arts. 148 e 150, item II, 1.711-52.

2e, da Lei n9 1.711-52. -	 Proc. n9 21.797-62 - Sanatório Pra-
2. Ao HSE.	 sidente Vargas - Majoração de diá-
Proc. n9 5.447-62 - Chefe 'do . SAP rias. - Despacho: De acôrdo com a

- Licença SPs.	 majoração proposta.
Proc. n9 5.201-62 - Chefe do SAP 2. Ao DA, para as providências com-

- Licença SP-s: - Despacho: Conce- plernentares.
cio as' licenças de que tratam os SPs. Proc. n9 23.270,62 - Sanatório Be-

lem - . Majoração de diárias. - Des-
pacho: Autorizo de acôrdo com o pro-
nunciamento do Sr. Diretor do _DA.

Proc. n9 6.279-62 - Sanatório In-
fantil São Miguel - Majoração de
diárias. - Despa.cho: Autorizo o au-
mento das diárias, de acôrdo com o
pronunciamento dos órgãos compe-
tentes.

Proc. ri9 22.348,62 __ Serviço Nacio-
nal dos Municípios Solicita sejam
cedidas as salas do 109 andar do edi-
fício-sede do IPASE em Belo Hori-
zonte. - -Despacho: De acôrdo, con-
sulte-se o OL de Minas Gerais sôbre a
conveniência da pretendida seção.

Proè. n9 19.696-62 - Terezinha de
Jesus Viana Gouveia --- Licença inte„
rêsses particulares. - Despacho: Nos
têrmos do art. 110, da Lei n9 1.711-52,
concedo a licença requerida.

Proc. n9 49-62 - Noé da Silva Nu-
nos - Levantamento de material e
móveis existentes na Subagência de
Pelotas - ARS. - Despacho: Auto-
rizo a"medida proposta pela PI.

Proc. n9 07.513-61 - Maria de Lour-
des Cabral - Licença especial. -
Despacho: De" acôrdo com o pronun.
ciamento dos SG concedo a licença es-
pecial na. forma do disposto no art.
116 do E. F. e Decrettos ns. 38.204-55
e 50.408-61, a ser iniciada em julho de
1963.

Memo. n9 254-61 - Aida Fernandes
Ribeiro Pinto. - Acumulação férias.

Memo. •n9 C21.9.96-61 - Chefe da
GCD. - Acumulação férias de servi-
dores.

Momo. n9 249,61 - Subprocurador-
Geral. - Acumulação de férias. -
Despacho: Autorizo a acumulação de
férias, solicitada de acôrdo com o art.
85, da Lei n9 1,711-52. "

Proc. n9 42.363-61 __. Mauro Gomes
Suares = Internação senatorial. -
Despacho: Promova o DA a transfe-
rência do tratamento do servidor
Mauro Gomes Soares para o IAPC de-
vendo entretanto ser efetuado o pa-
gamento correspondente, às despesas
de internação até que se efetive aque-
la transferência.

pacho: Indeferido, face a0 disposto no
Decreto n9 50.285-61 e na Circular nú-
mero 2-62, da Secretaria da Presidên-
cia da República.

Proc. 10 83.987_61 - Carlos Alves
de Araujo - Referente suspensão de
licença para' tratamento de saúde. -
Despacho: Instaure-se inquérito admi-
nistrativo, na forma do disposto no
art. 217 da Lei n9 1.711-52, para fins
de apurar a ocorrência de pos5ive5 ir

-regularidades, face ao pronunciamen-
to do-Delegado da API.

Proc. n9 4.190-62 - Therezinha de
Jesus Gassenferth Veloso - Licença
para tratamento de iuterêsses parti-
culares. - Despacho: Concedo a li

-cença requerida faca ao informado e
de acôrdo com o art. 110 da Lei núa,
mero 1.711-52.

2. Ao HSE.

65.069, de 8-5-62, resolve: .

N9 2.091 - Nomear, de acôrdo. com
:o inciso 1V. do Art. 12, da Lei- n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Tere-

'i za Maria Gordiiho . Isore'ao, Arlinda
Zelia de Oliveira Costa; para exerço-

‘.rem, interinamente a cargo de •Eacri-
'turario, Nivel 8-A, do Quadro da Acl-
noin!stração Central e órgãos Locais

• Portaria de 16 de abril de 1962
O Presidente do Inatstuto de Previ-

dência e Assistêncie dea Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.065, de- 12 de dezembro de
1940. e tendo em vista o que consta,
do proceaso n9 25.174-62, resolve:

N9 1.322 - Nomear, de acêrdo com
o inciso IV, do Arte 12, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Lati-
da Melo Costa, paraexercer, interi-
namente o cargo de E'screvente-Datl-
lógrafo, Nível I, elo, Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais,

2. Lotar o referido servidor na
Agência do IPASE em Alagoas (AAL).
- José Finito, Presidente.

• Portaria de 11 de maio de 1962
O; Presidente do Institu-to de Pres

vidência e •Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o Artigo 17, do Decreto-
Lei n9 3.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo era vista a autorização
da Excelentíssimo Senhor Presidente
da República no Processo n9 30.542,
resolve:

N9 1.839 Admitir Horácio Alen-
car, na forma do Artigo 23, do Capi-
tulo VI, da Lei- n9 3.780, de 12 de
julho de 196(Lopara exercer as funções
de Dentista como Especialista Tem-
porário.

2. Lotar o referido servidor na
Agência do IPASE no Estado do
Amazonas (AAM). - - José Firmo,
Presidente.

Portaria de 30 de maio de 1962

3 O Presidente do Instituto de ?re-
d. -vidência e Assistência dos Servidores

do Estado usando da atribuição que
:lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
na 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista a autorização do
Exrii9 Sr. Presidente da República no
PR - 19.810-62 resolve:

N9 2.174 - Nomerr, de acôrto com
o disposto no artigo 29, Parágrafo
único, da Lei n9 -3.785, de 12 de julho
de 1960, os abaixo relacionados para
exercerem; em caráter interino o car-
go de classe 4, nível 17, Referência
Base, da Série de Classes de Médico,
Gramo ocupacional TC-t0 -
cina, Serviço Técnico-Cientificb,
Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado -
89 Seção do Orçamento:

Muno. 3-62 - Comissão de Inqué-
rito - Port. n9 1.151-62. - Referente
instalações dos trabalhos da Comis-
são. - Despacho: Atendo à solicita-
ção da Comissão de Inquérito, face aos
motivos expostos.

Proc. n9_78.010-60 - Agência dd Rio
Grande do Norte - Inquérito Admi-
nistrativo Portaria n9 2.578-62. -
Despacho: Arquive-se, por insubsis-
tente a denúncia, de acôrdo com o
pronunciamento da Procuradoria-Ge-
ral.

Proc. n9 12.376-62 - João Batista
Proença Brandão-- Solicita readmiso
são. - Despacho: Indeferido, de
acôrdo com os pareceres, tendo em vis-
ta o disposto no Decreto n9 50.285-61
e na Circular n9 2-62 da Secretaria da
Presidência da República.
- Proc. n9 4.551-62 - Sebastião Mar-
tins - Licença especial. - Despacho:
Concedo a licença especial, na forma
do disposto no art. 116 da Lei númea,
ro 1.711_52.

Proc. n9 23.783-62 - OL de Sergipe
- Serviço extraordinário. - Despa-
cho: Autorizo a realização do Serviço
Extraordinário, de acôrdo com o pro-.
posto pelo Sr. Diretor do -DS.

Proc. n9 80.633-61 - Agência do Es-
pírito Santo.	 Reconsideração de
despacho.	 -

Proc. n9 81-61 - Benedita Martins
Pereira - Reconsideração de despe_
cio. - Despacho: Mantenho o des-
pacho recorrido, de acôrdo com o pro-
nunciamento da Procuradoria-Geral,

Proc. n9 4.339-62 - Gregário Lau-
rier de Mesquita. - Expedição de
certidão.

Proc. n9 2.118-62 - mula Amélia
Dias Mirglia. - Expedição de' certi,
dão.

Proc. n9 26.774-62 - Criselda Pe-
reira -de -Albuquerque. - Expedição de
certidão.

Proc. n9 26.775-62 -.João do, Silva
Costa. - Expedição de certidão.

Proc. n9 1.425-62 - Maria Nazarena
de Brito Araujo. - Expedição de cer-
tidão;

Proc. n9 3:68242 -- Artemisia Tor_
res - Expedição de certidão. Des-
pacho: Autorizo a expedição da certi-
dão pleiteada l fls. 4 de acôrdo com
o patecer da PP.

Proc. 119 7.323-61 - Annaliese En-
tres e outros. - Acumulação téria.s.
- Proc. n9 71.939-61 - Paulo Aprigio
Figueiredo. - Acumulação férias.

Proc. n9 14.d77_62 /Eduardo Pl-
tombo Leram feiras. -' Acumulação
férias. - Despacho: Autorizo a
acumulação de férias, de acôrdo com
o que determina o art. 85 da Lei nú-
mero 1.711-52.

Proc. n9 31.907-62 - Agência da
Bahia 'Instituição de horário. -
Despacho: Autorizo a- instituição do
horário de 12 às 18,30 horas, para a
ABA, acolhendo a sugestão do Senhor
Delegado.

ProC. n9 33.4C0-62 - Agência, da

Proc.. s/n9 - Manoel Felix da Silva
e outros. - Licença SP. -- Despacho:
Concedo as licenças a que se referem
os SPs. - 354, 378, 423, 264, 297, 443,
342, 649 e 3.734, por ultrapassarem a
30 dias.

Memo. n9 040,126-62 - Diretor do
DA. - Assinatura do Diário Oficial.
- Despacho: Autorizo.

2. Aos SG, para os devidos fias.
Proc. nç' 21.061-62 - Francisco de

Assis Batista de Andrade - Licença
'- Homologo a licença solicitada

a fls. 1, de acôrdo com o informado
pelo Sr. Chefe da APC.

Prac. IP 10.090-62 - José Rainho
da Silva Carneiro Filho. - _Solicita
igualdade de gratificação. "- Despa-
cho: Tendo em vista a. autorização
contida no processo n9 ATS10.257-61,
concedo por eqüidade a gratificação
solicitada no Memo. ATB-218_62, ao
servidor José Rdinho da Silva Carnei-
ro Filho.

2. A AT.N.
Mem°. n9 020:167-62 - Ubirajara Pe-
reira da Silva - Abono de faltas. -
Despacho: Atenda-se, em caráter ex-
cepcional, tendo em vista, exclusiva_
mente, a situação de familia, alegada
pelo requerenteo com relação à, espôsa
e filho.

i
1- Parte Perma.nente.-	 .
. 2. Lotar as referidas servidoras to
adospital cios Servidores do Estaco
'.(11,521).	 •	 2. Ao HEE,-

N9 2.092 -; Admitir, como Espada- Proc. n9 11.964-62 - Chefe do SGO
lista Temporário; na forma do Art. - Serviço extraordinário. - Despe,.
23, do Capitulo VI, da Lei 119 

3.78,j,. cio: Autorizo a realização do serviço

.-exti"a.ordinário, de acordo cocoma pro-
de 12 de julho de 1960; Francisco.. .	 posta dos ' SG.	 - ,	 -	 • •
Mauro ' Halfeld dos Guaronys para Proc. n9 14.307-62 oa Honor Mecha-
exercer as funções • de Engenheiro do .- Referente Inquérito Administra-
nesta Administração Central. (AO). evo . -- Despacho,: Proceda-se de
-: José Firmo, Presidente. -- dd	 acôrdo com 'o pronunciamento da Pro-

curadoria,Geral.

DESPACHOS DO CaLto.e. DA DPS '

De 18a !2-5-62
Guanabara:	 -	 •

HBF - 222 - Raymundo de Souza
Marcai - Aprovo a DBF n9 33550-62..

HBF - 1.738 - Bento José de Ara.
gão - Aprovo as DBFs. na . 33.564-62
e 33.565-62.	 -

HBF - 18.499 - Luiz da Silva -
Aprovo as DBFs. na . 33.545-62 e
33.546-62.

11BF - 77 - Isaac Gomes da Mot-
ta - Aprovo as DBFs. na. 33.560-62 e
33.561_62.

HBF - 21.456 Belmiro de Olivei-
ra Cardoso - Aprovo a DBF número
33.576-62.

HBF - 11.455 - Athenogenes da
Terra Pereira - Aprovo as DBlos.
na. 33.562-62 e 33.563-62. 	 '

Hg. .? - 18.963 -José Carlos Pereira
de Oliveira - Aprovo a DBF número
33.569-62.

HBF - 16.822 - Claudio de Men-
donça - Aprovo a DBF n9 33.568_62.

1113F - 2.683 - Manoel dos Santos
Simões - Aprovo as DBFs. números
33.547-62 e 33.548-62.

liBF - 15.326 - Adero Macedo -
Aprovo a DBF n9 33.566-62.

HBF - 7.852 - Pedro dos Santos
Monteiro - Aprovo as DBFs. núme-
ros 33.570,62 e 33.571-62.

HBF	 21.084 - Antonio de Goes
Cavalcanti. - Aprovo a DBF número
33.572-62.

HBF - 10.190 - Raymundo Cypria-
no de Salles Lyra - Aprovo as DBFs.
ns. 33.551-62 e 33.552-62.

7111F - 14.790 - José Borsoi -
Aprovei a DBF n9 33.608-62.

HBF - 1.290 - Adalberto Caire de
Roure - Aprovo a DBF n9 33.597-82.

HBF - 3.889 - Feliciano Antonio
de Sant'Anna - Aprovo as DBFs.
meros 33.604-62 e 33.605-62.

IMF	 8.820 - Anacleto Antonio
da Silva - Aprovo a DBF n9 33,573-62.

11BF - 19.623 -.Armando Bello de
Andrade - Aprovo as DBFs. números
33.580-62 e 23.581-62.

IIBF - 2.666 Affonso Gomes de
- Aprovo a BDF 11•9 33.577, -de 1962.	 *-

HBF	 14.747 - Anacleto Louren-
ço da Silva. - Aprovo as DBFs nú- .
meros 33.578 e 33.579-62.

PIBF - 24.276 - Francisco Teixei-
ra. da cunha .- Aprovo a DBF
Mero 33.600-62.

EBP - 13.388 - Melchiades de
Oliveira Alvirn. - Aprovo as DBFsris. 33.598-62 e 33.599-62.

HBF - 20.671 - Abel Nogueira.
- Aprovo a DBF , na 33.611-62.	 •Hm, - 1.570 Nabuchodonozor
José Luiz. - Aprovo a DBF núme-
ro 33.600-62.
HBF - 12.838 - João Gomes Tho-

maz. - Aprovo a DBF n.9 33.606-62.
HBF _ 14.521 - Ely José" Fram-

back. - Aprovo as DBFs ris. 33.574,
de 1962e 33.575-62.	 -

HBF - 13.062 - Manoel Carlos
Ferreira de Araújo. - Aprovo a DBP,.
ra9 33.603-62.

HBF - 4.857 - Miguel ' Floríano

dente - Substituto	 _	 Despacho: Autorizo a execução do Gama. - Solicita readmissão. 	 tesa de 1962 e 33.602-62-o .

1 - Maria Nazareth Petrucelli
2 - Alfredo Mauricio B. Teixeira
3 - Pedro Morabito de Albuquerque
4 - João Pereira Mesquita
5 - José Vaz Tenório Filho

- 6 - José Carlos Crespo Schilee •
7 - Natércia de Souza Moita Monte
8 - Relly Jegues Laranja.

Antonzo COutinn0 de Lucena, Fred-,nat,1•, - serviço extraordinário. 	 PrOc. 219 12.513_62 - Durçalea Vidal Meira. - Aprovo as DBFs na, 33.801.

•
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HBF 16178 - Antenor Gonçai-
Ves Henriques. - Aprovo a DBF nu-
mero 33.612,62.
. HBF - 6.373 - Genésio Martins.

_ Aprovo a DBF n.9 33.629-62...
11BF - 14.064 -'Eduardo Pôrto

Osório Bardina - Aprovo as DBFs
ns. 33.613-62 e 33.61Q-62.

HBF - 9.838 - Everaldo Bandeira
Villela. - Aprovo as DIIIFs ns. 33.615,
de 1962 e 33.616-62.

HBF - 4.391 -- Antônio Bernardo
de Souza. - Aprovo a DBF núme-
ro 33.631-62.

HM° - 9.839 •;--- Leônidas de Re-
zende. - Aprovo a DBF n.9 33.630.
de 1962.

HBF - 2.867 - Mário Coelho ou
Mário Wilson Coelho. -- Aprovo as
DBFs. na. 33641-62 - e 33.642-62.

HBF - 18.091 _ Luiz Philippo' de
Florambel Pinto Peixoto. - Aprovo
a DBle n.o 33.631-62.

IMF - 10.464 - Pedro Vieira da
Rocha. - Aprova as DBFs fls. 33.637,
de 1962 e 33.638-62. -
• N. HBF - 26.477 - José Maria
Gouvêa de Mendonça. - Homologo
a DBF na 33.645-62 e aprovo a DBF
n.o 33.646-62.
• HBF - 25.956 - José Luiz VeIoso.
- Homologo a DBP n.9 33.647-62 e
aprovo a DBF 'n.0 33.648-62.
• HBF _ 11.143 - Antônio Pires da
Fonseca. - Aprovo a DBF n.9 33:633,
de 1962.

HW/ - 2.962 - Luiz Bispo doe
Santos. - Aprovo a DBP n.9 33.661,
de 1962.
• HBF -- 5.013 - Antônio Inácio da
Costa. - Aprovo RS DBFs ris. 33.639,
de 1962 e 33.640-02.

O Sr; Diretor dos SG. deferiu g

- 1.853 - Fernando' Faria
Junior. - Aprovo'a DBF n.9 33.677,
de 1962.

HBF - 8.299 - Waldemar de Oli-
veira Mello. - Aprovo as DBs na-
meros 33.659-62 e 33.660-62.

1113F - 612.- Silvio Montenegro.
- Aprovo as DBFs ris. 33.665-62 e
33.666-62.

HBF - 24.909 - Moacyr de Cas-
tro. - Homologo a DBF na 33.657-62
e aprovo a DBF n.o 33.658-62.

HBF - 25.456 - Manoel Marques.
- Aprovo a DBF n.9 33.662-62.

1113F - 20.770 - Alfredo Bibiano
Tôrres. - AP-rovo a DBF n.9 33.655,
de 1962.

DESPACHOS DOS SG

Em 17 de maio de 1962
Processo rio 10.738-62 - Roberto

Chaves Martins, ex-ocupante" do car-
go de, Oficial de Administração nú-
12-A, tendo excedido -o prazo de apre-
sentação ao IPASE, solicita autoriza=
ção para entrar C421 'exercício e que
seja considerado como falta justifrca-
da o período de agôsto a outubro de
1961, ultrapassando da licença' para
trato de interêsses particulares.

Despacho: Tendo em vista as con-
clusões do Parecer W E-7, do Sr. Con-
sultor Geral da República, aprovado
pelo Exmo. Sr. Presidente do Conse-
lho de Ministros e publicado no eDiá-
rio Oficial" da União de '13 de maio de
1962, a fls. 4.270-72, indefiro o regue-

rido, determinando em conseqüência, o
arquivamento das presentes autos.

SG., em 27 de abril de 1962.
Processo no 11.062-62 - Maria das

Dores Silva Azevedo, Datilógrafo nii-
9, requer para fins de enquadramento,
expedição de certidão comprobatória
de que foi nomeada pela Portaria 119.
100, de 30 de janeiro de 1946 para exer-
cer o cargo de classe "D", da carrei-
ra de Datilógrafo e que foi promovida
para a classe "E", da referida cerrei- .
ra pelo Decreto rio 37.614-55.

Despacho: Indeferido, na forma dos
pareceres.

SG., em 6 de abril de 1962.
Processo no 80.787-61 - Waldemar

da Silva Oliveira, Oficial de Ackninis-
tração ri. 12-A, requer para fins de
prova junto to DASP, expedição de
certidoo cornprobatária de seu tempo
de serviço e amparado pelas Leis nos
288-48, 1.711-52 e 2.285-51.

Despacho: Indeferido,, à vista dos
pareceres (5 informações.

SG., em 113 de abril de 1962.
Processo no 11.673-62	 Abigail Cal-

das, Datilógrafo n. 7-it, requer para
fins de readaptação, expedição de cer-
tidão comprobatória de seu tempo de
serviço, funções exercidas, promoções,
carreira e quadro.

Despacho: Indeferido, em face das
informações e pareceres a fls. retro.

SG., em 6 de abril de 1962.
Processo no 15.347-62 -- Dirceu Ed-

mundo Montez, ex-servidor do IPASE,
solicita reacimissão, tendo em vista ar,
que preceitua o Decreto Legislativo no
18-61.

-
Despacho: Tendo em vista as con-

clusões do Parecer no E-7, do Sr. Con-
sultor Geral da República, aprovado
pelo Fauno. Sr-Presidente do Conse-
lho de Ministros e publicado no "Diá-
rio Oficial" da União, de 13 de abril
de 1962, a fls. 4.270-72, indefiro o re-
querido, determinando, em conseqüên-
cia, o arquivamento dos presentes au-
tos.

SG., em 4 de abril 'de 1962
Processo no 14.193-62 - Leopoldo

Machado Amaral, ex-ocupante do
cargo isolado de provimento efetivo
de Investigador Social "I", interina-
mente, solicita readmissão no Quadro
do IPASE.

Despacho: Indefiro o pedido, por
falta de amparo legal.

SG., em 9 de abril de 194.
'Processo no 28.648-62 - Antônio

Ferreira de Souza, Servente, no 5, re-
quer conste de seus assentamentos
funcionais a anistia concedida pelo
Decreto Legislativo n° 18-61, 

r forma: Indeferido na 	 dos
pareceres

SG., em 7 de maio de 1962.
Processo n 9 AO? -- 16.803-61 --

Eanndro de Mello Fleury, Odontoló-
gico credenciado, tendo em vista o
artigo 29, da Lei n9 3.967 de 1961, re-
quer as benefícios da Lei n9 3.483 de
1958.

Despacho: Prejudicado o pedido. A
situação do servidor a'‘. está sendo
cuidada pelo Grupo de""fraballio
tituldo pela :Resolução SG-12-62.

SG., em 18 de .abril de 1962

ratificação adicional, nas bases meneio nadas ao' servidores abaixo ielacienados, no mesmo. GPP	 024•5 - 51-62.

Servidor

Er-officio 'solina, de Souza -Gonies 	
Ex-offício Lygia Rodrigues Pineschi 	
Ex-officio Luiz Cezar Lima Bittencourt 	
Ex-officio Maria Helena Duarte de .Assis 	
Ex-ollício 0..swaido eFerreira Gemes 	

	

.1	

Cargo	 •	 Base	 - Inicio

• Aten

▪

 dente n. 7 	
	

5%
	

3-/1-961
Auxiliar n. 5 	 	

5%
	

19- 1-962
Fescrev. Dat n. 7 	

	
5%
	

22-11-960
Escriturário n° 10 . 	

	
15%
	

18-12-961.
Serviçal n9 5 	 	 5%	 15- 3-952

efeito a presente publicação em
-

Obs. - Caso haja repetição de algum nome da presente lista com pro cessas anteriormente deferidos, fim, sem
relação ao servidor.

DESPACHOS DOS SG

Em 18-5-62
Proc. n9 595-62 - O Sr, Delegado

da APB visando dar maior brevida-
de .e pontualidade, no' atendimento
das reinvindicações dos servidores do
IPASE lotados naquela Agência, suge-
re ao Sr. Diretor dos SG, através do
mesmo. PBEI 524-61, a inserção no
item 40, das InstruçÕes W. 97-55, a
faculdade de deferir os processos re-
ferentes a gratificação adicional, pre-
vista no art. 36, do Decreto núme-
ro 37.514-55; - Indefiro. o solIcitado
pelo Sr. Delegado da APB, por jul-
gar incoveniente a descentralização
dos processos de concessão de grati-
ficações por tempo de serviço. SG.,
em 9-4-62.

Proc. n9 27.993-62 - Araguacy Ca-
ngulo, Pereira dos Santos, Mecânico de
Máquina, n9 8-A, tendo sido descon-
tado em seu vencimento do mós. de
abril de 1962, requer que o referido
desconto seja desdobrado em 10 pres-
tações mensais averbadas 'em fôlha.
- Defiro, nos tarmos do parecer da
Chefia do SGP. SG ., ene 4-5-62.

Proc. II? 3.253-62 - IlIdio somes
dos Santos e outros, Dentistas. e Mé-
dicos Credenciados do IPASE, ampa-
rados pela Lei n9 3.967-61, no tendo
sido incluídos no Plano de Classifica-
çõo de Cargos dêste 'instituto, solici-
tam o pagamento da diferença entre

oã seus salários e o nivel 17-A, bem
como as demais vantagens inerentes
as carreiras supraeitadas,..a partir da
vigência da Lei n9 3.780, de 12-7-1960:
-- Prejudicado o pedido. A situação
do servidor já está sendo cuaada
pelo Grupo de Trabalho instituído
peia Resolução' SG. 12-62. SG., em
18-4-62. -

Proc. n9 86.903-61 - Octáylo Cam-
pos Lainho, alecanógrafo Contratado,
em virtude de seu nome não ter
constado da relação do Vdrio Oficial
que publicou o Plano de Classifica-
ção de Cargos do Pessoal do IPASE.
solicita seja feita a 'devida retifica-
ção a fim de enquadrá-lo como Téc-
nico Aux. de Mecanização. Aprovo o
parecererla Chefia do SGP. 2. Proce-
da-se da forma preconizada .no Item
4, da exposição de fls. 6, devendo seu.
enquadramento processar-se, ulterior-
mente, no nível 9 da Série de Classes
de Técnicos Auxiliares de Mecaniza-
ção. SG., em 8-5-62.

Proc. n9 3.993-62 - Newton Linha-
res 'Daavila, Médico . no 13; Armando
Valério de Assis, Médico n9 17 e Luiz
Greg,ório Sarmanho martin, Médico
n9 17, tendo recebido a maior a im-
portância referente a gratificação por
Risco de Vida ou Saúde no período
de maio a Setembro de 1961, propõem
reposição ao IPASE em 10 prestações
mensais. averbadas em fôlha. Defiro
a reposição em • dez (10) parcelas
mamais, em face dos pareceres e In-

• •

formações, de acõido com o art. 1/5,
da Lei nee1.711-52. SG., em 8-5-62.

Proc. n 39.841-61 - José Oscar
Guimarães, Agente Substituto da Su-
bagência do IPASE em Itajuba, requer
aprovs.eão da prestação de contas re-
ferente a viagem em objeto de ser-
viço. - Homologo a prestação de
contas, fixando tu diárias ene Cr$..
500,00 (quinhentos cruzeiros) cada,
em 'lace das informações do SC3P.
SG., em 9-5-02.

Em 19 de inalo de 19-62
Proc. WS 33.796-61 - Idelcio Go-

mes de Almeida, Eletricista, admiti-
do pela S.O.I.B., tendo em vista a
Lei n9 3.439-58, solicita seja aposti-
lado em seu ato de Admissão, a sua
estabilidade no serviço público.- -
Indefiro, por falta de amparo legal,
tendo em vista as informaçaes e
pareceres do SGP.

SG.: em 26 de abril de 1962
Proc. no 11.660-62 - Elyseu Dias

Coelho, Administrador do Edifício
Sede da AMO, referência "26", tendo
eui vista "a's informações nQ 97-55 e
o Decreto n9 37.614-55 requer con-
cessão de gratificação de função. -
Indeferido, à vista dos pareceres.

SG., em 16 de abril de 1962
Proc. n9 44.920-61 - liaria das

Dores Ferreira Macedo, Dietista Ad-
judicada, requer conste seu nome do
Plano de Classificação de Cargos do
IPASE,.

sDespacho: Prejudicado o pedido.
A situação do servidor já está sendo
cuidada pelo Grupo de Trabalho Ins-
tituído pela Resolução SG-12-62.

,SG., em 18 de abril de 1962
Proc. no 05.079-61 Gibson de

Aquino Pereira Felix, Médico creden-
ciado, tendo em vista o art. 5 9, da
Lei ri' 2.284-54, solicita expedição do
titulo do servidor dêste Instituto. -
A situação do requerente amparado
pela Lei n9 3.967-61, está sendo cui-
dada pelo Grupo de ,Trabalho insti-
tuído pela Resolução n9 SG-12-62.

SG., em 18 de abril de 1962
Em 21 de maio de 1962

Proc. nQ 22.359-62 - Euclides Jo-
sé Noruega JR, lextranu.merário ta-
refeiro, requer concessão de -beneficio

salário-espôsa.
Despacho:. Deferido, nas têrmos

dos pareceres e informaçbes.
SGP., em 18 de maio de 1962

Proc. n9 33.105-52	 Joanita da
Freitas, Temporário, tendo em vista
o despacho exarado no processo nú-
mero 10.120-62, de interesse de João
Campos Lopes, solicita pagamento
das cotas de beneficio de salário-fa-;
milia referente ao período de juallO
de 1961 a abril do corrente ano.
Autorizo, nos têrmos dos parecereS:

SGP., em 17 de maio de 1962'
Proc. n9 33.501-62 - -Leis Jun-

cken, Biscateira, solicita o pagamene
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te das cotas de beneficio de salário-
remela relativa aos dependentes Wal-
dir e Waldivia, referente ao perlado de
Junho de 1961 a março do CL rente
ano. - Deferido, na forma dos pare-
ceres.

SGP., em 17 de Maio de 1962
Proc. n9 32.479-62 - António Ro-

ei:teu, Extramunerário-Tarefeiro, i e-
; quer o pagamento das cotas atrasadas
ido beneficio de salário-família. -
tDeferido, com Case nos pareceres e
'Informaçees.

EGP., em le e3e abril de 1962
Proc . ne 42.077-61 - Adamastor

Pereira de Carvalho, Motorista IV 8
requer o cancelamento do salário-es-
pósa e •autorização para repor a im-
portância recebida indevidamente em
parcelas mensais.

Despacho: Homologo.
SGP., em 16 de maio de 1932

Proc. ne 24.928-61 . - Joio Cardoso
da Costa, Aux. de Portaria, n 9 8-B,
eseu.ee o restabelecimento da cota de

. Processos solicitando concessão do salário-familia, deferidos

salário-família referente a Walter,
partir de julho de 1960.

Despacho: Autorizo.

SGP., em 8 de maio de 1962
Proc. n9 19.970-62 - Mance; Iva

tins Servente, n9 5, requer o restabe
cimento da cota de salário-fama
ferente a 1962.
a Maria Célia, a partir de fevereiro
1962.

Despacho: Autorizo,
SGP.. em 14 de maio de 1962

SGP., em 18..de maio de 1961
Proc. n9 e0.321-62 - Djanlra da

Silva Bruin, Serviçal, n9 5, requer o
cancelamento da cota de salário-fa-
mília refeecute a 1VIeria Aparecida.

Despacho: Homologo.
SGP,, em 11 de maio de 1962

Proc. n 9 '22.729-62 - Léo Lopes de
Resende, Procurador de le Cat., re-
quer o cancelamento da cota de ea-
lário-família refesente a Elisa. 	 .

Despacho: Cancele-se, na forma
nronosta.

Servidor	 Cargo Dependente Início

71.249-61	 Gualeer de Oliveira	 	 Escriturário n.	 8	 	 André Luiz	 . Ago-61
'17.449-61	 Neartou Marques dós Santos 	 Artífice de Manutenção p. 6 	 Neide	 	 Set-61
72.786-61	 Nilza 'Madalena dos Santas Diniz... 	 Escriturário ri.	 8,	 int.	 	 Katia Maria. . . Jun-60
72.786-61	 Nilza Madalena dos Santos Diniz . 	 Escriturário n.	 8,	 int.	 	 Weber- .	 .	 . Jun-60
83.945-61	 Norma Corrêa Barbosa 	 	 Escriturário r..	 8	 	 Flávia	 	 Set-61
69.908-61	 Waldir Alves Goulert	 .	 	 Fiscal de EcEficio .	 	 .Valdeiriei	 . Age-Si
130.855-61	 Demetrin Rodrigues de Oliveira . 	 	 Serviçal 	 	 Maria José . . Age-Si
130.891 -61	 Walter da Silva B: 	 	 Escrev. Dat. n. 7 	 Ruth	 	 Set-61
62.959-61	 Wanda Tupinambe da Rocha 	 Of. de Adm. n. 12-A 	 Luiz Guilherme . Out-61

4.630-62	 Hélio Burges de : _oraes Valentino . 	 Escrv. nat. ri. 7 	 Zélio Dez-61

ti

Processos solicitando concessão do salário-família, homologodos

Servidor Cargo Dependente Início

30.103-62	 Francisco Moreira ,e 	 Fiscal Adm. de Obras n.	 11-A .... Fátima Aparecida Fe v -62
15.593-62	 Paulo Aprigio de Figueiredo . 	 Escrev.	 Dat.	 n.	 7	 	 Frank	 	 Fev-62

344-62	 José  de Azevedo Menezes . 	 Escrev.	 Dat.	 ri.	 7	 	 Iracema . 	 Age-Si

•

DESPACHOS DOS SG-

Em 22-5-62
Proc. n.9 11.990-62 - O Sr. Dele-

gado da AGO, solicite autorização pa-
ra designar o servidor Alberto Rodri-
gues Alves, Procurador Adjudicado
desse OL, para presidir a Comissão de
Inquérito determinada por esta AC e
referente ao proc. n.9 67.146-61. -
Oficie-se à AGO, autorizando o soli-
citado no telegramee de fls. 1.

SG., em 15-3-62.
• Proc. ne 9 ..105-62 - O Sr. Diretor
do HAK, tendo em vista -que alguns
serviços clinicas drieuele Hospital con-
tam apenas com um único titular,
propõe ao Sr. Diretor (les SG a 'o-
meação dos candidates aprovados no
ultimo concurso nas especialidades de
Ginecologia, Radiologia, Ortopedia e
Traumetologia. Prejudicado o pe-
dido, já que os Médicos concursados
para o HAK acabam de ser nomeados.

SG., em 25-4-62.

Proc. n. o 4.541-62 - Manoel Soeres
Leães, Tesoureiro-Auxilia;, CC-5, ten-
do em vista a decisão •do Sr. Juiz da
4.e Vara da Fazenda Pública, solicita
extensão da equivalência de simbolos.
- Indeferido, na forma dos pareceres.

SG., em 13-4-1962.
Proc. r1.9 25.925-62 - Marilda ch)

Almeida n'Utra, Extranumerario-Ta-
refeito, tendo sido n por fôrça
da Portaria n. 1.306, de 17-5-961, so-
licita rendmissão na qualidade de tem-
por'. -- Indeferido o requerido, por
falta d'? anraaro legal e de acôrdo com

paree;T  do SGP.
Sei., em 30-4-lebe,

Proc. n.9 19.464-6e - Luiz' Baptista
Antunes, ex-ocupatite do cargo de
Atendente ref. 17, solicita readmiseão
nos Quadros desta Instituição. -
Indefiro o requerido, em virtude da
inexistência de vagas.

SG., em 17-4;4962.
Proc. n.9 9.075-62 - O Sr. Diretor

de HAK, tendo em vista que o refe-
rido Hospital não conta com médicos
residentes e que o sistema de vigilân-
cia dos doentes internados é feito por
médicos plantenistaS, solicita provi-
dências no senticl) de que seja au-
mentado a remuneração dos Citados
médicos.
médicos. - O pedido de fls. 1 está
prejudicado, em face da superveniên-
eia das Instruções n.9 30, de 5-4-62,
que ofereceram solução satisfatórias ao
assunto.

SG., em 25-4-62.
Proc. n.9 9.104-62 - O Sr. Diretor

de HAK, tendo em vista a criação de
novas clinicas, decorrentes da amplia-
ção do referido roital e a adoção
de tnecliii:s visaiiJo assegurar a com-
plementação dos serviços clínicos da-
quele nosocômio, propõe ao Sr. Diretor
do SG. a abertura de concurso para
as especialidades de Urologia, Derma-
tologia e Radiumterapia. - Prejudi-
dado o pedido, provisóriamente. Fotam
nomee.der profisionais ene caráter in-
terino, para as especialidades de Uro-
logia e Radiumterapia, estando 'sendo
providenciado o ato relativo ao Der-
matologista.

SG., em 25-4-62.

do HAK. tendo em vistao funcioneee
Proc. n.9 9.071-62 - O Sr. Direta

mento do novo pavilhão destinado ee

Maternidade e o referido Hospital Con-
tar apenas com dois obstetras, solicita
atrases do memo. HAK - AKS ;-
7-62, autorização para o pagamento de
serviços extraordinários, visando com
esta medida, solucionar inúmeros pro-
blemas deste Hospital. - Prejudicado
o pedido, em face da recente nomea-
ção de Médicos concursados e inte-
rinos do HAK.

SG., em 25-4-62.
Proc. no 29.779-62 - Honorina de

Souza Lima, Enfermeira n9 17-A, in-
terina, solicita pagamento da dife-
rença de vencimentos correspondente
ao período de julho a dezembro de
1960, de acenei() com as Leis ris. 3.780
e 3.826-60.

Despacho: Defiro o requerido, em
confotinidade com o que determinam
as Le:s ris. 3.780 e 3.826, le 1961, e
de ecerdo com o parecer do SGP.

SG., em 9.5.1962.
Proc. n9 33.185-62 - Diva Serápio

de Azevedo, Médico n° 18, tendo em
vista a Lei n9 3.826-60, solicita paga-
mento da diferença de diárias refe-
rentes à viagem em abjeto de serviço
ao CL. do Rio Grande do Sul.

Despacho: Defiro o requerido, em
conformidade com o parecer do SGP.

SG., em 17.5.1962.
Proc. n° 30.575-61 - Geraldo dos

Santos Abreu, Procurador de 3a Ca-
tegoria requer aprovação da presta-
ção de contas referente a viagem em
objeto de serviço à AC.

Despacho: Homologo a presente
prestação de contas. arbitrando a diá-
ria em Cr$ 1.684,80 (hum mil seis-
centos e oitenta e quatro cruzeiros e
*tente centavosle

SG., em 9.5.1962.

•
Proc. n° 14.573-62 - A Associiaç

dos Contribuintes do IPASE, ACIle
SE, tendo em vista as alíneas a, b
c dos seus Estatutos, solicita transe]
ção • no Boletim do IFASE, do te
do parecer n9 E-2, (PR 15.350-61
aprovado pelo Egrégio Conselho
Ministros em 10 1.1962. publicado
Diário Oficiai n9 25, de 5.2.62, pág
1.547-10, versando sobre o regime t
que se encontram os Procuradores d
Autarquias Federais;

Despacho: Indeferido,
SO., em 6.4.1962.
Proc. no 88.758-60 - Aloísio Go

zaga Pavie, Escrev. Dact, n 9 7, I
ferino, solicita vista do processo
ferente a expedição de seu título
extranumerário mensalista.

Despacho: Defiro o requerido. c
conformidade com os pareceres
SGP.

SG., em 18.5.1962.
Proc. n° 21.162-62 - Hélio Av

de menezes, Inspetor de Seguros
17-A, tendo em vista o despacho ex
rado no processo no 81.012-61, se
cita vista do referido processo,
pacho: Defiro o requerido' a fls.
em conformidade com os parecerf

EG., em 17.4.1962.
Proc. re? 24.272-62 - Clandell

Dionisio dos Santos Júnior, Tran
tório. solicita reexame de sua sito
Ção funcional a fim de retificar
Portaria que o admitiu na condiç
de transitório.

Despacho: Indefiro o requerido
falta de amparo legal e em conferis
dade com o parecer do SGP.

SG.., em 30.4.1962.
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37. Otoni Monteiro Piffero 	 729 '729
38. Tarcislo de A. Barreto Campel`o 722' 722
39. .Maria, Antonia Naves de Oliveira '714 ,	 2.362
40. Eduardo Lodi 	 '714 1	 -	 714
41. Ddlningos Soares de Sá 	 '709 7rt
42. Maria Gabriela Jambeiro'cle Melo' 70C
43. Fausto Penalva 	 • ' 688 i
44. José Nelson Rangel 	 667
45, Flávio W. Bocaytiva Bulcão 	 . 600

1	 '3.083
600

46. José	 C.	 Perdigão _Medeiros	 daI•
Fonseca 525	 •	 .	 525

•

,

Departamento de Assistência
-

-DESPACHOS DO DIRETOR _

'• Deferidos -

Dia 22. de maio de 1952

Processo-

Número
Servidor ou interessado Especie

Valor

CR$

'-
•

1.405-62 •	 José Augusto Pinto	 	 Reernból.so	 . . 620,00
43.903-61 -	Francisco José do Nas- -_

•• cimento	 	  •	 Internação 12.200,60
27.631-62 ' I Zuila Maria	 Q. .Moreno	 Dentário 20.000,00
28.172-62	 José R. Ferreira Lima . 	 Reembelso	 	 300,00
8.77e42	 I Aracy ,: C.	 Correa	 Costa	 Hospitalar 10.383,011
29.391-152	 1 Damazio Peres-1.0Pu Fi -

lhe. 	 •	 ' 	 Óculos
•

5.000,00

AP-A,SY-2.046-62

27.972-61 Aglais Souza Pinto Te-
les 	 	 • Internação . 	 21.000,00

56.380-54 Claudionor de Oliveira. Mal de Hansen	 	 1.000,00

AP-ASY-2.263-62

14.57412 Maria da G. Motta v 	
Nova	 	 Maternidade	 	 12.44,1,00

AP-ASY-2.317-62

31.807-62	 1 Maria da Penha C. Mas-
itrangelo 	 Óculos	 	 5.000,00

AP-ASY-2.286-62

32.162-62 Leon de Carvalho Bom- _
pel	 	 Óculos	 	 4.000,00

3.19912 Claudinet de Oliveira e
Silva	 	 Dentárte 	 20.000,10

4.853-62 Agência de Santa Cata-
rina	 	 E. Wletatoll-Métricos 	 Autorizado

29.378-62 Arminda Batunfeld Car-
doso	 	 Óculos	 	 5.000,00

4.395-51. Meacyr Holanda , Mal de Hansen	 . 1.500,00

AP-ASY-2.246-62
,	 •

Indeferidos

Processo Valor
Servidor ou interessado Espécie

Número tas

38.018-61 Carolina Assis .	 . Hospitalar	 . .	 .....	 In
31.351-52 Maria de Lciurdes. Nas-

cimento . 	 ivla ternlclade

incicieeffeerrliddoa

1
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.Ntimero 1 Serviço I Serviço

de dias •I Público

Categoria 
1
1 ' Federal	 Público

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1	 Parti II)

Serviço do .Pessoal

ORDEM DE CLASSIFICAÇAO POR ANTIGUIDADE DOS PROCURADORES1

24 'Categoria'
rempo cie serviço prestado até 23 de maio de 1962

Nome

.

INúmero	 Serviço	 Serviço
-	 1de dias	 Publico j
I'Categoria	 Federal	 Pinnico

,
•'1. Sancho Bitencourt Berenguer 4.001	 8.142

2. Pedales 'da	 Silva	 Pinheiro	 	 4.001	 7.638
3. Alberto João Ferreira 	 	 4.001	 7.098.

•	 4. Mário Campos de Rezende	 	 4.001	 6.964
5. Manoel Balbino da Silva Filho 	 3.713	 6.810
6. Mauro de Souza Machado 	 3.713	 5:868
7. Dérlopidaa Corres de Melo 	 	 3.438	 -	 6.719
8. Erasmo Martins Pedro 	 3.438	 5.866
9. Gabriel de Oliveira Cavalcanti 	 3.438	 5.790

10. Irenêo Joffily Neto 	 	 3.348	 6.804 8.233
11..Benjarnin Augusto P. de Queiroz 3.226	 5.673
12. Herman° Alfredo Neto de Sá,
13. Tercio Cezar de Queiroz 	

Hercilio Ferreira Benvindo 	
15. Sizenando • Nabuco de Melo 	
26. Flávio José Pareto Júnior 	
17. José Bandeira de Melo 	
18. José Galoti Peixoto 	 	
19. José	 Rezende	 Silva	 	
10. Hildebrando Urres Espindola
11. Newton Martins O'Dwer 	

2.409
2.409	 6.232

2.409 .	 5.803
2.336	 5.841
1.332	 -7.635
1.332	 4.375

730	 ' 5.188
615	 •	 5.714
488	 ,	 5.432

*- 468	 1	 5.504

•

•

11.061

-7.943

s -
__

5.587

sIF categoria

Tempo de serviço prestado até 23 de maio de 1962

Número
. _ •	 „
Serviço: Serviço

Nome	 de dias Público

Categoria  Federal-	 -1,ub1ico

I. magno Cardoso Veras 	 4.870 4.870
2. Odilon Lopes de Rezende 	 4.729 10.153 11.269
3. Ascanio Ferreira de Almeida 	 .4.543 4.543
4. Cleomar de Barros Loiola 	 .4.538 5.831
5.' Eduardo Alexandre Fernandes dos

Anjos . 	 4.531 9.102' ,
6. Antonio Chave4 'Casado Lima 	 4.531 5.249
7. Carlos	 Humberto	 Carneiro	 da

Cunha 4.514 4.934
8. Pedro José Rodrigues 	 4.$11 5.973
9. Antonio Albuquerque Montenegro 4.267 5.328 7.743

10, Lourival Torreão	 	 4.210 4.597 --
11. Lineu Rodrigues de Carvalho 	 4.206 .5.057 5.768
12. Cláudio de Andrade Ramos 4.181 5.120
13. Urbano Henrique Magalhães de

Almeida	 .	 	 •	 4.180	 5.685 -
14. Edson Regia de Carvalho 	 4.163	 4.163
15. Antonio Brasileiro da Costa 4.152	 5.019
16. Sabato Antonio Magaldi 	 4.152	 '	 4.983	 .
17. Almir Canavieiras Neves 	 4.152	 '	 4.684
13. 251tino Cunha llégo 	 4.139	 5.328	 _
19. Marciano Alves Freire 	 4.139.	4.139	 -I	7.037
20. Carlos Alberto Bocayuva Carvalho 4.124 '	 4.124	 1•	 -
21. Galdino Luiz Pinaud	 	 3.725
22. Nlcanor Tolentino Leite 	 •	 3.703	 - '5.335
23. Enio Santiago Paixão 	 3.703	 ;.703
24.	 Carlos Antonio de Souza Denta 3.655	 3.655
25. Juvenal Alves da Rocha 	 3.638	 _	 8.179	 9.372
26. Murilo Aranha 	 3.151 •	 4.711	 5.086
27. Evanildo Valenea Bezerra 	 	 2.822	 • 3 . '729	 4.676
28. Osvaldo dos Santos Jacintho Jr. 2.471	 5.894	 6.532
29, Grimaldi Ribeiro de Paiva- •	 2,467	 2.467
30. Manoel Afránio Carneiro de No-

vais 	 2.458	 4.423
31. José Machuca 	 •	 2.299 	 2.299-
32. Geraldo Santos -Abreu 	 1.0581.056	 1.938
33. Vinicius 1Vlipcarone 	 	 976	 ' 976
34. Oscar Berardo Carneiro da Cunh

•	 Neto 	 .	 	 835	 835 4
35. Benjamin Uchda Bitencourt 744	 744
36. Nélio Machado Pinheiro 	 734	 I	 '734 dn•n••

Nome
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•
'

-	 -
Hospital dos Seryidores do Estado

JIL

cotiQüinqüênio

,	 . •
Período Colnputado . Diferença	 Total

a, ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE MAIO DE 1962 	 -
O Diretor do Hospital dos Servidoies do Estado, usando da atribuição

lane lhe confere o art. 64. item XVI, do 'Regimento Interno do IISE resolve:
- Tendo em vista o qtle consta no Proc. PISE 329 5.494-62,

ti'79 74,— Aplicar, deacôrdo com o art. 205, da Lei W 1.711, de 28 de.	 .

À. .	 ••••• -,er.- — 	 ....

I

outubro de 1952, a Alvaro Barbosa Linta, Médico (TC-801), nível 18, ponto
n9 708, matricula n9 1.900.652, a pena de suspensão por 6' (seis) dias.

2. Converter a suspensão ean multa, conforme o parágrafo anico doart. 205, da mencionada Lei.	 dloysio de Sanes Fonseca, Diretor. ''

Serviço do Pessoal

Seção Administrativa

Acréscimo qüinqüênio nos vencimentos ou salários dos servidores do 11.S.E., autorizadas pelo Chefe do S.P. na forma do diseposto nos -pará-grafos 19 e 29 do Art. 36 do Decreto 2:19 37.614, de 19-7-55. 	 -
À

II

José Rasentio de Lima
Américo Francisco de Souza	 	
Maria Luiza Machadc 	
atida destro Silva
Getávio Bottini Paca. Vaz
Nair deirta, Cair.pello

q	
•	 ,

Barbara arimatiet 	'
Fernando Moreno Freire - 	
Esperança de Souza Castro..
Island• Fernandes Pinto. . 	
Marina Portela Pereira 	
Wanda de Sauza
Jayce Jorge Anaré 	
Agostinho Prestela

	

1.351	 1.910.776	 A partir de 1„T-, 2-52	 .

	

1. ã34	 1.745.553	 A partir- de 1-3-62 	

	

1.546 • 1.745.865	 A partir de 9- 3-62	 	

	

1.550	 1.745.823	 A partir de 5- 3-62 	

	

, 1.564	 1445.811	 A partir de 6- 3-62	 •	

	

1.640	 1.912.592	 A' partie de 15-3-62 	

	

1.663	 1.982.917	 ,a, -partir de 30- 4-60 	

	

5.425	 1.745:818	 ,	 partir de 11- 2-62, 	

	

6.638	 1.912.557	 , A gaita. de 15- 1-92
	5.953 • 1.910.834	 A partir de 15-1C-61	 	

	

5.976	 1.910.709	 A partir de 16- 2-62 	

	

7.273	 1.748.000	 partir _de 2- 1-62 	

	

7.303 1-1.055.320	 A partir de 10-' 2-62	 	

	

9.001	 1.055.346	 A partir de 31- 5-61 	

15%
15% '
15%
15%

• 15%
10% -
10%
15%
10%
15%
15%
5%
5%

10%

. Divisão Administrativa.	 •
DESPACHO DO CHEFE

Processo HSE-6.193-56 — • Waltea
Gadelha de Oliveira, ponto 5.826, so-
licita averbação de tempo de serviço
prestado ao' Serviço de Administração
Geral — Seção do Pessoal e Material
do Território Federal do Amapá, no
período de 1-1-48 a 12-7-54. — Defe-
rido, num total de 6 anos, 6 meses e
17 dias (2.217 dias) podendo _ ser
averbado de acerdo com o artigo 80
da Lei 219 1.711 de 28-10-52. — HSA-
11-5-62.

Processo HSE-4.821-62 — ,Agnes
Turcsany Jayixtovich, ponto 5.939, so-
licito averbação do Diploma de Mé-
dico expedido pela Faculdade Nacio-
nal de Medicina da Universidade do
Brasil. — Autorizo, face ao informa-
do. HSA-8-5-62.

Diversos servidores do HSE solici-
tam autorização para gozar a Licen-
ça Especial alegando amparo no Eie-
ereto Legislativo W 18-61:

•Processo HSE — Nome •
NO '705-62 — Joaquim da Silva
NO 737-62 — Miguel Abda.la André
N9 797-82 — Orlando Gomes de

Antorim
N9 905-62 — Osviald0 Carnaval
NO 984-62 — Maria Elisa da C.

33raz
10 1.456-62 — Wanda Baptista •
NO 1.837-62 — Elisa Silva Pinto
1nTO 1.917-62 — ,Jayme Duarte Quei-

roz,
N 1:9321-62 — Maria Ferreira Gou-

lart
NO 2.180-62 — Renato Pinto
NO 2.238-62 — Nilza Ferreira Guina
N9 2.278-62 — Maria Deusa Silva
N 2.541-62	 Nirzo José dos San-

tos
N9 3.242-62 — Alzira D4ado

Mello
N9 3.2914'62 — Nilva Bozza de Cas-

tro

N9 3.385-62 — Estefânia Marcelino
da. Silva

NO 4.114-62 — Helio Lopes da Costa
• NO 4.511-62 —, Antonio José Dio-
niaao.
' Indeferido, face ao informado. —
IISA-10-5-62.

O Chefe da USA deferiu os Pro-
cessos de Salário-Família, previsto no
artigo 138 da Lei re? 1.711-52, dos
Servidores abaixo relacionados:

N9 4.115-62 — Irene Teixeira Vos-
ques — Ponto 9 7.200— Dependen-
'te: Fernando Vasquez Alvares —
Inicio: abril de 1957 a abril de 1961

N9 4.923-62 — Maria da Glória
Santos — Ponto W 5.154 — .Depen-
dente: José Paulo Santos Câmara --
Inicio: março de 1962.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

• - DEPARTAMENTO DE
ADMINIS'I'RAÇIAO

O Diretor do Departamento de Ad-
ministração, do Serviço de Alimenta-
ção da Previdência Social, usando das
atribuições legais que lhe confere o
Conselho Administrativo, atravás da
Delegação de Poderes, inserida na
ResoiuçãO n9 35, e constante da Ata
ri.9 100, da Sessão ,.Ordinária, realizada
em 6 de abril de 1962, de acôrdo com
o disposto nos II 19 e 29 art. 39 do
Decreto 219 45.360, de 28 de janeiro de
1959, que regulamentou a Lei n9 3.483,
de 8 de dezembro de 199, resolve:

Port. n9 98 de 14-5-62 — Expedir,
a ,presente portaria, a L,auro Aguiar
de Souza„ admitido coma Encarregado
de Avicultura, a titulo precário, com
a _retribuição de Cr$ 1.650,00 (hum
mil seiscentos e cinqüenta cruzeiros)
a conta da Verba 3.90.99, conforme
Portaria S.T. n9 217, de 10 de junho
de 1954, publicada no Boletim de Ser-
viço n° 25, de 19 de junho de 1954,
ora percebendo o salário-mínimo re-

gional vigente, para o fim de decla-
rá-lo, a partir de 19 de janeiro de
1959, equiparado ao lextranumerárie
Mensalista, de conformidade com , o
disposto no art. 1 9 da Lei n9 3.483-58.
- Laerth Gonçalves Pinto. -
APOSTILA

O servidor a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcio-
nários efetivos, para todos os efeitos
eex vir do art. 19 da Lei n9 2.284, de
9-8-54, a -partir de 19 de -janeiro de
1959. Em 14-5-62. 	 Laerth Gonçal-
ves Pinto.	 -

Port. n9 99 de 14-5-62 --- Expedir
a presente portaria a . Altarnir Mala,
admitido como Auxiliar de Pôsto de
Subsistência 317-18, a titulo precário,
com a retribuição de Cr$ 650,00 (seis-
centos e cinqüenta cruzeiros) à conta
da Verba 30.90.99; conforme Portaria
S.T. n9 1.184, de 22 de setembro de
1955, ora percebendo o salário-minimo
regional vigente, para o fim de de-
clará-lo, .a partir de 5 de julho de
1960, equiparado ao Extranumertirio
Mensalista, de conformidade com o
disposto no art. 19 da Lei n9 3.483-58.
—Laerth Gonçalves Pinto.

-O servidor a quem se 'refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos. os efeitaa,
eex do art. ioda Lei IV 3.284, de
9-8-54 a partir, de 5-7-65. Em 14-5-62.
—Leerth Gonçalves Pinto,.

Port. 100 de 14-5-62 — Expedir a
presente portaria a J.G.Ré Sandoval
Mendonça_ de Animam, admitido como
Auxiliar de P8sto, a titulo precário,
com a retribuição de Cr$ 650,00 (seis-.
centos e cinqüenta cruzeiros), à conta
da Verba- 30.90.99, conforme Portaria
n9 1.176, de 22 de setembro de 1955,
publicado no Boletim de Serviço n9
172; de 24 dé setembro de 1960, equi-
parado ao Extranumerário mensalista,
de conformidade com o disposto no
artigo 19 da Lei 119 3.483=58. — Laerth
Gonçalves Pinto.

G servidor a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcio-
nários efetivos, para, todos os efeitos.

aex vi" do. art. 19 da Lei nço 2.284,
de 9-844 a partir de 24-9-60. Em
14-5-62. — Laerth Gonçalves Pinto.

Port. n9 87 de 11-5-62 -- Expedir a
presente portaria a Ademário da Luz
Oliveira, admitido como Servente, a
Muro precário, com a retribuição de
Cr$ 1.200,00 (hum mil e duzentos cru.,
zeiros), á conta. da Verba 30.90.99,
conforme Portaria S.T. n9 848, de
22-7-54, publicada no Boletim de Ser-
viço n° 36, de 4 de setembro de 1954,
ora percebendo o salário-minizno re-
gional vigente, para o fim de decla-
rá-lo, a partir de 26 de junho de 1959,
equiparado ao Extramunerário Men-
se/1sta, de conformidade com o dis-
posto no art. 19 da Lei' n9 3.483-58.
—Laerth Gonçalves Pinto.

O servidor a gizem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitos,
"ex vi" do art, 19 da Lei n9 2.284,
de -9-8-54, a partir de 26-6-59. Em
11-5-62.	 Laerth Gonçalves Pinto.

Port. n9 94. de 11-5-62 — Expedir a
presente portaria a Jarbas Alves Du-
rad admitido como Auxiliar de Pôsto,
a titulo precário, com a retribuição de
Cr$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta cru- '

zeirow a conta, da Verba 30.90.99,
conforme Portaria S.T. ne 503, de 19
de abril' de 1935, publicada no Boletim
de Serviço no 45, de 22 'de abrirde
1955, ora percebendo o salário-mínimo
regional vigente, para o fim de decla-
rá-lo, a partir de 19 de abril de 1960,
equiparado 'ao Extranumerário Men-
aalista, de conformidade com o dis-
posto no art. 19 da Lei n9 3.483-58.
—Laerth Gonçalves pinto.

O servidor a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos para todos os efeitos "ex
vi" do art. 19 da Lei n9 2.284, de
9-8-54, a partir de 1-4-60. Em 11.5.62.
— Laerth Gonçalves Pinto.

Port. xx9 104 de 14:5-62 _... Expedir -

a presente portaria a Orlando Estéves
de Moura, admitido para" exercer a
titulo precário, a função de Ajudante,
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CÓDIGO DE FUNDAÇÕES

E ESCAVAOES-

Decreto a! 12.819	 de 15 de maio de 1955

da

PREFEITURA DP DISTRITO FEDERAI:

DIVULGAÇÃO N.' 783

Preço: Cr$ 25,00

IZ VENDA

Seção de Vendai; Ar, Rodriguse Aivea,	 -

Ag ancia I ; Ministério. da - Fazenda

•
Metido-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

referência "12", com a retribuição de retribuição de Cr$ 150,00 (setecentos
Cr$ 650,00 (seircentos'e cinqüenta cru.. e cinqüenta cruz,eiroe), à conta da
zeiros) à conta da Verba 641.10.02,

/conforme ADp 219 227, de 17. de março
de 1954; para o fim de declará-lo Au-

i, sciliar, ref. "17", da Tabela Numérica
de Extraninnerário Mensalistaa Parte
Suplementar, de conformidade com o
disposto no Decreto n 9 46.917, de 30
de setembro de 1959, publicado no
Diário oficia?, da mesma data, página
20.914.

Os efeitos do presente 'ato vigoram
a partir . da -vigência , do Decreto su-
pracitado, outorgando-lhe ainda, a
percepção do salário correspondente
a ref. "17", na forma do • art. 19 da
Lei n9.2.745, de 12 de março. de 1956.
- Laerth Gonçalves Pinto.

O servidor a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado - aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitosa"ex
vi" do . art. 19 da Lei n9. 2.284, de
9-8-54, a partir de 17-3-59. Em 	
14.5.62. - Laerth Gonçalves Pinto.

Port. n9 97 de 14-5-62 - Expedir a
presente portaria a José Moura Neto,
admitido como Trabalhador. a 'título
precário com a retribuição de Cr$ 	
1.350,00 (hum mil trezentos e dn-

a. quente, cruzeiros)., à conta da Verba
3.90.99,- 'conforme Portaria S.T. nú-
mero 420, de 14 de junho de 1954, pu-
blicada no Boletim de Serviço n9 25,-
de junho de 1954, ora percebendo o

. • salário-Mínimo regional vigente, para
" o fim de declará-lo, -a partir de 8 de

'janeiro de 1959, equiparado ao Extra-
numerário Mensalista, sie 'conformida-
de 'com o disposto no art. 19 da Lei
n9 3.483-58., - Laerth • Gonçalves
pinto.
APOSTILA

'O servidor a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para 'todas os efeitos,
"ex vi" do art. 19 da Lei n9 2.284; de
9-8-54, :a partir de a de janeiro de
1859.,	 Laerth Gonçalves Pinto.

Port.n9 85 de 11-5-62 - Expedir a
presente portaria a Gabriel Marques
Rodrigues, admitido como Merceolo-
gista Auxiliar referência "21", a titulo
precário, , com a. retribuição de Cr$.
1..7.2040 (hum mil setecentos e vinte
cruzeiros) à conta . da Verba 30.90.9k
conforme Portaria S.T, n9 1.249, de
27 de ageisto de 1954, publicada, no
Boletim de Serviço no 36, de 4 de se-
tembro de 19544 ora percebendo o sa-
lário-mínimo regional vidente, para o
fim de declará-lo, a partir de 1 de
agôsto de 1959, equiparado ao Extra-

- numerário Mensalista, de conformida-
de com o disposto no art. 19 da Lei
nQ 3.483-58. - Laerth 1onça1ves

. to.	 •
O servidor a quem se refere o pre-

• sente ato; é equiparado aos funcioná-
rios efetivos para todos os efeitos,
"ex vi" do art. 19 da Lei n9 2.284, de

• 9-8-54, a partir de 1-8-59: - Laerth
Gonçalves Pinto.

•Port. n9 68 de 11-5-62	 Expedir a
presente portaria a Francisco Felipe
Pilho, admitido como Auxiliar de -Pôs-

• to, a titulo precário, com 'a retribui-
ção de Cr$ 650,00 (seiscentos e cm-
quente cruzeiros), à conta da Verba
9.90.99, conforme Portaria ST; nú-
mero 474, de 14 de abril de 1955, Pu

-: blieada no Boletim- dê Serviço no 43,
.ge 19 de abril da 1955, ora percebendo
o salário-Mínimo regional vigente, pa-
re o fim de. declará-lo, a partir de lv
de fevereiro de 19E0, equiparado ao
Extranumertirio Mensalista, de confor-
midade eam o disposta no art. 19 da
T.41 n9 3.483-58. - Leen/1 Gonçalves

4.iintâ.-
o servidor a quem se refere o pre-

sente ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todas. os efeitos,
"ex vi" do art. 19 da Lei no 2.284, de
9-8-54, a partir de 1-2-60. Era 11.5.62.

Laerth Gonçalves Pinto.
Port. n9 78 de 11-5-62 -' Expedir' a

presente portaria a Antônio Salvino
da Silva, admitido como Trabalhador
de Campo, a titulo precário, com a

Verba. 3.90.99, conforme Portaria ST
n9 660, de 25 de junho de 1954, pu-
blicada no Boletim de Serviço n9 27,
de 3 de julho de 1954, ora percebendo
6 salário-mínimo regional vigente, pa-
ra o fim de declará-lo, a partir de 3
de maio de 1959, equiparado ao Ex-
tra.numerário Mensalista, de conformi-
dade com o disposto no art. 19 da
Lei n9 3.483-58. - Laerth Gonçalves
pinto.

O servidor a quem se refere o pre-
sente,ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitos'
"ex vi" dó art. 19 da Lei n9 2284,
de 9-8-54, h. partir de 3-3-59. Em
11-5-62.	 Laerth Gonçalves Pinto.

Port. n9 79 de 11-5-62 - Expedir a
presente poetaria a José de Moura,
admitido como Guarda, -a título pre-
cário, com a retribuição de Cr$
1.100,00 (hum mil e eem cruzeiros),
à conta da Verba 3.90.99, Serviços de
Terceiros, conforme Portaria .S.T.
riQ ,408, de 31 de março de 1955, pu-
blicada no Boletim de Serviço n9 38,
de 2 de abril de 1955, ora percebendo
o salário-minimo regional vigente, pa-
ra o fila de declará-lo, a partir de
20 de Janeiro de 1980, 'equiparado ao
Extranunaerário Mensalista, .de con-
formidade com o disposto no .art.
da Lei n9 3.483-58. - Laerth
çalves Pinto..	 •

O servidor a quem se refere o _pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os deitas,
"ex ai" do tet. 19 da Lei re? 2.284.
de 9-8-54, a partir de 20-1-50. Em
11-5-82.	 Laerth Gonçalves Pinto..

Port. n9 77 de 11-5-80 - Expedir,
a presente Portaria, a Ploriano Go-
mes, admitido como Trabalhador, a
titulo precário dom' a retribuição de
Cr$ 1.110,430 (hum mil dento e der cru-
zeiros), à conta da Verba 3-50-99, Ser-
viços de Terceiros, conforme Portaria
S.T. n9 222 de 11 de junho de '1954,
publicada no Boletim de Serviço, nú-
mero 26 de 26 de junho de 9154, ora
percebendo o salário mínimo regional

-"- --aaa aaa -aaaveaaaar
vigente, para o fim de deçlaréalo, a
partir de 7.de Janeiro de 1959, equipa-
rado ao Extraxtumerário Mensalista,
de conformidade com o disposto no
art. '19 da Lei n9 3.483-58, As. Laerth
Gonçalves Pinto.

O servidor a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitos
"ex vi," do artigo 19 da Lei n9 2.284,
de 9-8-54, a partir de '7-1-59. Em, 11
de Maio de 9162. - As. Laerth Gon-
çalves Pinto.	 -

Port. 69 de 11-5-62 Expedir, a
presente Portaria, a Hermlnia Pinto
Ribeiro, admitida como Caixa Auto -
Serviço, a titulo precário com a retri-
buição de Cr$ 2.170,00 (dois mil cento
e setenta cruzeiros) à conta da Verba
3-90-99; Serviço de Terveiros, confoime
ADP n9 918 de 18 de setembro de 1954,
ora percebendo o salário mínimo re-
gional vigente, para o fim de decla-
rá-la, a partir de 15 de dezembro Ce
1961, equiparado ao Extranumerario
Mensalista, de conformidade com o
disposto no art. 19 da Lei n9 3.483-58.
- As. Laerth Gonçalves Pinto,

O servidor a quem se refere 0 . Pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetives para todos os efeitos
"ex vi" do art. 19 da Lei 229 2.284 de
9-8-54, a partir de 15-12-01. As. --
Laerth Gcnaçalves -Pinto. Em, 1,1-5-62.

POrt.an9 80 de 11-5-62 Expedir,
a presente Portaria, a Manoel Soares
Cordeiro, admitido como trabalhador,
a título precário com a retribuição de
Cr$ 0750,00 (setecentos e 'cinquenta
cruzeiros), à conta da Verba 3-90-99,
Serviços de Terceiros, conforme Por-
taria ST • 119 331 sie 11 de junho de
1954, publicada no Boletim de Serviço,
n9 - 25, de 19 de junho de 1954, ora
percebendo o salário mínimo. regional
vigente, para o fim de declará-lo, a
partir de 1 de janeiro de 1959, equipa-
rado ao Extramunerário Mensalista,
de conformidade com o disposto no
art. 19 da Lei n9_ 3.483-58. - Zaerth
Gonçalves Pinto.

O servidor a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-
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rios efetivo, pira todas os efeito
"ex vi" do acra j?, da Lei 219 2.284 dó',
9-8-54,a partir de 1 ,-1-59. Em, 11-5-52:1
- "ateria. GonçaZvis Pinto.	 •

Port. n9 71 de 11-5-62 - Expedia»,
a presente Portaria, a Abalardo Au-
gusto Sório Ribeiro, admftido como'
Auxiliar de Escritório, a• título precá-
rio com a retribuição de Cr$ 3.950,00,
(três mil novecentos e cinquenta cru-,
aeiros) à conta da Verba 3-90-99, con-
forme Portaria ST n9 349 de 18 de ou- a
tubro de 1956, ora, percebendo o salá-
rio mínimo regional vigente, para o,
fim de declará-lo, a partir de 23 de'
novembro de 1961, equiparado ao Eat-'
tranumerário Mensalista de conforrni-
dade com o disposto no art. 19 da Lei
n9 3.843-58. - Laerth Gonçalves
Pinto.

'O servidor a quem se refere o pre-
sente ato, ,,é equiparado aos funcioná-
rios efetivos "ex vi do art. 19 da Lei
n9 2.284 de 9-844, a partir de 23. de.
nOvembao de 1961. Em, 11-5-62. -
Laerth Gonçalves Pinto.

• Port. n9 105, de 14-5-62 - Expedir,
a presente Portaria, a AM Muller Sil-
veira, admitida como Auxiliar Admi-
nistrativo, a titulo precário com a re-
tribuição de Cr$ 1.720,00 (hum mil se-
tecentos e vinte cruzeiros) à conta da
Verba 3-99-99, conforme Portaria ST
n9 1339, de , 4 de julho de 1955, publi-;
cada no-Boletim de Serviço n9 109, de
9 de julho de 1955, ora percebendo o
salário raiamo regional vigente, para
o fim de declará-la, a partir de 13
de junho de 1950, equiparada ao Ex-
tranumerário-Mensalista, de , conte:-
alidade com o disposto no art. 19 da
Lei n9 3.483-58. - - Lderth Gonçalves
Pinto.
• A servidora a quem se refere o pre-
sente ato é equiparada- aos funsame-
rios -efetivos, pare, todos os efeitos
"ex vi do art.' 19 da Lei n9 2.234, de
9-8-54, a partir de 13-6-60. Em, 15 de
maio de 1952. - Laert4 Gonçalves
Pinto.

Port. n9 102 de 14-5-62 - Expedir,
a presente Portaria, a .Aspasia Anua
da Silva Pottas, admitido como Caixa
Auto-Serviço, a titulo precário com
retribuição de. Cr$ 2.17000 (dois mil
cento e setenta cruzeiros); a canta da
verba 3-90-99 conforme ADP n9 518 de
19 de julho de 1954 ora percebendo
salário mínimo regional vigente para
o fim de declará-lo a partir de 19 de
agosto de 1959 equiparado ao Extra-
numerário Mensalista, de conformida-
-de com o disposto no art. 19 da Lei
n9 3.483-58. - Laerth Gonçalves
Pinto.

A Servidora a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos funcioná-.
rios efetivas para todos os efeitos "ex
via do art. 19 da Lei 2.284 de 9-8-54,
a partir de 19 de agasto de 1959. -
Em, 14-5-62. - Laerth Gonçalves Pin-
to.

Port. n9 '12 de 1-5-62 - Expedir, a
presente portaria, a Eizira Barreto
Prata, admitida para exercer a titulo
Precário, a função de Ajudante, ref 	
"12", com a retribuição de 	
Cr$ 650,00 (seiscentos e cinquenta cru-
zeiros) à conta da Verba 641-0-02,
conforme ADP n9 17 de 31 de março
de 1952, para o fim de declará-la Au- .
atilar, ref. "13" da Tabela Numér1c2.
de Extranurnerário Menealata, Part
Suplementar, de Conformidade com o
disposto no Decreto n9 46.917 de 30 de
setembro de 1959, publicado no Diário
Oficial, da mesma data, página 20.914.

Os efeitos do presente ato vigoram
a partir da vigência do Decreto supra-
citado, outorgando-lhe ainda, a per-
ceação dos salários correspondente a
referência "17" na forma do art. 19
da Lei n9 2.745, de 12 de março de
1950. - Laerth Gonçalves Pinto.

A servidora a quem se refere o pre-
sente ato, é equiparado aos demais
ft:acionários. "ex vi" do art. 19 da
Lei n9 2.284 de 9-8-54, a partir de 1
de março de 1957. - Laerth Gonçal-
, vos Pinto. - Em, 11-5-62.
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DELEGACIA REGIONAL
NO ESTADO DO PARANÁ

O Delegado Regional do Serviço de
Alimentação da Previdência Social,
da Delegacia Regional de 2e Catego-
ria no Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe confeee o art. 144
do Regimento baixado pelo Decreto
no 43.112 de 29 de setembro de 1959,
combinado com a O.S. n9 1.208-59,
resolve:

Port. DR-PR n o 10 de 5 .42-51 - De-
signar F.e.vio Lacete:1i, Men:azei:o,
admitido à conta da antiga verba 3 -
Serviço> cie Terceiros, eeuiperedo a
continuo ue extranumerario mensalls-
ta, esteeal> para 'desernp:nber atribui-
ções de Fiscal na Delegacia Regional
do Paraná.	 Nelson Jordão.

Os efeitos do pi esente ato vigoram
a partir da vigencia do Dec:Go .su-
pracitado, outorgando-lhe ainda, a
percepção dos •salerios correseen1en-
tes, a referência "22", na f(dee ti)
art. 19 da Lei n9 2.74e, ee '12 de re'_-
-ço de 1956. As. Laeriii G]ny
Pinto.-

O servidor a quem se refere o pre-
sente ato é equiparado eao Iane.en :-
rios efetivos, para todos os ed.:lios. "ex
vi", do art. l o da Lei no 2.211 dá e
de agesto de 1954, a partir de 11 de
agõsto de 1154. Em, 9-e-52 -- Leerth
Gonçalves Pinto.

Part. n° 4 de . 3:5 62 - Expedir a
presente a Walter Antonio da Silva
Pereira, admitido como Servente, a
título precário com a retribuição de
Cr$ 1,200,90 (hum mil e duzentos cru-
zeiros), à conte da verba 3.90:99, con-
forme Portaria S.T. n9 1.851, de 1 de

	

novembro de	 paeneeia 111

tira de Serviço n9 53 de 6 de novembro
de 1954, ora percebendo o saidedo mí-
nimo regional vigente'. 'para o fim de
declará-lo, a partir- de 19 de janeiro
de 1960. equiparado ao extranumerá-
rio mensalista,• de conformidade com
o disposto no art. 1° da àei n° 3.433-38

Laeeth Gonçalves Pinto.
O servidor a quem se refere o pre-

sente ato é equiparado aos !ululo-.
nários .efetivos, 'para todos os efei-
tos "ex vi" do art. 19 da Lei n9 2.284
9-8-62, a partir de 9.1.59. - Em
3-5-62. - Laerth Gonçalves Pinto.

Port. no 54 de 10-5-62 -Expedir,
a presente Portaria a João Felix do
Prado, admitido como Enearregado
de Pasto, a titulo precário com a re-
tribuição de Cr$ 1.720,00 (hum mil
setecentos e vinte cruzeiros) à con-
ta da Verba 3.90.99, conforme .Por-
taria S.T. n9 919 de 14 de julho de
1955, publicada no Boletim de Servi-
ço ne 113 de 16 de julho de 1955, ora
percebendo o 'salário mínimo regional
vigente, para o fim de declará-lo,
partir de 1 9 de abril de 1960; equipa-
rado ao Extranumerário Mensalista.
de, conformidade Com o disposto no
artigo 19 da Lei n9 3.483-58. - La-
erth Gonçalves Pinto. •

Apostila:
O servidor a quem Se refere o pre-

sente ato é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitos,
"ex vi" do art. 19 da Lei ri9 2.284 de
9-8-54, a partir de 1-4-60. Em 10 de
maio de 1962. - Laerth Gonçalves
Pinto.

Port. n° 12 de 7.5.62 - Expedir a
present Portaria a Selma Hermes,
admitida para exercer a titulo pre-
cário a função de Ajudante, ref. "12"
com a retribuição de Cr$ 650,00 (seis-
centos e cinquenta cruzeiros) à qon-
ta da Verba 3.90.99 - Serviços de
Terceiros, conforme A ..D, .P. n9 10
de 1 de ,fevereiro de 1952, para cd fim
de declará-la AuXilier, ref. "17",- da
Tabela Numérica de Extranumerário
Mensalista, Parte Suplementar, de
conformidade com o disposto no De-
crete n9 46.917, de 30 de setembro de
1959,, publicado ,no Diário Wiciai_ da
mesma data, páena 22.915..

Os efeitos do presente ato vigoram
a partir da vigência do Decreto su-
pracitado, outorgando-lhe ainda, .a
percepção dos salários corresponden-
tes a refereenela "17", na forma do

.art. 19, da Lei n9 2e745, de 12 de mar-
ço de 1958. - Laerth Gonçalves Pin-
to.

	

Apostila:	 .
A servidora a quem se refere o pre-

sente ato é equiparada aos. funcioná-
rios efetivos, para iodos os efeitos,
e ex vi" do art. 19 44 Lei n9 2,284,
de 9.8.54, a partir de L2.57. Em 7
de maio de 1962. - Laerth Gonçalves
Pinto.

Port. 31, de 9.5.62 -- Expedir a
presente Portaria, a, Maria Barbosa
Marinho, admitido como Auxiliar de

deniter.O, a título precário com a re-
ué 	 1.440,00 Oram mil

quateccentcs e quarenta Clin;:i.i),S) • à
• da Verba 3.90.99	 Serviços

Terc?,ircs, coe-feia-1e Portaria S.T.
1.3e3 de 9 de clezdaibro de 1955,

te a pe.:e:ler:ao o sed1rio mínimo re-
I e.enai vieente, pare o lira de deciará.-
:a a partir. d 25 de dezembro de

ao 1_7:'.i.rtrpitinerti9-
, f de cz:nf..:niit.12.:.te com o

ed..12-8...to no art.- 19 de Lei ne 3..433-58.
Leerth ( nçalva,Pinto

Port.- II , 48 de	 - ErfIndir .a
Apostila:

A	 Miern se refere o pre-
: sente ato, é equbei'o aos funcioná-
noa eietevo.s, para todos os efeitos,

vi" do art. 10 da Lei ri° 2.284. de
1).8.54, a partir-de 25.2.61. Em 9.5.52.
ees. Laerth Gonçalves Pinto. -
preetne Portaria a Manoel Barbo-

' ea, admitido Como Ferreiro, a titulo
precário -com a retribuição de Cr$ ..
1. 800,00 (hum mil e oitocentos cruzei-
tos) à conta da Verba 3.90.99 -
Serviços de Terceiros, conforme
n9 S.T. 332 de 11 de junho de 1954,
publicada no Boletim da Serviço nú-
mero 25 de 19 de junho de- 1954, ora
percebendo o salário - mínimo regional
Vigente, para o fim de declará-lo a
partir de 19 de janeiro de 1959, equi-
parado ao Extranumerário Mensalista.
de conformidade com o dispato -no
art. 19 da Lei n9 3.483-58. - Lacrai
Gonçalves Pinto,

Apostila:
O servidor a quem se refere o pre-

sente. ato, é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitos
"ex vi" do art. 19 da Lei n9 2.284, de
9.8,54, a partir de 1.1.1959. Em 9
de maio de 1962. - Laerth Gonçalves
Pinto.

Port. n9 82, de 11.5.62 - Expedir
a presente Portaria a -Edgardo Luiz
Luna Freire; admitido como Auxiliar
Administrativo, a titulo precário com
a remuneração de Cr$ 2.580,00 (dois
mil quinhentos e oitenta cruzeiros) à
conta . da 'Verba 30.90.50 conforme
Portaria S.T. ai9 1.146 de adiste de
1954, publicada no Boletim de Serviço,
n9 35 de 28 de agôsto de 1954, ora
percebendo -o salário mínimo regional
vigente, para o fim de declará-lo,
partir de 19 de março de 1960, equipa-
rado ao Extranumeeário Mensalista,
de conformidade com o .disposto rio
art. '19 da Lei 119 3.483-58. - Laerth
Gonçalves Pinto.

Apostila:
O servidor a quem serefere o pre-

sente ato é equiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitos
"ex .vi" do ,art. 19 da Lei n9 2.284
de 9,8.54. a partir de 1.3.60. Em 11
de maio de 1962. ‘ - Laertli Gonçalves
Pinto.

Port. no 24 de 9-5-52 Expedir a
presente Portaria a André Gomes da
• admitido como ajudante de
Restaurante, a titulo precário com a
retribuição de Cr$ 630,00 (seiscentas
e cinquenta • cruzeiros) à, conta da
Verba 3.90.9,9, conforme portaria
S.T. n9 1.271. de 29 de outubro de
1955, publicada no Boletim de servi-
ço, 119 203 de 19 de novembro de 1955,
ora . percebendo o salário mínimo vi-
gente, para o fim da declará-lo, a
partir de 22 de julho de 1960, equipa-
rado ao Extranumerário M....ensarZttha,
de conformidade com o disposto no
art. 19. da" Lei /19 3.483-58,
Gonçalves Pfiatk

•

ref. "12", com a iadribieTdo de Cr$ a
510,00	 'c.
zeircs), a catita ua Veleee 641.10.02J

.1 (tee:.;J:sto.s e r.e1.12.nta crie-

conforme AleP n o e4, de 4 de março
de 19eo, para, o iiiri de declara-ia
xiliar rei,- l -i", cia debela Numéri-1
cade Eateanumerário leensalista„
Perle SuprerneÁnat ., de Cãmoi•iiiidader,
Cf-Ui o despoeto 46.5,17:
de do de seeemeio de Vale, publicado'
no Deeeo eentaai, da mesma daeoe'
peleina e0.511.
Os cleeee aio v:scram

a partir ti-,x -vip.;:inea do Decreto pupre-,
citado, o,..ceeenclo- he ainda, a peia-
cepção . das . saierlos coerespendentes a
ref. "17", na forma ,_do artige 1 9 da
Lei w 2.e45, de. 12 de março de 1956.:
- Laerth Gonçalves Pinto.

Apostila:
O servidor a quem se refere o pre-

sente ato é equiparado aos funcioná-
rios efetivos para todos os efeitos;
e ex -vi" do art. 19 da Lei n9 2.284;
de 9.8.54, a Partir de 4.3.55. Em 9.
de inalo de. 1962. - Laerth Gonçalves
Pinto.	 -

Port. n° 83 de 11.5:62 - Expedir a
presente Portaria a Joseph Santo
ivfariath, admitido como Encarregado
de Pôsto, ref, "21", a titulo precário
com a retribuição de Cr$ 1.720,00 (hune

-ntil setecentos e vinte cruzeiros)
conta da' Verba 30.90.99, conforma
Portaria n9 823, _de 25 de 'junho
1934, publicada no Boletim de SerIV
ço, n9 21 de 3 de julho de 1954, orá
percebendo o salário mínimo regional(
vigente, -para o fim de declará-lo, *
partir de 24 de março de 1959, equipa .
rado ao Extranuenerário Mensales
de . conformidade : com o disposto
art. 19 da Lei n9 3.483-58. - Laer
Gonçalves Pinto.

Apostila:
O servidor a quem se refere o pua,

sente ato é equiparado aos funcioná,
rios efetivos, para todbs os dental,
e ex vi" do art. 19 da Lei n9 2.284, d
9-8-54, a partir de 24.3.59. Em 1
de maio de 1962. Laerth GonçalyellÃ
Pinto.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MË.,,
DICA E DOMICILIAR DE UR:
GÊNCIA
PORTARIA N9 1.25'1, DE 4 'DE

MAIO DE 1962
O Diretor-Geral do 5)19.MD11, no

das atribuições que lhe confere a AlfF
rica C, do art. 29, Titulo IV, do Rega
rnento aprovado pelo Decreto número
46.348, de 3 de joeho de 1959, de aclIr
do com-o disposto na Portaria MTP
no 99, de 28 de março de 1962, cone,
soante o que' dispõe a Circular
no 2, de 21 de fevereiro de 1962, comi
forme autorização Presidencial cena
tante do Processo SA1VIDU ri'. 4.997,
de 1982 resolve:

Admitir Antônio Abreu Junior par*
u einprêgo de Médico, IS. 14, sob
regime estabelecido na Consolidaçã
das Leis do Trabalho, com excele!
em Belo Horizonte, Minas Gerais.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1962.
- Lduro Freitas Valia DornetteS,
retor-Geral.

PORTARIA DE 15 DE MAIO
• DE 1962	 -

O DiretereGeral do SAMDIJ, no
guia atribuições que lhe confere a A1T
rica C, de art. 28, Titulo IV, do RegN
mento 'aprovado pelo Decreto n9 46.348,
de 3 de julho de 1959, de acõrdo com
disposto na Portaria MTPS 119 99, d
28 de março de 1962, consoante o qui
dispõe a Circular PR n9 2, de 21 de f
vereiro de 1962, conforme Alitorizaç
Presidencial constante no Proces
SAMDU n9 4.080-82 resolve:

N9 1.479 - Admitir Donato Roch
Junior, para o ernprégo -de Médi
1.8. 14, sob o regime estabelecido
Consolidação das Leis do _Trabalh
coni exercício no Nisto de Pouso
gra, da Delegacia Re gional de M
Gerai/. - Lauro Freitas Valia
neles, Diretor-Geral

• PRESIDÊNCIA
O presidente do Serviço de Anmen-

tiição da Previdêncie Social, usando!
das atribuições legais que' lhe conte-1
re o art. 371, do Regulamento Geral
da Previdência 'Social, aprovado pelo
Decreto n9 48.959-A, de 19 de setem-
bro de 1930, e de acareio corh a dele-
gação de poderes qué lhe foi conferi-
da pela Resolução ne 34 de 13 de abril
de 19,12, do .Coeselho Administrativo,
resolve:

Port. 414 . de 14-5-62 - Lotar, a
pedido, Haroldo Canguestl, Oficial -de
Adminsitração, nível 12, do .Quadro do
.Peesoal - Parte Permanente, do
Oreeo Central, para a Agência Leal
de Z3 kt Categoria na Cidade de Doura-
dos, no Estado de Mato Grosso -
Alterte Carneiro.

DEPARTAMENTO
DE

ADMINISTRAÇAO
O Diretcr do Departamento de Ad-

ministra:dile do E.:erviço de'Alimentreeão
da Previdência Social, usando- das
atribuicões legais que lhe confere o
Conselho Administrativo, através da
Delegação de Poderes inserida na Re-
solução ri', 35, e constante da Ata n9
100, da Sessão Ordinária, realizada em
6 de ateel de 1962, de neíredo com o
disposto nos parágrafos 19 e 29 do ar-

eafigo 3e cio Decreto ne 45.360, de 28 de
''-janeiro de 1959, que regulamentou a

Lei n9 3.483, de 8 de dezembro de
1958, resolve:

Port. ES 'de 10.5.62 - Expedir a
presente Portaria a- Ivo Geremias
Barcelos, admitido corno Trabalhador,
a titulo precário, em 1 de janeiro de
1554, com a retribuição de .Cr$
1.050,00 (hum mil e cinquenta cruzei-
rose à conta da Verba 3.50.99 - Ser=
viços de Terceiros, conforme Portaria
ST ne 287, de 11 de Junho de 1954,
publicado no Boletim de Serviço, no
2e de 15 de junho de 1954. ora perce-
bendo Cre 8.640,00 -feito mil seiscentos
e quarenta cruzeiros), de acordo com
o Decreto n9 49.119-A, de 15 de outu-
bro de 19e0. para o fim de declará-lo
eeuipared ao Extranumerdrio lVferi-
sedsta, de conformidade com o dis-
posto no art. 1°. da Lei no 3.483, su-
reaeitada. a pertir de 9 de janeiro de
led9. - Laerth Gonçelves Pinto.

Apeetila:
O servidor a quem se relede o pre-

sente ate é equiparado aos funcione-
rios efetivos para todos os efeitos, "ex

- vi" do art. 19 da Lei n9 2.284, de
"9-6-54, a partir de 9-1-59. -

	

10-5-12	 Lderth Gonçalves Pinta
Port. ri° 29, de 9.5.62 - Expedir a

pru-ente Portaria a José Camilo, ad-
mitido rara exercer a título precário,
a função de Cozinheiro, referência
"22" com a retribuição de Cr$
1.401,00 (hum mil e quatrocentos cru-
ze'ns) à conte da Verba 641-10-02,.
conforme ADP ri° 32, de 23 de dezem-
bro de 1158, para o fim de declará-
lo cozinheiro, ref. "19", da Tabela
Uumérica de Extranumerário-Mensa-
leria, Parte Suplementar, de confor-
metade com o disposto no Decreto n9
4e.917. de 30 de setembro de 1959, pu-
le : c:ele na Diário 01 ícial da' mesma
data, página 20.914.

Apostila:
O servidor a quem se refere o pre-

sente ato é ecluiparado aos funcioná-
rios efetivos, para todos os efeitos,
"ex vi" do art. 19 da Lei n9 2.284, de
9.8.54, a partir de 22.7.80. Em 9 de
maio de 1962. Laerth Gonçalves
Pinto.

Port. n9 40 de 9.5.62 - Expedir a
presente Portaria, a, Cacilda Maria
Barbosa, admitida paira exercer a ti-
tulo predário, a função de Ajudante.
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E DO COMÉRCIO •
Autuada —. Usina Pirangi S. A. de 4.12.39, Ultuante o .fiscal deste

Instituto Gerson Maria da Silva, a
Primeira Turma de julgemento da

Comissão Executiva do Instituto da
Açúcar e do Álcool,.
. Considerando que a infração está
materialmente provada com relação à

• Na fase'eseCutiva de julgamen- firma Alcine Badra;
to regularmente processaria sido
devem ser aceitos embargos de de-
claração por. constituírem, por si
mesmos, ação tumultuadora - no
processo em curso. 	 •

• ACÕRDÃO 1 9 6.005
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é autuada a Usina P1-
rangi S. A., cia.municipio der Palma-
res, Estado de Pernambuco, por in-
fração cio art. 29 c-c os arte. 64 e 65
parágrafo único, todos do Decreto-lei
n9 1.831, de 4-12-39, autuantee os fis-
cais dêste Instituto Tarcislo Soares
Palmeira e outro, a Primeira Turma
de „Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açuear e do Ál-
cool,

Considerando -que o julgamento de
instância foi ,processado _obediente a
todos os textos legais vigentes:

Considerando, por outro lado, que
o processo fiscal originou-se de auto.
de infração que capitulou como in-
fringidos textos legais expressos e,
também, neste sentido, foi pacifica a
inteligência dos julgadores de ins-
tância que limitaram o exame do ilí-
cito fiscal à matéria expressa ,do
auto; -

Considerando, assim, que Umente
na, execução do acórdão foi levantada
a hipótese de estender-se —' na exe-
cução — o recebimento das parcelas
de "sobretaxas" inteiramente alheias
a todo processado;

Considerando que, por Meio- de' tais
embargos, o que se pretende; de -fato,
é trazer para. o processo matéria cargo Portocarrero - Venoso, relator.
nova, com surprêsa para os autuados. _ Aloisio . de 'Miranda Bastos.
para o próprio autuante e.' parcial- Fui presente: Leal Guimarães, Pre-
mente, para o próprio Instituto,	 curador, .	 ,	 ..	 -

cePdêaerseicaer.

siderar que a sua simples formulação Em

• le.

' 26.5.61. — Leal - Guimarães.

Acorda, por unanimidade, 'Pelo não	 Procurador: Pela pra- -
acolhimento . dos embargos,-por con- 	 .

sômente tumultos irá trazer ao pra- 	 Autuado:Ca• -7--rlos Vicente 'da Silva-cesso fiscal — jáe em fase de plena
execução — objeto do Acórdão de fô- (Engenho Rosei) -
lhas 29-(n9 3.058). 	 .	 •

Intime-se; registre-se e cumpra-se. • • ^ -Autuante: Mário Sunões Mendes.
Sala das sessOes das . Turmas de 	 Processo:. A. I. 277-58 .— Estado

Julgamento da Comissão Executiva de São Paulo;
do Instituto dó 'Açueur e do Álcool.aos, nove dias do mês de maio doE' de ser -o auto Meado proceden_
ano de mil novecentos e sessenta e te quando a• 4.nrrine,êe ia ao art. 149

J,isé Waniberto,' Presidente, do Deereto-lei 3,855, está. devida-dois. _a e
--a	 mente caracterizada.Micurgo Poriocarrero Velloso, Re- -
'ator_ —e Aloisio de Miranda.Sastos.	 Acdago Dr9 6.0(17
•Fui - presente. — Leal Guimarães, .instos,Procurador.	 - •' .	 relataloe f titsCUttiO. s êstee
P.afecer do Procurador: Pela proce- autos em que é autuado Carlos Vi-

cante da Silva I &geram Roseta) , do
dêntia dos embargos de declaração na mtuncipio de Meraciie • Estada de seoforma do parecer retro. •	 Paulo, por inteação te a arte. 148 eEm 26- des -maio de 1951. — Leal 149 do Dectee alei_ 3.65er, de 21.1e.1e•Guimarães.	 arte.. 19 §§- 19 e 29, 29 11f 19 e 29,, do

• Decreto-lei no 5.998; de 18.11.43, Cora-'
' Autuado..' Alcino Badra e Dias binados com os arte. 17 e 18 e res-

Martins S.A. (Filial - de Barretes) 	 Pect1908 Parágrafos da Resolução ..
Autuante:' Gerson Maria- da Silva 1.228-57, de 6 6,57, autuante o fiscal

• dêste Instituto Mário Simões Mendes,
Processo: A. 1, 441-58 — Estado a .Primeira Turma de Julgamento. da

de São Paulo.	 Comissão Executiva . de instituto do
•, •, Julga-se boa a apreensão de Açúcar e do -Álcool. ,

, açúcar encontrado em trânsito • Considerando que, da autuação ao
... . sem o acompanhamento -dos do- parecer final da Procuradoria, todo o

cimentos fiscais exigidos. 	 . ,	 alegado no processo só - deixa, clara
• Acóaelio No 6.006	 a infração referente à desatenção de,	 •

notificação de fls. 3: ,	 •
• Vistos, relatados e discutidos éstes . considerando que os argamentos in-
autos em que são autuados Alcino vocados na defesa são apenas con-
Bedra e ,Dias Martins 8. A.. ambos testados parcielmente pelo fiscal, o
em Barretose Estado de são Paulo, aue deixa cnnfusa a situação relativa
por infração aos v -12 e 60 le- à' infração de não emissão de notas
tra b, o primeiro,' e o artigo . 42. o
segundo, todos do Decreto-lei 1.831,

• considerando mais que, por. fôrça
dessa situação,, o próprio esieoue ,ue
aguardente que poderia dar mareern
á condenação, pela inexistencia de

um volume que deveria ter sido apu-
rado de forma líquida, para, sepre
êle, calcular-se o valor da aguardente
Irregularmente negociada,

Acorda,,por unanimidade, em julgar
procedente, em/ parte, o auto, con-
denado 9 autuado apenas à multa
de Cr$ 17.924,00 .(dezessete mil nove-
centos e vinte e quatro cruzeiros).
ex-vi do art. 149 do Decre:o-lei
3.855, resultante da desatenção à no-
tificação que lila foi feita aos 22 dias
do mês de março de 1953, anterior-
mente, portanto, à lavratura do auto
de infração, recorrendo-se "ex-of li-
cio" para a instância superior. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das' iseasões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto de Açúcar e do Álcool, aos
nove dias do mês de maio do ano
de mil novecertoe e sessenta e dois.
_.. Jose wambertc, 'Presidente — Ly-,
curgo Portoca.Y ero Velloso, relator.

A. de Lima :deixei' a.
Fui . presente . Leel Guimarães —

Procurador.
Parecer do eroceiador: Pela pra.

cedência.
Em 29.5.61. — Leal Guimarães.

Reclamante: João Rocco 1.0.
Reclamada: Société de Sucreries

Brésiliennes (Usina Pôrto Feliz).
Processo: P.C. 131-00 — Estado de

São Paulo.	 •
'	 Julga-Se procedente a reclama-
• ção para reconhecimento da qua-

lidade de fornecedor, quando com-
provado o triênio deefornecimento.

ACÓRDÃO N.° 6.008
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante João Rocco
1.0, e reclamada a Société de Sucreries
Brésiliennes (Usina Pôrto Feliz), am-
bos de Pôrto Feliz, Estedo de São
Paulo, a Primeira Turma eale Julga-
mento da Comissão Executiva doalasaa
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que, além das con-
clusõee do parecer da Procuradoria
Regional de São Paulo, que h, subs-
crito pelo D,r. Helio Cavalcanti Pina,
é de ter em atenção a cláusula quinta
do contrato, que estabelece que as
canas seriam recebidas pela Usina'
Pôrto Feliz "enquanto perdurar a
safra e nas mesmas condieCna que as
canas dos- outras fornecedores. Se
houver limitação, as tonela gens. ultra-
passando a quota que fôr fixada pelo
Instituto do Açúcar e do Álcool, serão
moídas para a fabricação de álcool",
que prejudicaria o requerente;

Considerando mais o que consta do
parecer da Procuradoria Regional,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente' a reclamacão.. reco-
nhecida ao requerente a qualidade de
fornecedor, com a quota de 303.560
quilos, junto à Usina Pôrto Feliz, no
Estado de Sdo Paulo, de propriedade
cist Société de Sucreries

Sala, das sraes das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos nove dias do mês de maio do ano
de mil navecentos e sessenta e (195s.
— José Wamberto, Presidente, ,è —
Lyeurgo portocarrero Venoso Relator.
- Dartzlnoos lósd Aldrovandi.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Reclamante: Durvalino Szariboldt.
Reclamada: Société de Sucreries

13résiliennes (Usina IteCard)
Processo: P.C. 117-60 — Estado de

São Paulo. •2 de ser reconhecido ao recla-
mante a qualidade de fornecedor
quando comprovado o triênio de

• forneeiraento exigido pelo Esta-
tuto da Lavoura Canavieira,

• Admito N.° 6.039
Vistoe, relatados e discutidos estes

'lutos em que é reclamante Durvalino

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

'PORTARIA DE 3 DE ABRIL
, DE 1962._ <

. O Presidente da Comissão Executi-
va do Instituto do Açucar e do Al-
pol, usando das atribuições que lhe
confere a letra ri do art. 16, do Ragu-
3amento aprovado pelo Decreto ntl-

:Mero 22.981, de 23 de Julho de 1933,
'e tendo em vista o que consta do
'expediente GP0-4C-82, e a autoriza-
Cão do Sr. Ministro doPelústria e
Comércio, resolve; ,
- N9 21 e- Nomear, de acôrdo com "o
art: 12, irem II, da Lei n9 1.711, de

128 de outubro •de 1952, combinado com
o item 2 da Circular n9 2, de 21. de

• fevereiro de 1982. da Presidê.nciaI República, João Carlos de Petribu Dé
Caril para exercer o cargo isolado,

- de provimento efetivo, padrão M. de
Tesoureiro-Auxiliar, do Quadro Per-

• Inanente dêste Instituto, — Manoel
:Gomes Maranhão, Presidente, em
exercício..

PRIMEIRA TURMA DE JULGA-
(	 MENTO

- Autuada .— Cooperativa Asarense
de Plantadores de Cana (Usina das
Palmeiras).	 •

• Autuantes -:- Ferdinando Leonardo
Lauriano e outro.

Processo — A.I. 639-57 — Estado
de São Paulo.

È de ser julgada extinta a ação
fiscal guando comprovado o re-
colhimento a tempo da contribui-
ção objeto dos autos.

AORDÃO lá 6.004
Vistos, .relatados e discutidos *êstes

autos em que é autuada a Coopera-
tiva Ararense de Plantadores de Ca-
na (Usina das Palmeiras). de Ara-
ras, São Paulo, por infração aos ar-
tigos 39, 24 e 36 da Resolução nú-
mero 992-54, de 6-8-54, c-c os arti-
gos 148 e 149, do Decreto-lei no 3.8541,
de 2111-41, autuantes, os fiscais des-
te 'Instituto Ferdinando Leonardo
Latiriam e outro, a Primeira Turma

, de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do . Aeucar e do AI-

. coo], -
Considei.ando que ' a autuada ao ser

notificada doa térneos da Resolução
12.9 1.232-57 declarou já ter efetuado o
recolhimento da quantia de que tra-
ta o presente processo;

Considerando que á alegação apre-
sentada pela autuada é confirmada
pela Delegacia Regional de São
Paulo;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, de amar-
do com o voto do Sr. Relator, em
julgar . extinta a ação fiscal._

'	 Intime-se, registre-se e cumpra-se..
Sala das sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
,Instituto do Açucar-e do Álcool, aos
nove dias do mês ele maio do ano de
mil novecentos e sessenta e dois. —
José Wamberto, Presidente. Ly-
curgo Porto. carrero Velloso, Relator.
— Domingos José Aldrovandi.

Fui presente. — Leal Guintains,
Procurador.

Parecer do Procuraddr; De averdo
com o .parecer retro, no sentido de
ser declarada extinta a ação fiscal..•

Em 10 de outubro de 1959. — José
da Mota Mata.

. -

Autuantes — .Tarcisio Soares Pal-
meira_ e outro. r. •

Processo — A.I. 203-53 — Estado
de Pernambuco.

considerando que as alegações de
defesa dessa mesma- firma • não têm
necessária fôrça para -ilidir o fato e
contestam com as declarações pres-
tadas à fls. 2;

considerando, outro tanto, que nada
ficou provado referenternente a Dias
Martins S.A. — Mercantil e Indus-
trial, não se podendo -srimitir a ar-
guição fiscal pósto que a mesma não
encontra guarida na documentação
const ante dos /autos; • •

considerando que para Isso neces-
sário seria que o autuante dessa fir-
ma procedesse a uma diligência no
estabelecimento daquela em,prêsa co-
mercial, não bastando a asse respeito
a declaração contida nas linhas 15
"usque" 17 de sua informação de fls.
17.

çonsiderando o mais que do proces-
so Conta,

Acorda, por unanimidade, em
gar proceeente, em parte, o auto. Pa

-ra o efeito de se condenar unica-
mente a firma Alcino Badra à perda
do açúcar apreendido cujo valor, -nos
tartnos do artigo 60 letra b, do De-,
creta-lei 1.831. de 4.12.39, deve re-
verter ao patrimônio do Instituto 'do
Açúcar e do Álcool, isentando-se de
responsabilidade a firma Dias Mar_
Uns S.A., filial de Barretos..

registre-se e cumpra-se,
Sala das sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos nove dias do méS de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.

JOsé Wamberto, Presidente — Ly-

de expedição de aguardente negocia
ou transferida para depósito;



Decreto	 51.336,

de 13 de outubro de
1961,

, DIVULGAÇÃO N.° 853 .

•Preço : Cr$ 15,00

VENDA

Seção de .Vendas : Av. Rodrigues Alves, l'

Agência 1: Ministério da Fazenda-

Ateride4e a. pedidos Pelo SerViçO de Reembôlio Postal

-

'6!••n•

110.

.2-6-8-8—Te-bridã-feirT4\,

Egariboldi, e reclamada a Société
• Suoreric3 Brésiliennes (Usina_Rafard),

-ambos de Capivara Estado de São
Paulo, a Primeira Turma de Julga-
Monto da COMisai5 - Executiva do
Instituto do Açúcar e do Mural,

Considerando qque o reclamante
Iconeceu canas à reaaomada durante
as safras 57-58 a 59-60, posteriormente

•à Res. 1.284-57;	 •
• Considerando que o3 argumentos
•, invocados pela reclamada em nada
•prejudicam o direito do reclamante;

Considerando que o art. 1.0 do Es-
tatuto da Lavoura Canavieira ampara

.0 direito do reclamante,
5 Acorda, por unanimidade, em J ul

-gar procedente a reclamação, no seu-Lido do deferimento da inicial, rec
hecendo-se o Sr. Durvalino Sgari-
,to-

Jooldi como fornecedor de cana vila-
culado à Usina Rafard, com a -quota

. de 430.800 quilos, média do referida
triênio, retirada do contingente agra-
cola próprio, da reclamada, caso não
exista saldo do contingente de forne-
cedores.
. Sala das sessões das Turmas de
; julgamento da Comissão Executiva do
\ Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
;nove dias do mês de maio 'do ano de
Imil novecentos e sessenta e dois. —
;José Wamberto, Presidente. — J. A.
•de Lima Teixeira. Relatar.	 Lycurgo
'Portocarrero Velloso.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Autuado: Augusto Zanchetta,
Autuante: Uilson Franco. .
Processo: A.I. 587-60.— Estado de

f5fio Paulo.
Julga-se insubsistente o auto

guano° as infrações arguidas não
estão comprovadas pelos elemen-
tos constantes do prccessa.

acósao 24.° 6.010
- Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Augusto Zan-
chetta, de Palmital, Estado de São
'Paulo, por infração aos arts. 148 e
-t+-W, do Decreto-lei n.° 3.855. de 21 de

, trávembro de 1941, autuante o fiscal
•déste Instituto Uilscn Franco, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do

` Açúcar e do Álcool,
Considerando que o autuado, na

data em que entrou em vigência a
Resolução 1.228-57, já havia recolhido

'à Coletoria Federal cia cidade de Pal-
mital o montante da taxa de Cr$ 0,50
(cinqüenta centavos) que ineidia O-
bre todo o seu estoque de aguardente;

Considerando que o autuado, no
,período compreendido entre 18 e 28
de junho de 1957, não tinha conheci-
mento da Resolução, 1.228-57 que-fi-
xou em Cr$ .1,00 (hum cruzeiro) a
.taxa devida por litro de aguardente
produzido no pais;

Considerando que no período acima
citado o autuado vendeu apenas 1.300
litros da aguardente que -tinha em
estoque;

Considerando que, conforme se ve-
rifica da leitura da notificação 'de

. fls. 14 do SC 13.947, anexado ao pre- .
; sente, o autuado foi notificado pelo
'mesmo fiscal autuante para recolher
,à., Coletoria de PalmItal a knuortância,
.,' ée„Cr$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos
I cruzeiros), relativa à "contribuição

1
 complementar" de Cr$ 0.50 (eia-
nüenta centavos) Wire 3.200 litros de
aguardente vendidos após o conheci-

ranento da Resolução 1,I32-57:
, Considerando que o próprio fiscal
autuante, com a referida , notificação,
reconhece prejudicados a "notificação

.:préyia", lavrada em 20-2-58. a noti-
licação lavrada em 6-7-60 e o auto
de infração lavrado -em 26-8-60", êste
que ora julgamos: ....
é Considerando o mais que dos autos

t consta,	 .
Acorda, por unanimidade nos Ikr-

Inos do voto do Sr. Relatar, em jul-
gar insubsistente o atito, sem prejuízo
de outras providências já , tomadas
contra o autuado, na forma dos pa-:receres da, Procuradoria- 	 e

da Divisão Jurídica. Intime-se, regis
tre-se e cumpria-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
'do Instituto do Açúcar e do Atm',
aos nove dias do niês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— José- Wamberto, Presidente. —
Aloisio de Miranda Bastos, Relatar.

Lycurgo Portocarrero Velloso.
Fut= presente : Leal Guimarães, ,.pro-

curador
Parecer do Procurador: Pala proce-

dência do auto na forma da Parecer.
Era 23-5-61. — Leal Guimarães.
Autuado: Cooperativa de Consnmo

dos Empregados nas Indústrias Ex-
trativas _de --Calcáreo de Campo Belo
Ltda.

Autuante: Paulo Heredia de Sá.
Processo: A. I. 243-61 — Estado de

Minas Gerais. •
A não inutilização de nata de

remessa sujeita o infrator às
penas da lei.

ACÓRDÃO N9 6.011
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos' em que é autuada a Cooperati-
va de Consumo dos Empregados nas
Indústrias Extrativas de Calcara° de
Campo Belo Ltda., do município de
Campo Belo, Minas Gerais, por in-
fração ao art. 41, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39, autuante ,o
fiscal dèste Instituto Paulo Heredia
de Sá, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando ijire a firma autuada
deixou de inutilizar 8 notas de re-
messa com a palavra "recebida";

Considerando que das 8 notas apen-
sas ao processo, duas trazem o visto
fiscal, o que importa na inutilização
do documento;

ppnsiderando que a autuada deixou
o processo correr 4, revelia. e que a
Infração está ana,eMalmente provada,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, em parte, conde-
nada a Cocperativa de Consumo das
Empregados nas Indústrias Extrativas
de Calcara° de Campo Belo Ltda., ao
pagamento da multa de Cr$ 500.00 por
nota de remessa não inutilizada, em
número de seis, no total de Cr$ ....
3.000,00 (três anil cruzeiros), na for-
ma do disposto no art. 41, do Decreto-
lei n9 1.831 de 4-12-39. Intime-se, re-
gistre-se-e cumpra-se.

ala, das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
nove dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta' e dois. —
José Wamberto, Presidente — Domin-
gos José Aldrovandi, Relatar — Lycur-
go Portocarrero Venoso.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pela pro-
cedência nos - têrmos do parecer
de fls.

Em 29-6-61. Leal Guimarães.
1. --Autuado: J. A. Sanchesd

Autuante: Mário Simões Mendes.
Processo: A.I. 583.-60 — Estado de

São Paulo.
Julga-se procedente o auto

quando provado que a aguardente
apreendida foi encontrada sem a
devida cobertura da nota de ex-
pedição.	 •

AC(511DÁO N9 6.021
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado J. A. Sanches,
de Martinópolis, São Paulo, por infra-
ção ao art. 49 do Decreto-lei número
5.998, de 18-11-43, autuante o fiscal
dêste Instituto Mário Simões Mendes,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma autuada
Infringiu, realmente, .o artigo_ 49 do

Decreto-lei n9 5.998, de-18 de novem-
bro de 1943;"

Considerando que não são de ser
aceitas as razões que, à fls. 5, invoca
a, autuada eia sua defesa; •

Considerando estar confessada e
provada a infração;

Considerando o, mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em julaar
procedente o auto, condenada . a-in-
fratora ao pagamento da. multa de
Cr$ -2.050,00 (dois mil cruzeiros), por
partida de aguardente encontrada em
seu armazém , desacompanhado. .da
Nota de Expedição, grau mínimo da
art. 49, do Decreto-lei n9 5.998, de
18-11-43, no total de Cr$ 6.000,00 (seis
mil' cruzeiros) . Intime-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das sessões - das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar_ e do Álcool, aos
dez dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e dois. —
José Wamberto, Presidente — Aloísio
de Miranda Bastos, Relatar Lycur-
go Portocarreró Velloso.

Fui presente: Nelson Coutinho, Pro-
curador. .

Parecer do Procurador: De acôrdo
com o parecer supra. Em 14-11-60.
___ José da Mota Maio.

• Autuada: Cia. Industrial e Agrícola
Oeste de Minas — Usina Ovídio de a _
Abreu.	 -	 •

Autuante: Ruy de Bittencourt.
• Processo A. I. 533-58 — Estado de
Minas Gerais.	 •
•

•
. Julga-se improcedente o auto,

quando as infrações capituladas
não estão devidamente comprova-
das no processar

ACÓRDÃO Dr? 6.022
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a eia: In-
dustrial e Agrícola Oeste de Minas,
proprietária da Usina Ovídio de Abreu,
sita em Lagoa da Prata, Minas Gerais,
por infração aos arts. 1 9, 29	29,26
§ V, 33 § 29, 39 parágrago único, 64 pa-
tagrafo único, todos do Decreto-lei
n9 1.831, de 4-12-39 e autuante o fiscal
dèste Instituto Ruy de Bittencourt, a
Primeira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,	 •'

Considerando que a, infração ao ar-
tigo 39 do Decreto-lei n9 1.831, referi-
da no auto, foi efetivamente praticada
pelo autuadd quando fêz alusão à
guia de taxa inexistente na época da
venda do açúcar;

Considerando, entretanto, que na
data da lavratura do auto, isto é, aos
31-8-57 já teria a autuada pago, na
véspera, (30-8-57) a guia n9 4 aludida
em sua Notas de Remessa, incrimina-
das de nulidade;

Considerando, outrossim, que a Pro-
curadoria Regional de Minas consi-
derou inexistentes as infrações argüi-
das no auto — arts, 19, 29, 36 39, 64
e 65, do Decreto-lei. n9 1.831, o que nao
foi aceito nos pareceres da D.J., a •
fls. 23 e 24v.•

Considerando, por fim, -que o'Senhor
Procurador junto a esta Turma tam-
bém acolhe o parecer da P.R. de 41- a'

cf' At-1M: '0"-RroTIF -- Píreã- 11)'
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nas Gerais; e
Considera&.o, finalmente, face a

tantas manliestações não me parecer
cabível si-ossa a Fiscalização, em qual-
quer tempo, autuar produtores que já
não mais se encontrem em culpa, por
já terem sanado as irregularidades
praticadas antes da lavratura do auto,
e também em face de que em caso de
dúvida deve ser, favorecido o réu

Acorda, por unanimidade, em julgar
Improcedente o auto, recorrendo-se
ex officio . para a Instância superior.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão :Executiva ac,

•—
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Initiauto do asa;:ar e da Aaassa
das dies clo mas ca: maio da =13 d2 rii
rama:untes e sassenta e dois. — José
Wamberto, Presidente — Lycurgo Por-
tocarrero Venoso, Relatos — Aloísio
de Miranda Bastos.
mento Correios e Telégrafos, usando

ui presente: Nelson Coutinho, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pela pro-
cedência do A.I., na forma dos pa-
receres retro, devendo a multa ser
fixada no grau mínimo, ou seja.....
Cr$. 2.000,00 por nota, na forma do
previsto no art. 39 do Decreto-lei nú-
mero 1.831, tencjo em vista não se
confirmar a reincidência especifica,
como bem referiu o Procbrador N. V.
Ribeiro, às fls. Em 8-9-59. — José da
Mota ifaia.

Autuado: Afonso Jordan (Engenho
São Bera Jesus).
, - Autuantes: Mário Simões Mendes.

Processo:A. I. 477-58 — Estado de
Cão Paulo.

Julga-se procedente o auto,
quando comprovado Mo reco-
lhimento de taxa legalmente Iria.-.
tituida.

ACÓRDÃO ri9 6.023
Vistos, relatados e cliscutiaos cesses

autos em que é autuado Afonso Jor-
dan (Engenho São Bom Jesus), do
município de Assas, São Paulo, por In-
fração aos arte. 148' e 149 do Decreto-
lei n9' 3.855, de 21 de novembro de
1941, e 921$ arte. 19 H 19 e 29, do De-
creto-lei n 5.998, de 18 de novembro
de 1943, autuante o fiscal dêste Insti-
tuto Mario Simões Mendes, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que o auto foi lavrado
com notificação prévia não atendida
pela parte;

Considerando que, intimado o au-
tuado a recolher o valor de Cr$ ...
2.971,50 (dois mil novecentos e seten-
ta e um cruzeiros e cinqüenta (senta..
vos), não o fez,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenado o au-
tuado ao pagamento da importáncia
de Cr$ 5.943,00 (cinco mil novecentos
e quarenta e três cruzeiros), corres-
pondente ao dõbro da quantia não re-
colhida, nos têrmos do art. 149 do
Decreto-lean 3.855, -de 21 de novembro
de 1941. Intime-se, registre-se e cum.

•pra-se.
Sala das sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dez dias do mês de maio do ano
de mil novecentos _e sessenta e dois.
— José Wamberto, Presidente. --
J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente. — Nelson Coutinho,
'Procurador.	 • .

Parecer do Procurador
Pela-precedência.
Em 25 de maio de 1961. — Leal Ou!-

mordes.

Autuados: José Rodolfo' e Irmãos
Calll.

Autuantes: ElsOn Braga e outros.
Processo: A. I. 103-58 — Estado de

São Paulo.
Considera-se boa a apreensão

do açúcar encontrado em trânsito
sem, o acompanhamento devido
dos documentos fiscais.

ACÓRDÃO N9 6.024.
Vistos relatados e discutidos éstes

autos em que são autuados José Ra..
doiro, de Descalvado, e Irmãos Caiu,
de Ribeirão Paeto, ambos de São Pau-
li), Por Infração aos arte. 60 letra b
combinado com os arte-. 40 e 42. o
primeiro, e, o segundo, ao art. 42 e
eus parágrafos, todos do Decreto-lei
9 1.831, de 4 de dezembro de 1939
utueentee os fiscais deste Instituto

:Iscai Braga e outros, a Primeira Tur-
ala de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e da
Alcool,

Considerando que a infração está
suficiente e materialmente provada e
confessada;

Considerando não poderem ser aco-
lhidas as alegações de defesa dos au-
tuados, por não encontrarem apoio na
legislação canavielraa
' Considerando serem primários os In..
tratores.

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente, em parte, . o auto, para
condenar José Rodolfo à perda do
açúcar apreendido revertendo o resulr
todo de sua:fasta aos cofres' CIS Ins-
tituto, nos-termos- do art. 60, letra b,
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939, e improcedente o aUto
em seleção aos Irmãos Calil. Intime-
se, registre-se e cumprime.
• Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto. do Açúcar e do Álcool,
aos dez dias do mês de maio do ano
de mil novecentos' e sessenta e dois.
— José Wamberto, eresidente.
J. A. de Lima Teixeira, Relatos. a

-Walter de Andrade.	 '-
Fui presente. — Nelson Coutinho,

Procurador.	 . .
Parecer do Procurador.

Pela procedência de A. 1. na forme
do parecer retro. -

Em 21 dansarço de 1960. — José da
Alota Mata.

Autuado: José Ferraz Ferreira (En-
genho Desengano).

Autuante: Carlos Fontenelle Mar-
tins.'	 ,

Processo: A. I. 627-57 — Estado de
São Paulo. •

• Julga-se procedente o auto
guando provado o não recolld-
mento de contribuição legalmçnte
instituída.

ACÓRDÃO N9 6.025
Vistos, relatados e discutidos estes

autos era que é autuado José Ferraz
Ferreira (Engenho Desengano), de
Pontal, São Paulo, por infração aos
arfe. 148 e 149, do Decreto..lei número
3.855, de 21 de novembro de 1941,
combinado o0in o art. 19 e seus pa-
rágrafos, do Decreto-lei n9 5.998, de
18 de novembro de 1943, autuante o
fiscal deste Instituto Carlos Fontenell
mar, a Primeira Turma de Julga-
mente da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma autuada
deixou de recolher a taxa de Cr$ 0,50
(cinqüenta centavos) por litro de
aguardente de sua produção na safra
56-57, sõbre 600.600 litros;

Considerando que, embora intimada,
a autuada deixou o proçesso correr à
revelia;

Considerando ;a infração material-
mente provada, conforme térmo de
fls. 7;

Considerando a Mais que consta do
processo,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente, Ou paste, o autd, conde-
nada a firma José Ferraz e0erreira
proprietária do Engenho Desengano ao
pagamento da quantia devida, em &li-
bro, ou sejam, Cr$ 600.600,00 (seis-
centos mil e sebentos cruzeiros), nos
termos do art. 149, do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 21 de novembro de
1941 e improcedente em relação à ca-
pitulação do Decreto-lei n9 5.998. In..
time-se, regisye-se e cumpra-se.

Sala das sessões daa Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dez dias do mês de maio do-uno
de mil novecentos e sessenta e• dois.
— José Wamberto, Presidente. —
J. A. de Lima Teiexira, Relator.
Walter de Andrade.
'Fui presente>,	 Nelson Coutinho,

Preeurador.

Parecer do Proc<rador
De acilrdo.
Rio, 7 de junho de 1960. — José

Riba-Mar X. C, Fontes,

Autuado: José Mecha".
Autuante: Paulo Herédia de sa.
Processo: A. I. 27949 — Estado

de Mines Gerais.
E' conSideraclo sittiacdo trre_
guiar a aguardente adquirida sem
nota de expedição e, como tal,
deve ser apreendida.

ACÓRDÃO 1,19 6.026	 -

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é autuado José Macha-
do, de Cataguases, Minas Gerais, por
infração aos arte. 4 9, 99 e parágrafo
único - do art. 11, todos do Decreto-lei
n9 5.998, de 18 dà novembro de 1943,
autuaate o ilusa dêste Instituto Pau-
lo lle.'édia de Sá, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Álcool,
, Considerando que os 1.000 litros de

aguardente apreendidos no ' depósito
de José Machado. estavam desacom-
panhados de qualquer documento fia-
cal;

Considerando que o autuado é nye),
Acorda, por unattimidade, de Reda.

do com o voto do Sr. Relatos, em
julgar procedente o auto, para o. fim
de considerar boa e efetiva a apre-
ensão da aguardente, .nos têrmos do
art. 11 do Decretoslei n9 5.998, de
18 cie novembro de 1943. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento-da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dez dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e. sessenta e dois.
— José Wamberto, Presidente. - —
Walter de Andrade,. Relatos, Do-
mingos José Aldrovandi.

Fui presente. — Nelson Coutinho,
Procurador.

Parecer clp Procurador
Pela prócedência do A. I. na formado perecer supra.-
Em 17 de julho de 1959. — JoséMota Main.

•
Autuadas: Labrortici & Cia. Ltda.

aisina Sta. Rosa) e Kiyoshi Ki-noshita.
Autuante: Mauricio Mário Pinheiro,

- Processo: A. I. 181-58 -- Estado deSão Paulo.
Comprovadas as infrações aos• arfa. 31 e 60 do Daa'eto-Zei 1.831.

de 4-12-39, é de ser o auto julgado
procedente.

acóaeão si.0 6.027
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são autuadas as firmas
Labronici &'Cia. Ltda. (Usina Santa
Rosa) e Kiyoshi Kinoshita, respecti-
vamente, de Boituva e Capão, ambos
em São Paulo, autuante o fiscal dêste
Instituto Mauricio Mário Pinheiro, que
as autuou por Infração aos anta. 31, 11. 0, e 60 letra c do Decreto-lei 1.831,
de 4 de dezembro de 1939, a Primeira
Turma de Julgamento da comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool;

Considerando que as notas fiscais e
de remessa, anexadas à defesa da fir-
ma a,abronici & Cia. Ltda, comprovam
que o açúcar apreendido tinha um des-
tino diferente da firma onde real-
mente foi apreendida a mercadoria;

Considerando que o autuado em sua
defesa confirma a lavratura do auto;

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente O auto, para o fim de con-
siderar boa a apreensão do açúcar,
condenando-se a Usine. Santa Ite‘na,
de Labronici & Cia. Ltda. ao paga-
mento da multa de Cr$ 1.000,00 (um
mil cruzeiros), nos termos do disposto
nu art. 31 1 1. 0, do Decreto-lei 1.831,
de 4 de dezenibro de 1939, Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das 'Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Meecutiva ao

Instituto do *Açúcar e do Álcool, aos
cita dias do mês de maio do ano de
mil noVeeentos e sessenta e- dois. --
José Warnberto, Presidente. — Waltei
_de Andrade, gLelator. — Domingo(
,José Aldrovandi.
1 PM presente; Nelson Gautinho Prce
curador.

Parecer do Procurador: Nos térmoi
do parecer de fls, opino pela prece'
ciência do auto. Em 20 de agôsto de
1958. — Leal Guimarães.

,.
Autuado: Usina Açucareiro São Jost

, S.A.	 •
Autuante: Paulo Pellicci Alvea Asa•

nha.
Processo: A. I. 1546 — Estado de

Minas Gerais.
Comprovadas as infrações ar.

guidas nos processo, é de ser e
auto julgado procedente.
- • ACÓRDÃO N.° 6.028

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina Açia
careira São José S. A., de Bôa Espe-
rança, Minas Gerais, por infração aos
anta. 24, 27 e 37 da Resalução 992-54.
c-c 0148 e sanções do 149, do , Decreto-
lei 3.855, de 21 de novembro de 1941,
mais os arte, 1. 0 1 2. 0, 2. 0, c-c o 64 e
sanções do 65, todos do Decreto-lei
1.831, de 4 de dezembro de 1939, au-
tuante o -fiscal date Instituto Paulo
Pellicci Alves Aranha, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool; .

Considerando que a Usina São Jose
S. A. deixou de se aproveitar das
vantagens concedidas pela Resolução
1.232-57, no que concerne ao paga-
mento parcelado das taxas devidas;

Considerando que a usina autuada
é revel;

Considerando .ainda os antecedentes
fiscais da mesma,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o -fim de con-
denar a autuada ao pagamento das
segábates maltas: a) Cr$ 20.00 (vinte
cruzeiros) por saco de açúcar, por
sonegação da sobretaxa do "Fundo de
Ajustamento de Frete e DistribIlição"
no total de 10.595 Sacos, na forma do
art. 149, do Decreto-lei 3.855, de 21
de novembro de 1941; 1)) 'Cr$ 8.00
(seis cruzeiros) por saco, no toai de
10.595 ditos, por sonegação da sobre-
taxa do "Fundo de Compensação de
Preços de Açúcar", na forma dos dis-
positivos capitulados no auto de in-
fração; c) Cr$ 20,00 '(vinte cruzeiros)
por saco de açúcar, no total de 3.240
ditos, por sonegação da taxa de de-
fesas, na forma do artigo 65. do De-
creto-lei n° 1.831, de 4 de dezembro
de 1939. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.-

Sala das- sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do mês-de maio do ano de mil
novecentos e sessenta e dois. — José
Wamberto, Presidente. — Walter de
Andrade, Relatos.* Aloisio de Mi-
randa Bastos,

Fui presente: Nelson COut!nho, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pela- proce-
dência do auto, na forma do parecer.
Em 14 de eget° de 1956. — Leal Gui-
marães.
. Autuado: Seleme Hilel.

Autuantes: Hamilton Alvaro rapa e
outro.

Processo: A.I. 171-52 — Estado_de
minas Gerais.

'A não inutilização das notas de
'remessa sujeita o infrator és pe-
nalidades previstas nas leis • em

	

vigor.	 .

•

• ACÓRDÃO 2‘.9 6.029
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Selema Hilel,
de Governador Valadares, Minas Ge-
rais, por infração ao art. 41, do De-
creto-lei 1.831,. de 4-12-39, autuantes
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Brandão & Borinato e Usina Itaiquara
S.A. respectivamente, çie Poços de
Caldas, Minas Gerais e Tapiratiba,
São Paulo por infração a primeira ao
art. 60 letra b e, a segunda, aos ar-
tigos 2.9

'
 31 e parágrao 2.9, 64 e san-

ções do 65, todos do Decreto-lei 1.831,
de 4 de dezembro de 1939 autuantes
os fistais date Instituto Francisco
Martins Veras e outros, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que durante a instru-
ção do processo não ficou provada a
clandestinidade da mercadoria apre-
endida;

Considerando que da diligência de
fls. 52 verificou-te que ambas as par-
tidas de açúcar saldas da Usina itai-
quara estavam acobertadas por notas
de remessa, de .actirdo com as deter-
minações legais;

Considerando ainda os antecedentes
fiscais da autuada,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar' improcedente o auto de infração,
recorrendo-se "ex-officio" para a ins-
tância superior não se tomando conhe-
cimento do A.I. 85-58, anexo. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Magni, aos
dezesseis dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois. —
José Wamberto Presidente. — W.al-
ter de Andrade — Relator. — Aloisio
de Miaimcht Bastos.

Fui presente: — Leal Guimarães —
Procurador.

Parecer do Procurador: Pela proce-
dência do auto, na forma do parecer
Influe.

Em 25-9-58. — Leal Guimarães.

Processo; A.I. 167-58 — Estado de
Pernambuco.	 "

Mercadoria clandestina ptaten-
ce efetivamente 8.0 I.A.A. deven-
do o produto de sua venda ser
recolhido aos cofres do I.A.A.,

ACÓRDÃO n9 6.045
Vistos, relatados e discutidos ates

autos em que é autuado Marcos José
de Araújo, de Petrolina, Pernambu-
co, por infração ao art. 60 letra "b"
combinado com o art. 42, ambos do
Decreto-lei n9 1 831, de 1-12-39, au-
tuante o Fiscal dêste Instituto Hélio
Ribeiro do Rego Melo, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto* do Açúcar e
do Alcool,

Considerando qize o autuante no
têm° .de declarações a fls. 5 renreae-
ce a clandestinidade da intercadoria;

considerando o mais que consta do
processo,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente, em parte o auto, para o
fine de se considerar boa e efetiva
a apreensão do açúcar, nos têrmos
art. 69, 'l etra "b", do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39,e improceden-
te com relação ao cri, 42, do mesmo
diploma legal. Intime-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e deis —
José Wamberto, Presidente. — 1Val-
ter de Andrade, Relatar. — Aloisio
de Miranda Bastos.	 •

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pela proce-
déncia do 4I. na forma do parecer.
retro.

Em 11-3-60. — José da Mota Mala.

Autuante: Hélio Ribeiro do Rêgo
leielo,

• Autuado: Marcos José de Arre*. Autuada: Cooperativa Ararerise de
P/antadcres de Cana (Usina das Pal-
meiras).

os fiscais clés_te Instituto Hamilton Al.
varo l'upe e oitro. a Primilira Turma

"de Ju  manto da comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a infração ao ar-
tigo 41, do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, está materialmente
provada com a apreensão das notas
que constam do processo;

Considerando os antecedentes fiscais
do autuado,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenada a firma
Balame Hilel ao pagamedto da multa
de Cr$ 41.500,00 (quarenta e um mil
e quinhéntos), por nota de *remessa
apreendida, grau naininao da sanção
prevista no art. 41, do Decreto-lei nú-
mero 1.831 de 4-12-39. Intime-se,. re-
gistre-se e cumpra-se.

Saia das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e dois. —
José Wamberto, Presidente. — Walter
de Andrade, Relator. — Aloisio de Mi-
randa Bastos.

Fui presente: — Nelson Continha,
Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo
com os pareceres da Procuradoria Re-
gional e Divisão Jurídica..

Em 19-3-53, — Fernando Oiticica
Lins.

Autuada: Indústria de Bebidas P.
Pinheiro & Cia. Ltda.

Autuantes: José Luiz ,dê Oliveira e
outro.

Processo: A. I. 401-58 — Distrito
Federal.

Julga-se improcedente o auto,
quando se comprova que a dife-
rença encontrada está incluída na
margem de tolerdncia admitida
na Lei do Impbsto de Consumo.

ACÓRDÃo in9 6.043
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma In-
dústria de Bebidas P. Pinheiro & Cia.
Ltda., da cidade do Rio de Janeiro,
Distrito Federal, por infração ao ar-
tigo 6.9 parágrafo único letra a, do
Decreto-lei 5.998, de 4-12-39, autuan-
tes os fiscais dêste Instituto José Luiz
de Oliveira e outro, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a atuada, no seu
Instrumento de defesa, que fêz acom-
panhar de provas e certidão, alega que
a diferença encontrada no seu estoque
está dentro da margem de toderância
das leis aplicadas subsidiariamente pe-
lo Instituto;

. - Considerando que em sua contesta-
ção o fiscal autuante se limita a de-
clarar iam cunipriu o seu dever,

Acorda, por unanimidade, em julgar
Improcedente o auto, recorrendo-se
"ex-officio" para a instância superior.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comisso Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e setsenta e dois. —
José Warnberto — Vice-Presidente. —
Lycurgo Portocarrero Valioso — Re-
latar. — Aloisio de Miranda Bastos.

Fui presente: — Leal Guimarães —
Procurador.

Parecer do Procurador: Na forma do
parecer, pela improcedência.

Em 26-5-61. — Leal Guimarães.

Autuadas: Brandão & Borinato e
Usina Itaiquara S.A.

Autuantes: Francisco Martins Veras
e outros.

Processo: AJ. 713-56 — Estados de
Minas Gerais e São Paulo.

Julga-se improcedente o auto
quando u clandestinidade arguida
nos autos não está comprovada pe-
los elementos Constantes do pro-
cesso.

sedara° 14.9 6.044
Vistos, relatados e discutidos êsteí

autos em que são autuadas as firmas.

Autuantes: . Gonzaga B. Silveira e
outro.	 -

Processo: -A.I. 743-56 — Estado de
São pauto.

Julga-se procedente o auto;
quando as infrações cernidas estão
devidamente coraprovaaas.

ACÓRDÃO n9 6,046
Vistos, xelatados e discutidos éstos

autos em que é autuada a Coopera-
tiva Ararense de Plantadores de Cana
(Usina das Palmeiras), do muialci-
pio de Araras, Estado de São Paulo,
por infração ao art.' 36 1) 39, do De-
creto-lei n9 1.831, de 4-12-39, art. 1'9
II V combinado com o art. 29 19, dá
Decreto-lei n9 5.998, de 18-11-43, au-
tuantes os fiscais déste Instituto Gon-
zaga-B. Silveira e outro, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva . do Instituto do Açúcar e
do A10001,

Considerando que a firma autuada
deu salda a, pelo menos, uma parti-
da de açúcar correspondente a 320
sacos, sem emitir a competente nota
de remessa;

Consiaerando que, conforme ó lar-
mo de fls. 4, a fiscalização constatou
a falta de 28.321 litros de álcool sem
que conste a sua salda legal da fá-
brica;

Considerando o mais que dos. autos -
consta,

Acorda, por unanimidade, -nos tér-
mos do voto do Sr. Relator, em jul.
gar procedente o auto, condenada a
firma autuada ao pagamento da
multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros), correspondente lt salda de,
pelo menos, uma partida de açúcar
sem emissão de nota de remessa, nos
têrmas do' art. 36, 39, do Decreto-
lei n9 1.831, de 4-12-39, por ser pri-
mária e a multa correspondente ao
valor do álcool saldo irregularmente,
ou sejam, Cr$ 73.634,60 (setenta e três
mil seiscentos{ e trinta e quatro cru- •
zeiros e sessenta centavos), e igual
quantia a titulo de indenização, por
não ter sido possível a sua apreen-
são nos . têrmos do art. 1? 3 29, eo
Decreto-lei n9 5.998, , de .18-11-43.
dando como absorvida aor esta a co-
minação do art. 29, 19, do Decreto-
lei n9 5.998, citado. Intime-se regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão. Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,.
aos dezesseis dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
dois. — José Warnberto, Presidente.
— J. A. de Lima Teixeira, Relator.
— Lycurgo Portocarrero Velloso.	 '

Fui presente: Leal Guimardes, Pro-
curador.

Pareces' do Procurador: Pela proce-
dencia do A.I. na forma do parecer
retro.

Era 21-3-60. — José da Mota Mai&
--

Reclamante: João Manoel Arruda'
Falcão — Eng. Bento.

Reclamada: Usina Caxangã S.A. —
Usina Caxangâ.

Processo: P.C. 15:59 — Estado de
Pernambuco.

E* de ser homologado o acôrdo que
se reveste das formalidades legais.

ACÓRDÃO x9 6.047
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é reclamante João Ma-
noel Arruda, Falcão — Eng. Bento e
reclamada a Usina Caxangá S.A. —
Usina Caxangá, ambos no município
de Ribeirão, Estado de Pernambuco,
a Primeira. Turma de Julgamento de.
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que reclamante e re-
clamada firmaram o tèrmo de coa-
caiação de fls. 26 a 29;
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Considerando que o referido termo
tbservou as formalidades legais,

Acorda, por unanimidade, no sentido
de ser' homologado a acórdo firmado
entre as partes, arquivando•oe, em
conseqüência, o processo e seu 'mexo,
P.C. 16-59, visto que esze perdeu o
seu objetivo, em face da transação
efetuada.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— José Warnberto, Presidente. — J.
A. de Lima Teixeira, Relatar. — Wal-
ter de Andrade.

Fui psesente: Leal Guimarães, Pro-
curador.	 •

1-
Autuado: João Miguel de Morais.
Autuante: Mosart C. Martin ae

Arribas.
Processo: A.I. 77-61 — Estado de

Pernambuco.
Julga-se boa a mercadoria en-

contrada em tráns¡to sem os do-
cumentos fiscais exigidos, punin-
do-se a inutilização de notas de
remessa com as sanções previstas
nas leis em vigor.

ecóiugo x9 6.052
Oistos, relatados e discutedose estes

autos em que é autuado João Miguel
de Morais, de Palmares, Pernanibuco,
por infração sok arts. 40, 41 e 42, c/c
com a letra b do 60, todos do Decreto-
lei 1.831, de-4-12-39, autuante o fiscal
deste Instituto Mosart C. Martins de
Arribas, a Primeira Turma de July1-
:flerto da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando, estar mateeialmente
provada a infração constante do auto
de fls. 2;

Considerando que o autuado, con-
forme se verifica de termo de fia. 3,
recusou-se a aper sua assinatura no
2eferidet. termo e não apresentou de-
fesa;

Considerando o mais que dos autos
e nista,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de con-
ceder o autuado ã' perda da mercado-
ria apreendida, nos termos do art". 60,
letra te do Decreto-1e14.831, de 4 de.
dezembro de 1939 e, ainda, à multa de
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), por
ter deixado de inutilizar quatro notas
de remessa, na forma do art. 41 do
mesmo Decreto-lei.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês, de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— Jose Wamberto„ Presidente. —
Aloisio de Miranda 'Beatos, Relator.
— Walter de Andraae.

Fui Presente: Leal Guimarães, pro-
curador.

Parecer do Procurador: reis proce-
dência, julgando boa a apreensão do
açúcar. Em 4-4-61. Leal Guimarães

Autuada: Indústria de Produtos
Alimentício Piraquê S.A.

Autuantes: José Ferreira Nativida-
de e Outro.

Processo A.I. 369-58 — Distrito Fe-
deral.

Julga-se procedente o auto,
colando comprovado ter a autuada
recebido açúcar com infringencia
às leis vigentes.-

acóaneo x9 6.053
Vistos, relatados e discutidos estes

autos ,em que é autuada a firma In-
dústria de 'Produtes Alimentícios Pi-
regue 5.A., da cidade do Rio de -Ja-
neiro, Distrito Federal, por Infração'
ao art. 42, do Decreto-lei 1.831, 'de 4

Autuado — A. Mendes Camargo
(Usina Santa Adelaide).

Autuante — Diabete 'R. Lima.
2 Processo — A.I. 583-55 — Estado
de São Paulo.

È de ser o auto litigado proce-
dente, quando e.g .-infrações argui-
das estão devidamente comprova-
das pelos elementos constantes do
processo.

ACÓRDÃO Ne? 6.055
Vistos, relatados e discuCdos èss

E,11;o; cm que é autuado A Mendes

-.„

Considerando que a diligência pro-
posta pela Primeira Turma de Jul-
gamento, a fls. 21, comprova que as
alegações do autuado em sua defesa
de fls, não estão de aceadetocom a
Instrução dos autos;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional, Divisão Jurbeica
e do Sr. Procurador Geral do Insti-
tuto, que são pela procedência do
auto de Infração, face à Instrução do
processo,

Acorda, por unanimidade, ene jul-
gar procedente o auto, para o fim de
ser condenado o autuado ao pagamen-
to da multa de Cr$ 106.000,00 (cento
e sela mil cruzeiros), correspondente
a 20.000 litros de álcool saídos sem
a cobertura legal, na- base de Cr$..
5,30 (cinco cruzeiros e trinta centa-
vos), nos termos eclo art. 19 do De-
creto-lei n9 5.998,'`de 18 de novem-
bro de 1943, e a indenização prevista
no mesmo dispositivo legal, além da
multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil Cru.
zeiros), mencionada no art. 39 do
Decreto-lel n9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939 .

Intime-se, , registre-se e cumpra-Se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açucar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de maio do arre
de mil novecentos e sessenta e dois.
— José Wamberto, Presidente. —
Walter de Andrade, Relator. — Aloi-
sio de Miranda Bastos:	 •

Estive presente. —.Leal Guimardes,
Procurador.

Parecer do px oc ur a dor : Pela
procedem:Ia do auto, na forma 40
parecer retro.

' Em 21 de fevereiro de 1956. — Leal
Guimardes.

Autuado — Fábio Munia Carreira.
Autuantes --• José Gonçalves Lima

c outros.
107-56 — Estado

Julga-se improcedente o auto
cyam!o as infrações arguidas neo
esteio comprovadas por elementos.

Considerando que 'dos levantamen-
tos procedidos nos estoques do autua-
do a quebra se verificou conforme se
vê dos limites admitidos no Decreto-
lei. n9 3.494, de 13 de ageoto de 1941;

Considerando os antecedentes lis-
:ar do autuado,

A eo • por unanimidade, nos tér-
rtr3s	 :i:o do -Se Relator, em jul..

ydente o auto.

Intime-se registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açucar e do Álcool, aos
dezesseis dias, do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— José Wamberto, Presidente. --
Walter de Andrade, Relator. — Aloi-
sio de Miranda Bastos.

Estive presente. — Leal Guimarães,
Procurador.

Parecer do Procurador: Pela im-
procedência.

Em 31 de maio de 1961. — Leal
Guimarães.

Autuada; Distilaria Gaia Leda.
Autuante: Nelson Faillace. 	 -
Processo: A.I. 859-57 — Estado de

Minas Gerais.
Julga-se procedente o auto,

quando comprovado o desvio de
aguardente a que se reporta o
PrOCeSso.

ACÓRDKO x.9 6.057
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a Distilara).
Gaia Ltda., de Uberaba, Minas Gerais,
por infração ao art. 6.9, parágrafo
único, letra a, do Decreto-lei n.9 5.998,
de 18-11-43, autuante o fiscal deste
Instituto Nelson Faillace, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e

ido Álcool,
Considerando que a autuada em sua

defesa não comprovou o destino dado
a 7.782 lieros de aguardente, verifica-
do como faltante eao seu livro de es-
toque;

Considerando • os antecedentes da
autuada,

Acorda, por unanimidade. em Julgar
procedente o auto, para o fim de con-
denar a Distilaria Gaia Ltda. ao pa-
gamento da multa de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros), grau mínimo do
arli. 6.9 do Decreto-lei n.9 5.998. de
18-11-43. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
desuseis dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dos.

José Wamberto, Presidente. —
Walter de Andrade. Relatar. — Aloi-
sio de Miranda Bastos. 	 -

Fui presente: Leal Guimcrrdes, Pro-
curador.

Parecer do Procitrador: Pela proce-
dência do auto, nos termos do pare-
cer de fls.

Em 20-8-58. — Leal Guimarães.

Autuado: Claudino Alves Moreira
(Distilaria Boa EPeranea) •

Autuantes: José Bonifácio da Fon-
seea • Litna e outros.

Processo: A.I. 67-58 — Estado da
Bahia.

Julga-se improcedente o auto
quando a infracdo denunciada não
está comprovada pelos elementos

• constantes, do processo.
ACUDIA rta 6.058

Vietos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Claudino Al-
ves Moreira (Distilaria Boa Esneran-
ça), de Feira de Santana, Bahia. por
Infração aos arte. 6.9 e 14. da Resolu-
cão n.9 807-53, combinado com o ar-
tigo 7.e do Decreto-lei n.9 5.998. de
18-11-43, autuantes os fiscais deste
Instituto José Bonifácio da Fonseca
Lima; e outros, a Primeira Turma de
Julgsunentia da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a instrução do
processo confirma as ale gações feitas
pelo autuado em sua defese de fiz,;

Considerando os antecedentes fis-
cais do mesmo

Acorda, por unanimidade, em julgar
improcedente o ?luto, recorrendo-se

tividade e Outro, Ia Primeira . Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando a materialidade da in-
fração capitulada no auto amplamen-
te descrita no Termo de fls. 8 e 9;

Considerando que a defesa, confes-
sa a infração argüida e procura pis-
tificá-la alegando que o açúcar irre-
gularmente recebido teve caráter de
"empréstimo" — hipótese que a lei não
abriga;

Considerando, por fim, o que mais
dos autos consta,

Acorda, por unanimidade, ene jul-
gacoprocedente o auto, condena a fir-
ma Atuada ao pagamento dá multa
de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) por
partida irregularmente tecebida, no
total da nove, perfazendo, assim, Cr$ .
1-800,00 (hum mil e oitocentos cru-
zeiros), grau máximo do art. 42 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, por ser
primária a infratora. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.
. Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias. do mês de Inalo do ano
de mil novecentos e sessenta e dois. —
Jose Wamberto, Presidente. — Ly-
eurgo Portocarrero Venoso, Relator.
Aloisio de Miranda Bastos.

Fui preeente: Leal Guimarães, Pra-.	 .
curador.

Parecer do, Procurador: Pela proce-
dência. Em 29-5-61. Leal Guimarães.

•.Autuado --- Oscar Feliz de Oliveira.
Autuante — Ruy de Bittencourt.
Processo --: A./. 273-58 -c Estado

de Minas Gerais.
Julga-se improcedente,.o auto

guando as infrações capituladas
não estão devidamente compro-
vadas no processo. .

AcÓRDX0 ra9 6.054
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Oscar eFelix
de Oliveira, de Passos,- Minas rais,
por infração aos arte. 1 9 1 19, 49 10,
11 parágrafo único, todos do Decreto-
lei n9 5:998, de 18 de novembro de
1943, autuante o fiscal deste Insti-
tuto Ruy de -Bittencourt, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açucar e do
Álcool,

Considerando a inexistência do ál-
cool objeto do auto;

Considerando, também, a informes
ção de fls. 30, relativamente ao pro-
cedimento irregular do ex-fiscal au-
tuante, e que não mais integra o que-
dro de funcionários deste Instituto,

Acorda, por unanimidade, em julgar
improcedente n auto, recorrendo-se
cz-officio para a instância superior. 	 Processo — A.1.

Intime-se, registre-se e cumpra-s'. • lnlinas Gerais -

de dezembro de 1939, autuantes os lis- Camargo (Usina Santa Adelaide), de
cais deste Instituto José Ferreira Na-Dois Córregos, São Paulo, por infra-

ção ao art. 19 do Decreto-lei núme-
ro 5.998, de 18-11-43 e art. 39 do De-
creto-lei n9 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, autuante o fiscal deste Ins-
tituto' Djaima, R. Lima, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto leo Açucar e de
Álcool,

gala das Sessões das Turmas cle
Julgamento da Comissão Executiva ao
Instituto do Açucar e do Álcool, aos
dezasseis dias do mês dei inalo do ano
de mil novecentne e sessenta e do:s. 	 que constam do processo.
— José Wamberto, Presidente. —	 scdaDX0 149 6.055curgo Portocarrero Valos°, Relator.
— Aloisio de Miranda Bastas.	 • Vistos, relatados e discutidos estes
• Fui presente. — Leal Guimarães :utos 'em que é autuado Fabio Muniz
Procurador.	 I carreira, de Juiz de Fora. Minas Ge-•
• Parecer do Procurador: Pela ias raiz, por infração a" arta ' t° a 14 tiaResolução 807-53 e-c os ara. 79 do

procedência nos termos do parecer. Decreto-lei n9 5,998, de 18 de novem-Em 6 de fevereiro de 1961. — Leal bro de 1943, autuantes os fiscais deste•
Guimarães. Instituto José Gonçalves Lima e ou-

tros, a Primeira Turma de Julgamen-
to da Comisso Execueiva do Institu-
to do Açucar e do Álcool,

e" - a

•
e
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eex officio" para a instâacia superior.
Ineime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezessels . dias do mês de inalo do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.

,10.;é wamberto, Presidente. —
Walter de Andrade, Relator. — Aloi-
sio de Miranda Bastos.

Fui presente: Leal_Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pela• Impro-
cedência do A. I. na forma do pare-
cer retro. --e- Em 11-3-60. — José da
* Mota Maia.

COM:Zderarid0 o mais que dos mies
consta:

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente, em parte, o aulier, para
o fim de condenar is Usina São José
ao . pagamento das seguintes ihultas:
a) - Cr$ 14.003,00 (quatorze mil cru-
zeiros), nos termas do art. 65, do Be-
creto-lei n.9 1.831, de 4-12-39; b) Cr$
2.170,00 (dois mil cento e setenta
cruzeiros), valor das .taxas sonegadas,
na forma do arte 65, citado, conside-
rando-se improcedente quanto ao
art. 36, por ser', conseqüência da In-
fração do art. 65, reehrrendo-se ela
officio" para a instância superior. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das ' Turmas ' de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
dois. — José Wamberto, Presidente.

Lycurgo Portocarrero Mios°, Re-
lator. — Aloisio de Miranda Bastos.

Fel presente: Leal G:arriardes, 'Pro-
curador.

Parecer do Procurador; Pela preze-
dência, na forme do parecer retro.

Em 18-7-61. — Leal Guimarães.

Autuadas; Strada & Lorencetill e
Angelo Cressoni Filhos.

Autuantes; Gonzaga B. Silveira e
outros.

Processo: A.I. 239-57 — Estado de
São Paulo.

Considera-se boa a -.apreensão
de açúcar encontrado em trânsito,

• sem. a devida cobertura da do-
, cumentação fiscal exigida.

AO5RDX0 N.9 6.061
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuadas as firmas
Strada & Lorencetti e Angelo Cres.so-
ni & Filhos, ambas de Araras, São
Paulo, por infração aos arte. (30, le-
tra b e 42, do Decreto-lei n.9 1.831,
de 4-12-39, autuantes os fiscais deste
Instituto Gonzaga B. Silveira e ou-
tros, a Primeira Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que a nota de entrega
sômente foi apresentade muito poste-
riormente;

Considerando que o art. 60, letra:b,
do Decreto-lei n.9 1.831, de 4-12-39;
exige que a nota acompanhe a mera
cadoria, semi°, por conseguinee, ins-
tantânea a infração. diante da ausên-
cia do mesmo documento;

Considerando que, assim, prevalece
a hipótese da clandestinidade, não se
cogitando, pois, da procedência da
mercadoria; e considrendao tudo o
mais que dos autos consta,

Acorda, pelo voto de desempaee do
Sr.- Presidente, contra o Sr. Relator,
em - julgar procedente, em parte, o
auto, para condenar• a firma Strada
& Lorencetti à perda dos onze sacos
de açúcar apreendidos, sem Indeniza-
ção, nos tênues do are, 60, letra te do
Decreto-lei n.9 1.831, de 4-12-39, tendo
como absolvida por esta a cominação
do art. 42 do mesmo Decreto-lei, e
improcedente quanto a Angelo Cresso-
ni & Filhos, que não violaram a lei.
Intime-se, registlre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das leurmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de ir.eio
do ano de mil novecentos e sessenta
e dois. — José Wamberto, Presidente.
— Walter de Andrade, Relator, ven-
cido. — Damtngos -José Altfrovandi.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

•Parecer do letocurador: De acôrdo

Auluadcs: José Marcelino ee, Irmão
e Flávio de Menezes Prado (Usina
efortuna).

Atduantrs: Austriclinio da C. Wan-
derley e outro.

Processo: A.I. 539-56 — Estados da
Baleia e de Sergipe.

Julga-se procedente o auto
quando as infrações argüidas es-
tão devidamente comprovadas pe-
los elementos constantes do pro-

e cesso .
ircóaDeo N9 6.062

Vistos, relatados e discutidos êstee
autos em que são autuados José Mar- i
'celino & Irmão, de Cicero Dantas, Es-
tado da Bahia, e Flávio de Menezes
Prado (Usina Fortuna), de- Divina
Pasliora, Estado de Sergipe, por in-
fração aos • ares. 36, e 2. 9, art.. 38,
combinado com-o art. 65, todos do
Decreto-lei n.9 1.831; de 4-12-39, au-
tuantes os 'fiscais d4Ste Instituto Aus-
triclinio da C. Wanderlev e outro, a
Primeira Turma . de Julgamento da
Comis-são Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a olaina Fortuna
deu saída a 250 sacos de açúcar, em
três partidas, acobertadas por notas
de remessa incompletamente preen-
chidas;

Considerando que o autuado José
Marcelino Si Irmão, cuja firma ver-
dadeira é José Marcelino $4 Irmão,
conforme consta do auto complemen-
tar de fie 27, recebeu as referidas
partidas de açúcar;	 •

Considnan4lo-atendida a diligência
aprovada por esta Turma de Julga-
mento em 9-10-57, quanto à defesa
apresente ei pela Usina autuada;

Conelde— ndo o parecer da 'Divisão
Jurídica, fls. '70-71,	 _

Acorda par unanimidade, em, jul-
gar proc:eente o auto, para condenar
a Usina Fortuna ao pagamento da
multa de Cr$ 2.000.00 (dois mil cru-
zeiros) por nota de remasse irregu-
larmente preenchida, no total de Cr$
6.000,re (seis mil cruzeiros), na forma
do art. 38, combinado com o art. 36
do Déceeto-lei n.9 1.831, de 4-12-39
mais a- multa de Cr$ 10,0e (dez cru-
zeiros) por saco de açúcar, sôbre • os
250 sacos vendidos, no total de Cr$
2.500,t0, (dois mil e quinhentos cru-
zeiros), nos termos do art. 65, além
de recolhimento das taxas devidas, e a
firma José Marcelino & Irmão ao pa-
gamento da multa de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) por nota de remes-
.s.ae'no total de Cr$ 1.500,00 (mil e
quinhentos cruzeiros), de acendo com
o art. 38,. combinado com o art. 40,
do citado dinloma legal. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
dois. =. José Wamberto, Presidente.
— Domnnaos José Aldrovandi, Re-
lator. — Walter de Andrade.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Reclamante: Clã Mothe Rangel.
Reclamado: Julião Nogueira & Cia.

— Usina ,Quelmado.
Processo: P.C. 195-59 — Estado do

Ria de Janeiro.
Aet5RDNO N.9 6.063

Vistes, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante Cid Mo-
thé Rangel e reclamado Jullão No-
gueira itt Cia., proprietário da Usina
Queimados, ambos do município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que de deeerelo - com o
termo de fls. 2. as partes se compu-
seram, firmando o acOrdg e desistên-

Considerando que o referido termo
se, reveselu de tecias as formalidades

-
Accreda, per unanimidade, em julgar

no sentido de ser homologado o Ter-
mo de acorda e desistência. de Es. 8,
arquivando-se em conseqüência, o pra-
cesso.	 .,

Sala das sessões das Termas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool.
-aos vinte e quatro dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e dois. — José Wamberto,Pre-
siclen Domingos José Aldrovan-
di,. Relator. — Walter de Andrade-.

Fui -presente: Leal 'G-uimarães, Pro-
curador.

INSTITUTO NACIONAL _
• DO PINHO

ORDEM DE SERVIÇO N9 1.317, DE
16 DE MAIO DE 1962

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve: designar o Tesoureiro Amei-
liar-M, Horário Rist, para em Bra-
sília, Distrito Federal, tratar de as-
suntos do interesse deste Instituto
junto ao Gabinete Civil da Presidên-
cia da República e DASP.

ORDEM DE SERVIÇO N9 1.333
DE '24 DE MAIO DE 1962.

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribui-
ções, resolve: designar o Oficial de
Administração, Nível 16-C, Beneval de
Oliveira, para realizar o levantamen-
to agrogeológico dos Parques Flores..
tais de Caçador (SC) e José Sega-
das Vianna, de Passo Fundo, Rio
Grande do Sul, Herminio Tissia-
aí, Presidente.

RESOLUÇÕES DE 28 DE MAIO
DE 1962.

O _Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve:

N9 418 — 19 — Alterar o disposto
no artigo 19 da Resolução n9 182, de
22 de janeiro de 1953, que passa a
ter a seguinte redacLo:

"São consideradas de tipo aconse-
lhável, como serras de produção, ge-
mente as serras Fita, Quadro Tissot,
Quadro Horizontal e Quadro de Cen-
tro, esta última quando conjugada
com a serra Pery, de boa fabricação
e em perfeito estado de conservação.
As de outros tipos só poderão ser
instaladas nas serrarias de consumo ,
local."

29 — Esta Resolução entrará em
vigor na- data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

N9 419 — 19 — Referendar as Re-
soluções nes 411, 412 e 413, de ....
9.2.62, 26.2.62 e 20.3.62, respectiva-
mente, baixadas pela Presidência do
I.N.P.;

* 29 — Esta Resolução entrará em.
vigor na data da sua publictição, re-
vogadas as disposições em contrário.
— Herminio Tissiani, Presidente.

Autuada: Trezza & Filhos Ltda.
- Autuantes: Paulo Herédia de Sá e

outros.	 -
Processo: A.I. 429-56 — Estado de

Minas Gerais.
A não emissão de nota de en-

trega sujeita o infrator as pena-
lidades ,da lei.

Acóra o N.0 6.059
Vistos, relatados e discutidos êetes

autos em que é autuada a firma. Treze
za & Filhos Ltda., de Bica, Minas
Gerais, por infração ao-art. 42, e§ 1.9
e 2.e, do Decreto-lei n.9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, autuanees os
fiscais deste Instituto Paulo Herédia
de Sá ,e outros, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a autuada em sua
defesa confessa a infração cometida;

Considerando ceeue o Termo de Ve-
rificação e Constatação de fls. 3,
comprova a saída de 128 sacos de açú-
car cristal, em 17 partidas, desacom.-
panhados de notas de entrega,

Acorda, par unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de
condenar a firma autuada ao paga-
mento da multla de Cr$ 200,00 (duzen-
tos cruzeiros) par cada nota de entre-
ga não emitida, em número de 17,
perfazendo a muita a Importância de
Cr$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos

_cruzeiros), na forma-do que dispõe o
art. 42 e seus §§ do Deeseto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39. no grau mí-
nimo, por ser primária a infratora:
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e dois.
— José Wamberto, Presidentle. —
Walter de Andrade, Relatar. -- Aloi-
sio de' Miranda Bastos.

Estive presente: - Leal Guimarães,
Procurador.

Parecer do Procurador: Pela proce-
dência na forma do parecer retro. —
Em 21-3-60: — José da Mota Maia.

Autuada: Usina Acucareira São José
Z. A. (Usina São José).

Autuante; Lázaro José Toledo Lima,
Processo: A.I. 293-59 — Estado de

Minas Gerais.
Julga-se procedente o auto,

quando comprovadas as infrações
aos arts. 36 e 65. do Decreto-lei
n.9 1,831, de 4-12-39.

ecéeelio N.9 6.060
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a Usina Açu-
careira São José S.. A. (Usina São
José), de Boa Esperança, Minas Ge-
reis, por infração aos arts. 1.9, e 2.9,
64, 63, 38, combinado com o art. 36,

3.0, todos do Decreto-lei número
1.831, de 4-12-39, autivante o fiscal
deste Instituto, Lázaro José Toledo
Lima, a Primeira Turma- de Julga-
mento da Comissão Executiva do
Inatitute do Açúcar e do Álcool,	 •

Considerando que a sonegação está
comprovada devidamente;

Consideraneo que a autuada nada
alegou deieando o processo correr à COM o parecer retro. — Em 16-3-59.
revelia — fls. 5-v.; -	 -- José da Mota Mala.	 —	 cia da reclamação;

PORTARIAS DE 24 DE MAIO DE
1962,

(;) Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

N9 1.828 — Dispensar o Inspetor
de Indústria Madeireira, Nível 15-B,
referência II, Francisco Andrade Mau-,
ra, do cargo, em comissão, de Ins-
petor Geral, Símbolo 5..C, colocan-
do-o' à disposição do Gabinete da

Presidência.
N9 1.829 -e- Designar o °lidai de e

Administração, Nível 12-A, Miguel
Júlio Varallo, para exercer o cargo,
em comiesão, de Inspetor Geral, Sím-
bolo 5-C, lotando-o na sede, fazendo
cessar os efeitos do Ato no 388, dos
Serviços Anexos, de 31.12.1951. —
Hei-minto Tissiani, Presidente.
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MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO -E-OBRAS.

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PUBLICA,
DE 45-62

Rodovia BR-13-BA.	 .
Trecho: Feira de Santana-Canucios.
Subtrecho: Km. • 160 ao lone 192

(km. 0 em Feira de Santana).

1 
EDITAIS E AVISOS
responsável pela .firma na execução
da. obra, bem como certidão de regis-

2 rolos compactadores de pneus;
1 rolo vibraedrio de 3 toneladas;

serviços decorra de acôrdo com o
D.N.E.R. ou de falência . da firma..
IV - Descrição dos Serviços - Forma

de Execução e Andamento

9 Os serviços a executar, situam-se:
na Rodovia BR-13BA trecho Feira de •
Santana -. Canudos, sub-trecho Krn
165 ao Km 192 (Km C) em-- Feira de
Santana) e compreendem;

a) TerraPlenagem mecânica . para
complementação dos serviços . de im-
plantação, compreendendo alergamen.
tos, retificafiões e, ainda:

• a.1) recomposição de aterros;
a.2) obras, de arte corrente, inclu-

sive muros de arrimo;
a.3) banquetas compactadas;
a.4) sarjetas revestidas com lajeo-

tas de concreto simples ou com alve-
naria de pedra argamassada;

a.5) calhas de saias de atêrro:
a.6) revestimento vegetal de talu- _

eles, etc. onde a juizo da Finalização,
se fizer =necessária;

5) Pavimentação, compreendendo a
execução de regularização do leito es-
tradel, refôrço . do sub-leito, sub-base
e base de, solo estabilizado mecânica-
mente, imprimação, revestimento tipo
tratamento superficial betuninoso
duplo, acostamentos, • drenagem.

Entretanto, ee- as -condições apeais
•e os meteriÉtis disponívels assim o exi-
girem,' .poderá seradotado qualquer
outro -tipo de pavimento previsto na lb,
Tabela de Preços aprovada pelo Con-
selho' Executivo em 7.3.60 sem qual-
quer modificação nos preços , e con-
dições da proposta vencedora. 	 •

O abastecimento de' materiais betu-
minosos será por conta do executante,
podendo no enf.:entoei DNER, se assim
o- julgar conveniente fazê-lo direta-
mente. No case de ser fornecido pelo
executante, a- aquisição deverá . ser
previamente autorizada' pela- Fiscaliza-
ção e seu pagamento se efetuará de
aceordo cem os critérios fixados na Ta-
bela de Preços aprovad pelo CLE em
7.3.60: O pagamento do transporte
será feito com base na comprovação
direta- ou indireta do custo do frete,
dê acôrdo com a resolução. do CE em
9:1.62 (Processo n9 78.125-61).

Parágrafo único. O volume, a dis-
tância. de transporte e os teores aci-
ma consignados figuram apenas como
orientação para o objeto da • presen-
te, concorrência, não cabendo ao
Contratante a apresentação de qual-
qeer -recurso fundamentado na varia- •
ção dos citados volumes e teores, que
visem obter reajustamento da base de
preços propostos.

11. Os -serviços serão executados de
acõrdo com as normas técnicas e es-
pecificações vigentes do D.N.E.R.,
as condições dêste Edital e a pro-
posta apresentada.

12. A proponente apresentará pro-
grama., detalhado se predução mensel
média ' dos trabalhos, de modo a as-
segurar o andamento proporcional ao
prazo previsto para a conclusão.
•• 13, A proponente„. se obrigará a
aplicar na obra o- equipamento rela-
cionado -no § 29 do art. 7, Capitelo
II, à medida que fôr* sendo juizado
necessário pelo' D.N.E.R.. e mais o
que necessário seja para perfeita 'exe-
cução da obra.

•

tro da firma e prova de quitação .de
ambos cern o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões); •

d) provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabalhista
vigentes (contrato social, lei dos dois
terços certidões negativas de protes-
tos, impôsto sindical relativamente
aos. empregadores, empregados é res-
ponsáveis técnicos etc.;	 -	 - .	 -

e) certificados de capacidade ' téc-
nica;	 •
. I) relação, em duas vias, de equi-
pamento mecenico de propriedade da
proponente que será .aplicado • na exe-
cução dós serviços;

g) requerimento solicitando autori-
zação para depósito da caução;

lz) programa de ;trabalho, era duas
vias; discriminando a produção média
mensal contendo o croriograma
aplicação, no canteiro de trabalho, -das
diversas unidades de equipamento ree
lecionadas pelo concorrente; -

i) provas de que os responsáveis
legais e técnicos pela firma, .voearam
nas últimas eleições (art. 35. § 1.9, alí-
nea c da Lei 11.9 ,2.550.•• de 25-7-55):

§ • le A documentação; poderá ser
apresentada em fotccápie devidamen-
te autenticada.

§ 2.e Cada documento estará sela-
do na forma da lei. •

§ 3.9 A ^juízo da . - Comissão, 'poderá
ser permitida a regularização •de fa-
lhas referentes à documentação até à
hora do início da abertura das pro-
postas.

§ 4.9 O requerimentó de que trata
a alínea g deverá acompanhar os en-
velopes . contendo a documentação e
a proposta de preços.

11 - Provas de Capacidade
6. A participação na - concorrência

depende de provas de capacidade téc-
nica.	 .

7. Para prova de capacidade téc-
nica é exigida: •	 •

a). que 'a firma tenha executado
serviços 'de pavimentação _ de obras
rodoelárlas ou aeroportuárias compre-
endendo revestimento betuminoso, in-
clusive base, em área igual ou superior
a 112.000m2 em 240 dias censecuti-'
vos ou ;448.000m2 em 5 anos conse-
cutivos;

b) que a firma posiva, equipamen-
to mecânico disponível de sua pro-
priedade, capaz de produzir o volume
do serviço no prazo estipulado. •

§ 1.9 A prova a que se refere a alí-
nea a, dêste artigo será feita medi-
ante apresentec5,'o de' certidão ou de
atestado de en'tidade ou - órgão de servi-
ço público Federal ou Estadual relati-
vamente a serviços direta e re gular-
mente _contratados • com -o órgfio ou
entidade .referida."

§ 2,9 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstancieda. contendo , indicação
de marca, espécie, potência, capaci-
dade, tipo, características. estado • de
conservação, relativernente a cada
unidade, e, indicação do local em que
se encontra,: para efeito de inseecão
pelo D. N. E. R. O conjunto apre-
sentado, a juízo elo D. N. E. R., de-
verá nroduair dentro de, prazo'esta-
belecido o volume total do serviço e
não poderá ser inferior ao abaixo 're-
lacionado:
-2 tratores de esteiras de potência
(barra de tração) igual ou superior a
120 HP, equipados com- lâminas;

2 carregadeiras de 1 1-2 jd3 na ca-
çamba;

1 trator de esteires de potência (bar-
ra de, tração) igual ou superior a 120.
PIP, equipado com scrapers:

2 motoniveladoras de potência igual
ou superior C100 HP;

2 pares de •relos compactadores tipo
pé de carneiro;

.	 1 - PropOstai
1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça. as condições estabeleci-
• neste Edital. 	 -

Parágrafo único. Não serão tomadas
em consideração propostas apresenta-

, das por consórcios ou grupos de
firmas.	 .•

-2.. A proposta e a documentação
exigida serão entregues ao Presiden-
te da coneoerência acima referido, no

• local fixado para a concorrência, em
envelopes separados, fechados e la-
crados, contendo em sua parte exter-
na e fronteira, além da Razão So-
cial, os dizeres: Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem" - Con-
corrência Pública - Edital n.9 45-62"
o primeiro como subtítulo "Proposta"
e o segundo com o subtetulo "Do-
cumentação".

3, contate. a 'proposta:
a) reme da proponente, residência

eree, suas características e iden-
titiceeão (individual ou social):

• b) Declaração expressa de aceita-
ção das condições dêste Edital;

• C) Acréscimo ou reduce,o, em por-
centagem única e global, para cada
um dos conjuntos de preços relaciona-
dos nos itens 0-1 e c-II:

-c-I: 1) Preços constantes da Ta-
bela de Preços do DNER para Servi-
ços de Terraplenagem e Obras de
Arte em Geral, aprovada pelo C. E.
em 7-6-61;

2) Confecção e assentamento de ca-
lhas de concreto vibrado simples,. se-
ção semi-circular, de Ø 0,40 e espessu-
ra de 0,60m - Preços em Cr$ por
metro linear: 'y = 25 (z	 7), onde a

•representa o preço do cimento (CrS/
Kg), de acôrdo com o item 2.14 da
Tabela de Terraplenagem de 7-6-61;

3) Confecção de banquetas compac-
tadas, com aproximadamente 0,5
1n3/m1 - Cr$ 30,09/m1;

c-II - Preços constantes da Tabela
de Preços do DNER para Estudos e
Serviços 'de Pavimentação aprovada
pelo C. E. em 7-3-60:

d) A juízo do Presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
respensávels pela proposta por tabe-
lião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresenteada em
papel tipo almaço, ou carta dactilo-
grafada, ,em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação:

fr a) carteira de identidade do respon-
sável pela firma e signatário da pro-
posta*
e b) carie era profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro

3 cerros-pipa de 4.000 litros de ca-
pacidade cada;

2 pulvi-inexeres;
4 tratores de pneus com entenda

igual ou superior a 50
•1 carro distribuidor de matereal be-

ttuninaso eateip' ado ocin barra de dis-
buição, aquecedceeseloomba termôme-
tro e tacómetro; -	 •

1 distribuidor, de agregados;
• 1 rolo compressor "tandem" de 5
a 8 toneladas;	 .

1 instalação de britagem com capa-
cidade* Mínima .de 10 metres cúbicos
por hora;

1 laboratório de solcãe ,
Nota: Será exigida a colocação no

canteiro de serviço de 'uma insealação
para armazenamento a frio de mate-
rial betuminew, com- eapacidade míni-
ma de 50 toneladas.

III - Caução
8. A participação na concorrendo,

depende de depósito de caução,-na
Tesouraria do DN. E. R., no valor
de Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões e
cem mil cruzeiros) em moeda corrente
do pais titulo; da divida pública fede-

ral, ou elT1 títulos de emissão do
DNER, represeatad.os pelos reepectivos
valores nominais.

§ 19 Oorecolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após deferi;

menet, pelo Peesidente da C.C.S.O.
elo requerimento de que . freta a le-
tra g, do item 5, do Capitulo I do Edi-
tal..	 •	 •

§ 29 A comprovação do recolhimen-
to da -caução devetá ser entregue à
Comissão até à hora manada para
abertura" das propostas.

§ 39 Fica sujeita às sanções legais,
independentemente da declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo, re-
querido,' não tenha satisfeito o depó-
sito da caução no prazo que lhe aqi
deferido. •

§ 49 -COnhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
ção. dos licitantes, de acôrdo com O
critério julgador date Edital, as cau-
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos interessados, exceção fei-
ta aos três primeiros colocados, os
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas .cauções, • depois de
homolOgada a concorrência- peloi Con-
selho Executivo do D.N.E.R.
, .§ .59 A caução correspondente à fir-
ma declarade vencedora ficará em

poder do'D. N. E. R., para garantia-
da - asssinatura e fins do contrato.

9. _O vencedor, da concorrência
 contrato.,

forçará a caução depositada, na con-
formidade, do art. 8.; com outra de
valor necessário a completar, coni a-
quela, uni por cento do valor atribui-
do à adjudicação, para efeito' da assi-
natura do Contrato de Empreitada;
em .moeda corrente do país títulos da
divida pública federal ou titulas de
emissão do DNER, representados pe-
los respectivos . ' valores nominais. Não
se eclmitirá, na hipótese em que o a-
tributo financeiro deferido ao contra-
to venha a ser inferior ao custo pre-
visto no Edital, redução sebre o valor
da eaução inicial.	 _

§ 1.9 •A caução inicial será reforçada,
durante o cumprimento do Contrato.
mediante o recolhimento, no ato do
pagamento da conta corraeriondente
a cada Avaliação ou saldo devedor da
Medição, de importância. -necessária a
completar, com ce reforços anterior-
mente procedidos, 5% (cinco por cen-
to) de valor do serviço até então exe-
cutados.

§ 29 A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão leventadus depois
de concluídos os serviços e recebida
a obra pelo DNER., Em caso de res-
cisão do contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os seus reforços, a menos
que a rescisão, e a paralisação deis

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estrada de Rodagem, nes-
te Edital denominado D. N. E.
torna público para conhecimento doe
interessados que fará realizar às 14,30
horas d.o dia 29 do tnês de junho de
1962, n3, sede do D. N. E. R., na
Avenida Presidente Vargas 21,9 522,
21.9 andar, no Estado da Guanabara,
sob ,a presidência do Engenheiro Lau-
ro . Diniz Gonçalves, Concarrência Pú-
blica para execução dos trabalhos ro-
doviários adiante dee,critos, median-
te as condições 'seguintes;

•

V - Prazos'

14. O prazo para assinatura -do
Contrato Será Cie 10 (dez). dias , con-
iecutivae após a convocação • para
êsse fim expedida pela ProcUriadoria-
Judicial, , sob pena de perda ia, cau-
ção inicial.	 _

15_0 prazo para inicio doer traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias -
contados da data da expedição da 1e
ordem de serviço, a qual deverá ser
expedida dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes à assinatura do Contrato.

16. 0 . prazo para a conclusão total
dos trabalhos fica fixado era 480
(quatrocentos e oitenta) dias conse-
cutivos, contados da data correspon-
dente ao último dia de prazo para
êsse fim estabelecido no item 15.
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17 A prorrogação dos vazas fica.
rã a er:cio.sivo critério do Diretor-Ge-
ral cla D.N.E.R. e, semente será
pwsivel nos seguintes casos:

a) taea de elementos técnicos para
execuçao dos trabalhos quando o for-
necaneeto deles couber ao D.N.E.R.;
pertodo excepcional de chuvas;

c), atraso na desapropriação das
proprer., eadee atingidas pelos .traba-

lhos;
d) ordem escrita do D.N.E.R. pára

paralaar ou restringir a execução dos
trabalhos no interesses da adminis-
traçào;

ei excesso em relação às quantida-
des de serviços previstos no art. 10,
Capitulo IV, do presente Edital.

VI — Pagamentos

18. Os pagamentos corresponderão:
a) a Medições Provisórias (cumti-

letivas) ou Medição Pinai dos servi-
ços, procedidas de acôrdo com as Ins-
truções para os serviços de ,Medições
de Obras Rodoviárias a cargo do D.

b) A 'Avaliações periódicas dos ser-
viços executados, não sendo permiti.
dae mate de duas Avaliações'antes de
ser procedida uma Medição.

VII — Valor e Dotação

19. O valor aproximado atribuído
aos serviços objete- do presente Edital
é de Cr$ 210.e00.030,00 (duientos e
dez milhões de cruzeiros) . As despe-
sas correrão às expensa.; do Crédito
Especial a que se refere a Lei nú-
mero 4.058, . de 8-5-62.

Parágrafo 'único. Demonstrada,
tempestivamente, a insuficiência do
valor aproximado atribuído A.0.3 servi-
ços objeto do presente Edital, para a
conciusão do eubtrectie eetaeeaddo
no art. 10, Capitulo IV, ficará asse-
gurado ao concorrente veneedor, se
lhe convier e a critério do DNER,
mediante Aditamento do contrato de
Empreitada original, o proasegiumen-
to dos serviços até a conclusão do
subteeeho referido, canil i s Leo à
disponibilidade de recursos financei-
ros - próprios. No Aditamento serão
mentidas as condições do contrato de
Empreitada original.

VIII — Contrato
2e. A adjudicação (baS ser'lças será

efetuada mediante Contrato de Em-
preitada assinado no D. N.E. R ., ob-
servande as condiçees estipuladas
neste Edital é as que conseani da tes.
pect tre:uta. à dieo is i tsji o dos inte-
ressados na Procuradoria judicial do

Parágrafo único. O 'selo propoecio-
nal devido ao Contrato, será pago
pelo Contratante de a,côrdo com o.
parágrafo 39 do are. 29 combinado'
com o art. 40 e seus parágrafos, do
Decreto n 9 32 392 de 9-3-53.

IX — Muitas •
21. (;) contrato estabelecerá multas.

aplicáveis -a crttério do Diretor-Geral
do D.N.E.R., nos seguintes casos:

I — Por dia eue exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$
1e.(29,90 &dez mil cruzeiros)

ri — Quando os serviços
rem o andamento previst-2 sendo ,fe1t3.
trimestralmente a verificação, com ex-
ceção d9 19 trimestre; quando não 'o..
rem executados perfeitamente, de acôr -
do com o projeto, as normas téanicas
e especificações vigentes no D.N.E.R.;
quando os trabalhes de fiscalização dos
serviços forem dificultados; quando a
administração fôr inexatamente infor-
mada pelo Contratante: quanto °Con-
trato fôr transferido g terceiros. no
todo ou em parte, sem prévia autori-
zação do Diretor-Geral do D.N.E.R.

variáveis de 50.0e0,00 (rins:alenta
irdi cruzeiros) conforme a gravidade
da falta.

—	 P
22. o contrato estabelecera a resliec-

tiva rescisão, indepedentemente de in-
terpelação judicial, sem, ene o Contra-

tette tenha direito a indenização de
qualquer espécie, quaneo o Contra-
tante:

a) não cumprir fluaisquer das obri-
gações estipuladas;
• b) não recolher multa imposta, den-
tro do prazo determinado:

o) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apta.
cação;

d) falir ou falecer (esta última, apli-
cável à firma individual); .

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia auto-
rização dg Diretor-Geral do D.N.E.R.

e3. Estabelecerá, também, o Contra-
to, a modalidade de rescisão por mú-
tuo aceado, atendida a conveniência
dos serviços e disponibilidade de re-
cursos financeiros para a segunda eta-
pa executiva.

Parágrafo único. A rescisão por mil-
tua acôrdo dará ao Contratante direito
a receber do DNER:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em Medição Rescisória;

b) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do Contrato, des-
contadas as parcelas correspondentes à
utilezação dessas Instalações, propor-
cionalmente ao serviços executados.

XI —Processo e futgantento da
concorrência ..	 ......

24. À Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras competirá:

a) verificar se as propostas atendem
as condições estabelecidas neste Edi-
tal;	 .

b) examinar a documentação que
-ás acompanha, nos termos deste Edi-
tal;

c) rejeitar as13-ropostas que não sa-
tisfizerem as exigências deste Edital,
no todo ou em parte, e as que se fize-
rem acompanhar de documentação de-

' ficiente ou incompleta;
d) rubricar as propostas aceitas e

oferecê-lae à rúbrica dos representantes
dos concorrentes presentes 'ao ato;
'5) lavrar ata circunstanciada da

concorrência, - lê-Ia, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes presentes ao ato;

h organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

25. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste Edi-
tal, constelerar-se-á o menor indle,e
obtido pela sorna algébrica 0,20 Kl +
0,80 K2, onde Kl e E2, serão, respec-
tivamente, as acréscimos ou reduções
propostos para -os itens c-I e c_II.

26. No caso de empate considerar-
se-á vencedor O concorrente que apre-
sentar equipamento que em seu con-
junto ofereça melhor rendimento.

I 1°. No caso de novo empate pro-
ceder-se-á à nova concorrência entre
Os concorrentes empatados a fim de
verificar qual o que faz melhor propos-
ta, a partir da nova base de preços
estabelecida quando da primeira coa-

1 29. No caso de terceiro empate
corrência.
decidirá o sorteio em hora e local pre-
viamente fixados.	 ..

XII -. Disposições Geratg
•27. Ao Conselho Executivo do D.N.

E.R. se reserva o direito de anular a
concorrência, por conveniência admi-
nistrativa, sem que aos concorrentes
caiba indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção, os concorrentes terão direito a le-
vantar a caução e receber a documen-
tação que acompanhar a respectiva
proposta, mediante prévio requerimen-
to.

28.) s interessados ficam cientes de
que e D.N.E.R. se reserva o direito
de ap) esentar variantes do negai pro-
jeto que possam acarretar redução ou.
acréscimo nos volumes dos serviços,
sem que caiba aos concorrentes direito
a qualquer reclamação ou indenização.

29. As Tabelas de Preços do DNER,
aprovada pelo Conselho Executivo em
7.3.60 e 7.8.61, atualmente em vigor,
poderão ser examinadas ou adquiridas
pelos interessados na Divisão de Obras
de Pavimentação. -

30. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conservação
da obra durante 6 (seis) meses após o
seu recebimento.

31. Os interessados que tiverem
vida de caráter legal ou técnico na
tzrprezação dos termos deste Edi
serão atendidos durante o exped4en
da repartição da Procuradoria Judicial
do DNER, ou na Divisão de Obras de(
Pavimentação para os esclarecimentos
necessários.

32. Para as firmas regularmente re
estradas no DNER a apresentação d
documentos constantes do artigo
capítulo 1, alíneas b, c, d, i fica eu
tituída pelo cartão de registro. Proa./
n9 27.589-82.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 198/.-
— Lauro Dietz Gonçalves •=-. Pr"ir*
dente da CCSO.	 "

CONCORRÊNCIA PUBLICA
N.9 46-62

CONSTITU1ÇÃ
FEDERAL

DIVULGAÇÃO N9 623' -

(64 Edição — Modêlo pequeno)

PREÇO: CR$ 80,00

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos' pelo Servic,o de Reemb6lso Postal

•

(Km 0 em -Pira de Santana)
O Diretor-Geral do Departamen

Nacional de Estradas de Rodag
neste Edital denominado DNER,
público para conhecimentodos ia
remados que fará realizar às I
horas 'do dia 2 do mês de julho
1962, na sede de DNER, na Aveni
Presidente Vargas, n.° 522 — 21.o au)
dar, no Estado da Guanabara, sob
presidência do Engenheiro Lauro
niz Gonçalves, Concorrência Públic
para execução de trabalhos rodovi
rios adiante descritos mediante
condições seguintes:

I — Propostas	 .
1. Poderá apresentar proposta

e qualquer firma, individaal ou soaf
que satisfaça as condições estabel
cidas neste Edital,

Parágrafo *nino — Não serão tom
das em consideração propostas eiere
sentadas por consórcios ou - Gaup

de2.finlI
A as.
	 .oposta e a doctunentaçã'

exigida serão entregues ao Preeddert
te da concorrência acima referido
local fixado para a concorrência,
envelopes separados, fechados e la
orados, contendo em sua parte externai
e fronteira, alem da Razão Social, 08,1
dizeres: "Departamento Nacional dai
Estradas de Rodagem — Conceerêní'
eia Pública — Edital ne 46-82, o prl+
melro com o subtítulo "Proposta" •
o segundo com o subtítulo "Documen-
tação".

3., Conterá a proposta:
aí Nome da proponente, residência

ou sede, suas carazteristicas e Identi-
ficeaão (individual ou social); -

b) Declaração expressa de eceita-
çãc das condições deste Edital;

centagem única e global, para cada
c) Acréscimo ou redução, em pari

um doe conjuntos de preços relaciona-
dos nos itens v-I e c-Ile

c-I — 1) Preços constantes da Ta-
bela de Preços do DNER, para ser-,i
viços de Terraplenagem- e Obras de .
Arte em Geral, reprovada pelo C. E.'
em 7-6-61;

2) Confecção e assentamento de
calhas de concreto vibrado simples,
seção semi-circular de d 0,40 m e es-
pessura- de -0.60 m — Preços ene Cr$
por metro linear: y = 25 (z 7),
onde z representa o zeeço do cimen-
to (õrá kg), de acôrdo cem e item-
2.14 da Tabela de Terraplenagem de
7-6-61.
' 3) Confecção de banquetes com-
pactadas, com aproximadamente ....
0,5 m3/m1 Cr$ 3000/1;

c-II — Preços constantes da Tabe-
là de Preços do DNER para Estudos

em 7-3-60;a
;ação prova.--

edadSe)PervilAoçoCjeds'Ezdo.e do Presidente da Con-
corrência poderá ser exigido o reco-,
nbecimento da firma do signatário ou
responsáveis pela proposta por tabe-!
ilao 

dA° proposta d9
papel tipo almaço, ou carta, datilii-1

R.orlovia: BR- 13 -13A
Trêcho: -Feira de Santana-Canudg
Subtrecho: Km 192 ao Km 252
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( grafada, em linguagem clara, sem
emenda.s, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a se-
guinte documentação:.

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e eig,natário da
proposta;

b) carteira profissional devidemen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução

• da obra, bem corno certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambes com o CREA:

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, r".stadual e Munici-
pal ,(certidões);	 i

• d) provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabalhis-

I

ta vigentes (contrato social, lei dos
dois 'terços, certidões negativas de
protestos, imposto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis' técnicos.
. e) certificados de capacidade Will-
' ca;

f) relação em duas vias de equipa-
i mento mecânico de propriedade da

_ proponente que será aplicado naf'
execução dos serviços:
' g) requerimento solicitando auto-

( rização para depósito da caução;
1 h) programa em duas vias de tra-
balho, discriminando a produção me;

t
dia mensal, contendo o eronograma
de aplicação, no canteiro de t,raba-.

i lho das diversas unidades de equi-
pamento relacionadas pelo , concor-
rente:	 .

i) provas de 'que os responsáveis
; legais e técnicos pela firma votaram
nas últimas eleições (artigo 38, pará-

, grado 1.°, alínea c da Lei n.° 2.550 de
1 25-7-55);

1.9 A dpeumentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-

. te autenticada.
' i 2.° Cada documento  estará sela-
do na forma da lei.

I 3.0 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhes referentes à documentação até á
hora do inicio da abertura das pro-
postas.

i 4.9 O requerimento de que trata
a alínea "g" deverá acompanhar os

, envelopes contendo a documentação e
a proposta de preços.

II - Provas de Capacidade

O. A participação na concorrencia
depende de provas de capacidade téc-
nica.

- 7. Para prova de capacidade técnie
ca é exigida:

a) que a firma tenha executado
serviços de pavimentação de obras'ro-
doviárias ou aeroportuárias compreen-
dendo revestimento betuminoso, in-
clusive base, em área igual ou supe-
rior a 210.000 m2 em 240 dias conse-
cutivos ou 840.000 m2 em 5 anos con-
secutivos;

b) que a firma possua equipamen-
to mecânico disPoniVel de sua pro-
priedade, capaz de produzir o vo-
lume do serviço no prazo estipulado..

I 1.9 A prova a que se refere a alf-
. nea a, dêste artigo, será feita .me-

diante apresentação de certidão ou
de atestado de entidade ou órgão de
serviço público Federal ou Estadual
relativamente a serviços direta e re-
gularmente contratados com o Cego
mi entidade referida.

ã 2.° A prova de equipamento mecâ-
nico será feita mediante relação cir-
cunstanciada, contendo indicação de
marca, espécie, potência, capacidade,

•tipo, caracterfsticlea estado de con-
servação realtivamente a cada uni-
dade e indicação do local em sue se
encontra, para efeito de Inspeção pelo
DNER. O conjunto apresentado, a jui-
zo do DNER, deverá produzir dentro
do prazo estabelecido o volume total
do seeviço e não poderá ser inferior
ao abaixo relacionado:

3. tratores de potência (barra' de
ItzaçÃo) igual ou superior a 120 HP),

quipados com lâminas;

r
:9 tratores de potência (berra de

to) Igual ou euperior a 120 IP,
frs Aos com empem:

3 carregadeiras de 1 l 'a 1118 na ea-
çarnba;

I 3 motoniveladoras de potêndia igual
I ou zup.erior a 100 EP:

2 pulvi-mixers;	 •3 mica ccropactadoee.s de pneus;
3 pares de rolos cempectadores ti-

po pe de carneiro;
3 rolos vibratórios de 3 toneladas;
3 carros-pipa cem 4.000 ' litros de

capacidade cada;
5 tratores . de pneus com potência

igual ou ecperior a 50 IIP;
1 carro distribuidor de material be-

tumi.ncso equipado com barra 4e dis-
tribuidor de agredados:

1 rõlo compressor "tandens", de 5
a 8 toneladas;

1 instalação de britagem om
-`pacidade mínima de 15 metros ubi-
cos/hora:

1 laboratório de solos:.
Nota - Será exigida. a colocação

no canteiro de serviço de Uma insta-
laqáo para aemnzenamento ,a frio
de material betuminoso. _com capaci-
dade mínima de 90 toneladas;

Canção
• 8. A participação -na concorrência
dependerde depósito de caução. na
Tesouraria do DNER. no valor de ...
Cr$ 3.900.000,00 (três milhões - e no-
vecentos mil cruzeiros) em moeda
corrente do pais títulos da dívida pú-
blica federal ou em títulos de emis-
são do DNER representados pelos res-
pectivos.valores nominais.

1.9 O recolhimento da caução se-
rá efetuado- pelo concorrentes após
deferimento, pelo Presidente da C.C.
S.O.. do requerimento de que trata
a letra g, do item 5, do Captulo I
do Edital.

§ 2.° A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comissão até à hora mareada pa-.
:a abertura das propostas.

'§ 3.0 Fica sujeita às sanções de
idoneidade a firma, que tendo reque-
rido, não tenha satisfeito o depósito
da caução no prazo que lhe foi de-
ferido.. -

§ 4•9 Conhecidos as resultadps da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de acôrdo com
o critério julgador deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, exce-
ção feita aos três primeiros colocados
os quais só poderão obter devolução'
de suas respectdvas cauções, depois
de -homologada a concorrência pelo
Conselho Executivo do DNER. .

I 5.9 A caução correspondente à fira
ma declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da
assinatura . e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência re-
forçará a caução depositada, na con-
formidade do artigo 8. com outra de
valor necessário a completar, cora
aquela, um por -cento do valor atri-
buído à adjudicação, para efeito da
assinatura do Contrato de Emprei-
tada, em moeda corrente do país, tí-
tulos da divida pública federal ou em
títulos de e4ssão do DNER, repre-
sentados pelos respectivos valores no-
minais. Não se admitirá, na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
ao contrato venha a ser inferior ao
custo previsto .no Edital. -redução sô-
bre o valor da caução inicial. -

I 1.° A caução inicial será reforça-
da, durante o cumprimento do Con-
trato, mediante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta correspon-
dente a cada Avaliação ou saldá de-
vedor da Mediação, de importância
necessária a completar, com os refor-
ços anteriormente procedidos, 5%
do valor do serviço até então exe-
cutados.

2.9 A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebida
a obra pelo DNER. Em. caso de res-
cisão do contrato e interrupção dos
serviços, não serão 'devolvidos a cau-
ção inicial e os seus .reforços, a menos
que a rescisão e a paralização dos ser-
viços decorra de acôrdo com o DNER

IV - ~riça° dos Serviços - Forma
de 1:xcéução e Andamento

10. Os serviços a executar, gtuam-
se na Rodovia BR-13-BA, trecho 'Fel-
rad de Santana-Canudos subtrecho
Krn 1i12 ao Km 252 (Km O em Feira
de Santnea) e compreendem:

a) Terraplenagem mecânica para
complementação dos •serviços , de im-
plantação, compreendendo alarga-
mentos. Xetificações e, ainda:

a.1) Recomposição de aterros;
a.2) Obras de a- te correntes, inclu-

sive 11111703 de arrimo;
ad,i) bantpietas compactas;
a.4)sarjetas revestidas com lajeotas

de concreto simples ou com alvena-
ria- de pedra argamassada:

a.5)valhas de salas de atérroz
aa6) revestimento vegetal de talude

etc., onde a ju çzo da Fiscalização, se
fizer necessário; •

b) Pavimentação. compreendendo a'
execucão de regularização de leite es-
tradal, refórço do sub-leito, sub-base
é base de solo estabilizado mecâni-
cemente:- imprimação. revestimento
tipo tratamento ,superficial betumino-
so duplo. acostamentos, drenagem:

Entretanto. se es condições locais
e os materiais disponíveis assim o exi-
girem npderá ser adotado qualquer
outro tipo de pavimento previsto na
Tabela de-Preços aprovada pelo Con-
selho Fn;ecutivo em 7-3-60 sem qual-
quer modificação nos nreçae e con-
dições da proposta vencedora.
• O abastecimento de materiais betu-
minosos será por conta de erecutante,
podendo. 'no entanto. o DNER se as-
sim o julgar conveniente. inzê-lo di-
retamente. No caso de eer fornecido
pelo executante, a a qui.sição deverá ser
previamente auteezada pela Fisca-
lização e seu pagamento se efetuará
de neórdo corri os critérioe fixados
na Tabela. de Preços anrovada pelo
Conselho Enecutivo em 7-3-611. O pa-
gamento da transporte será feito com
base na comprovação direta ou indi-
reta do custo do frete, de' acórdo com
a rescluç5o do C.E. em 2-3-62..(Pro-
cesso 78.125-61) .
liberação	 002. de 8-6-61, do Con-
selho Aeministrativo, tendo em visa
o d isposto no art. 1.9 da Lei n.9 4.054.
de 2-4-62 publicada no Diário Oficial
de 9-4-62, efetiva o recritueerio. in-
terino. r5ale-o AF-2e2. nível 8-A. do
Quadro de Pessoal, Párte Permanen-
o crsooto no art. 1 9 da Lei n.9 4:e54.
de 2-4-62 publicada no Diário: Oficial
de94-62. efetiva o Escriturário. In-
terino. código AF-202. nivel 8-A, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-

Parágrafo único . 0 volume, a dis-
tância de transporte e os teores acima
consignados figuram apenas come
erientação para o objeto da presente
concorrência, não cabendo ao Con-
tratante a apresentação de .qualquer
recurso fundamentado na variação
dos citados volumes e teores, que vi-
sem obter reajustamento da, base de
preços propostos:

11. Os serviços serão executados
de acôrdo com as normas técnicas 'e
especificações vigentes no D.N.E:R.,
as condições deste Edital e a propos-
ta apresentada. -

12. A proponente apresentará proe
grama detalhado de produção mensal
média doá trabalhos,' de medo a asse-
gurar o andamento proporcional ao
prazo previsto para a conclusão.

13. A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento rela-
cionado„ no 29 do art.' 7, Capital&
II, à medida que, fôr sendo julgado
necessário pelo D. N. E. R., e mais
o que necessário seja para perfelta
execução da obra.

V - Prazos

14. O prazo para assinatura 'do'
Contrato será de 10 (dez) .dias conse-
cutivos, após a convocação para êsee
rim expedida pela Procuradoria-Ju-
dicial, sob pena de perda da caução
inicial.

N) -- O Pastp para inicio dos traba-
ox fica Medro em 20 (vinte) diasOu de falência da firma	 lh

contados da data da expedição da 1%
ordem de serviço, a qual deverá ter
expedida dentro dos 20 (vinte) 'dias
seguintes à assinatura do Contrato.

16, O prazo- para a conclusão total
dos trabalhos - fica fixado cm 480
(quatrocentos e oitenta) dias conse-
cutivo! , contados da data corrdspon-
dente ao último dia de prazo para
é.sse fim estabelecido no item 15.

17. A prorrogação dos praeoe fica-
rá a exclusivo critério do Diretor--
Gçral do D. N. E. R. e, somente
será possível nos 'seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos pa-
ra execução dos, trabalhos quando o
fornecimento dèles couber ao D.N.E.R.
período excepcional de chuvas;

c) atrazo na desapropriação .das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

d) ordem escrita do D.N.E.R. pa-
ra paralisar ou restringir a execução
dos trabalhos no interêsi.e da admi-
nistração;

e) excesso em relação ás quantila-
des de serviço previstas rio artigo 10
Capítulo IV, do presente Edital.

• VI - Pagamentos
' 18. Os pagamentos corresponderão:

a) a Medições Provisórias (cumu-
lativas) ou Medição Final dos servi-
ços, procedidas de acôrdo com as Ins-
truções para os serviços de IVIediçdçs
de Obras Rodoviárias a cargo do
D. N. E. R.

b) A Avaliações periódicas dos ser-
viços executados não sendo permitido
mais de duas Avaliações antes de ser
procedida uma Medição.

VII - Valor e Dotação

19. O valor aproximado atribuído
aos serviços objeto do presente Eli-
tal é dé* Cr$ 390.000.000,00 (trezen-
tos e noventa milhões de cruzeiros'.
As despesas correrão/às expendes do
Crédito Especiel a que se refere a
Lei 4.058, de 8-5-62.

Parágrafo único: demonstrada, tem- Ir
pestivame.nte, a insuficiência do va-
lor aproximado atribuido aos serviços
objeto do' presente Edital, para a
conclusão do eub-trecho estabelecido
no artigo 10, Capitulo IV, ficará as

-segurado ao concorrente vencedor. se
lhe convier e a critério do DNER,
niediante Aditamento ao Contrato de
Empreitada original, o prosseguimen-
to das serviços' até a conclusão do
sub-trecho referido, condicionado a
disponibilidade de recursos financei-
roa próprios. No Aditamento serão
mentidas as condições do contrato de
Empreitada original. 	 -

VIII - Contrato
20. A adjudicação dos serviços se-

rá efetuada -mediante Contrato de
Empreitada assinada no D.N.E.R.,
observando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta, ee, disposição dos in-
teressados na Procuradoria Judicial
do D. N. E. R.

Parágrafo único - O sedo propor-
cional devido ao Contrato, será pago
pelo Contratante de acõrdo com o
parágrafo 39, do artigo 29, combina-
do com o art. 40 e seus parágrafos.
do Decreto n9 32.392 de 9-3-53.

• IX - Multas
21. O contrato estabeleeerá multas,

aplicáveis a critério do Diretor Ge-
ral do D. N. E. R., nos seguintes
casos:
I - Por, dia que exceder ao prazo

de conclusão das serviços Cr$' 	
10.000,00 (dee mil cruzeiros).

II -e Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sento fei-
ta`trimestralmente a verificação, com
exceção do iv trimestre; quando não
forem executados perfeitamente, de
acdrdo com o prcjeto, as normas téc-
nicas -e especificações vigentes no
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D. N. E. R. •, quando na trabalht de
fiscalização dos serviços forem difi-
cultados; quando a administração fôr
Inexatamente informada pelo .Con-
tratante; quando o Contrato fôr
transferido a terceiros, no todo ou em
parte, -sem prévia autorização do Di-
retor-Geral do D. N, E. R. - va-
riáve de 50.000,03 (cinquenta mil
cruzeiros) a Cr$ 250.090,00 (duzen-
tos e cinquenta mil cruzeiros) con-
forme a-gravidade da falta.

X - Rescisão
22. e) contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, Sem que o
Contratante tenhd direito a indeni-
zação de qualquer espécie, quando o
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas; .

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;	 _

d) falir ou falecer (esta última,
aplicável à firma individual);

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do D. N.
E. R.' .

23. Estabelecerá, também, o Con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acórdo, atendida a conveniên-
cia dos serviços e disponibilidade de
recursos financeiros para a segunda
etapa executiva.

Parágrafo único - A rescisão por
mútuo acõrdo dará ao Contratante
direito a receber do DNER:

a) o valor dos serviços executadas,
calculados em Medição Rescisória;

te) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do Contrato, des-
contadas as parcelas correspondentes
à utilização dessas instalações, pro-
porcionalmente aos serviços executa-
dos.
XI - Procseso e Julgamento da •

• Concarrência
24. A Comissão de Concorrências

de Serviços e Obras competirá:
be examinar a documentação que

as acompanha, nos têtraos deste Edi-
ta/e_

•a)" veriflear se as propostai aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital;

XII - Disposições Gerais

27. Ao Conselho Executivo do
D. N. E. R.. se reserva o direito de
azular a concorrência, por conve-
Cencia -adm intetrativa, sem que' Doi
concorrentes caiba Indenização de
quelquer espécie.

Parágrafo único, Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito
a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, emediante prélio re-
querimento.

Ze i Os interessados ficam cientes
de que o D. N. E. R. se l reserva o
direito de apresentar variantes do
atual projeto que passam acarretar
redução ou adréscimo nos volumes
dos serviços, sem , que caiba aos con-
correntes direito a qualquer reclama-
ção ou indenização.

29. As Tabelas de Preços do D. N.
E. R., aprovadas pelo Conselho Exe-
cutivo em 7-6-60 e 7-6-61, atualmen-
te em vigor, poderão ser examinadas
ou adquiridas pelos interessados na
Divisão de Obras de Pavimentação.

30. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou .conser-
vação da obra durante 6 (seis) me-
ses após o seu recebimento:

31. Os interessados que tiverem dú-
vida de caráter legal ou técnico na
Interpretação dos termos deste Edi-
tal serão atendidos durante o expe-
diente da repartição na Procuradoria
Judicial do D. N. E. R. .ou na Di-
visão de. Obras de Pavimentação para
os esclarecimentos necessários.

32. Para as firmas regularmente
registradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes do artigo
5, capitulo I, alíneas b, c. d, 1 fica
substituída pelo cartão de registro. -
Proc. 27.590-62. - Rio de Janeiro,
23 de inalo de 1962. - Lauro Dinis
Gonçalves, Presidente da CCSO.

CONCORRIMIA PCBLICA N.9 47-82

Rodovia: BR-13-BA,
Trecho: Feira -de Santana-Canudos.
Subtrecho; Kin 252 ao •km. 284

(len. O em Feira de Santana).
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado D. N. E.
torna público para -conhecimento
dos interessados que fará realizar às
-14,30 horas do dia 3 do mês de julho
de 1962, na sede do p. N. E. R.,
na Avenida Presidente Vargas núme-
ro 522 - 21.9 andar,. no Estado da
Guanabara, sob a presidência do En-
genheiro Lauro Diniz Gonçalves, Con-
correndo, Pública para execução de
trabalhos rodoviários adiante descri-
tos, mediante as condições seguintes:

- Propostas
1, Poderá apresentar proposta tô-

da: e qualquer firma, individual ou
social, que satisfaça as condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão Vozea-
das em consideração propostas apre-
sentadas per consórcios ou Grupos de
firmas.	 •

2. A proposta e a documentação exi-
gida serão entregues ao Presidente da
concorrência-acima referido no local
fixado para a concorrência, em enve-
lopes separados, fechadas e lacrados,
contendo em: sua parte externa e
fronteira, al;m da Razão Social, os
dizeres: "Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem Concorrên-
cia Pública - Edital n.9 47-62" o pri-
meiro com o subtítulo "Proposta" e o
segando com o subtítulo "Documen-
tação'.

3. Conterá a proposta: 
,•

a) Nome da proponente, residên-
cia ou sede, suas características e
identificação (individual ou social) •,

b) Declaração expressa de aceita-
çãr das condições deste Edital;

o) Acréscimo ou redução, em por-
centagem único e global, para cada
um dos conjuntos	 preeaas relacio-
nados nos itens	 e cell:

c-I: 1) Preço &ostentes da ,Tabe-
la de Preços -do DNER . peea. Servi

-ços de Terraplenagem e Obras de Ar-
te em Geral, aprovada pelo C.E. em
7-6-61;

2) Confecção e assentamento de
calhas de concreto vibtado
seção semi-circular, de Ø 0,40 e es-
pessura de 0,60m - Preços em Cr$
por metro linear: y = 25 (z 4- 7), on-
de e representa o preço do cimente
(Cr$/Kg), de acôrdo com o item 2.14
da Tabela' de Terraplenagem de 7 de
junho de 1961;

3) Confecção de banquetas corepac-
tadas, com aproximadamente 0,5
m3/ml - Cr$ 30,00emle

c-II - Preços constantes da Ta-
bela 'de Preços do DNER para Estudos
e Serviços de Pavimentação aprovada
pelo C.E.- em 7-3-60;

d) A juízo do Presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
responsáveis pela proposta por tabe-
lião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo almaço, ou carta, dactilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação:..	 e • .

a) carteira de identidade do respon-
sável pela firma e signatário da pro-
posta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenhei-
ro responsável pela firma na exe-
cução da obra, bem como certidão de
registro da firma e prova de quita-
ção de ambos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Pederal, ,Estadual e Municipal
(certidões);

d) provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabalhis-
ta vigentes (contrato social, lei dos
dois terços, certidões negativas de
protestos; impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos et.

e) certificados de canacidade téc-
nica;

f) relação em duas vias de equipa-
mento mecânico de propriedade da
proponente que será aplicado.na exe-
cução dos serviços;

fn requerimento solieitancip autori-
zação para depósito da caução;
In programas ein duas vias de

trabalho, discriminando a produção
media mensal contendo o cronograma
de aplicação, no canteiro de trabalho,
das diversas unidades de equipamen-
to relacionadas pelo 'concorrente;

i) provas de que os respon.skeeis
legais e téeniees nela firma, votaram
nas últimas eleições (art. 38, e 1.0,
alínea c da Lei n.9 2.550, de 25-7-55);

f 1.9 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.	 .

e 2.9 Cada documento estará sela-
do na forma da lei.	 -

11 3.9 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização . de fa-
lhas referentes à documentação até
à hora do início-da abertura das pro-
postas.

1 4.9 d requerimento de que trate,
a alínea g deverá acompanhar os en-
velopes contendo a documentação e a
proposta de preços.

II - Provas de Capacidade
6. A participação 'net concorrê,ncia

depende de provas de capacidade
técnica.-

7. Para- prova de capacidade téc-
nica- é exigida:	 -

a) que -a firma tenha executado
services, de pavimentação de obras ro-
doviárias ou aeroportuárias compre-
endendo revestimento betuminoso, in-
clusive base, em área igual ou supe-
rior a 112.000m2 em 240 dias conse-
cutivos ou 448.0002112 çM 5 anos cozi-_ ...secutivosi

-
b) que 3, firma possua equipamentO

mecânico clisponivel de sua proprieda-
de, capaz de' produzir o volume do
serviço no prazo estipulado.

e 1.9 A prova a que se refere a alí-
nea a, deste artigo, será- feita medi-
ante apresentação de certidão ou de
atestado de entidade ou órgão de ser-
viço público Federal ou Estadual re-
lativamente a serviços direta e regu-
larmente contratados com o órgão ou
'entidade referida.

e 2.9 A prova de equipamento metft-
nicosserá feita mediante relação cir--
cunstanciada, contendo indicação de
marca, espécie, potência, capacidade,
tipe, características, estado de conser-
vação, relativamente a cada unidade,
e, indicação do local -  que "se eu-
conira, para efeito d inspeção pelo
D. N. E. R. O conjunto apresenta-
do, a juizo do D. N. E. R., deverá
produzir dentro do prazo estabelecido
0. volume total do serviço -e não po-
dará ser inferior 'ao abaixo relacio-
nado:	 -

2 tratores de esteiras de potência
(barra de tração) igual ou superior
1201IP, equipados com lâminas;

1 trator de esteiras de potência (bar-
ra de tração), igual ou superior a 120
HP, eguipaclo com sscrapers; -
. 2 carregadeiras de 1 1/2 jd3 na ca-

çamba;
2 motoniveladoras de potência igual

ou superior a 1001IP;
2 pares de rolos compactadores tipo

pé de carneiro; .
2 roles ccmpactadores de. pneus;
1 rôlo vibratório de 3 toneladas;

• 3 carros-pipa de 4.000 litros de ca-
pacidade cada;

2 pulvi-mixers; .	 Ma.

4 tratores de pneus ccm potência
igual ou superior a 50H1e;

1 carro distribuidor de material be-
tuminoso equipado com barra de dis-
tribuição, aquecedoies, bomba, termô-
metros e tacómetro;

1 distribuidor de agregados;
1 .rólo compressor "tandem" de e a

8 toneladas;
1 instalação de britagem com eapa-

cidade mínima de 10' metros cúbicos
por hora; "-

1 laboratório de solos.
canteiro de serviço de uma instala-
-Nota; Será exigida a colocação no -

ção para armazenamento a frio de pia-
terial betuminoso, com capacidade mi-
nua de 50 toneladas.

111 - Caução
8. A . participação na concorrência

depende de depósito de caução, na Te-
souraria do D.N.E.R., no valor de
Cr$ 2.100.600,00 (dois milhões e cem
mil cruzeiros) em Moeda - corrente do
pais ou 'em títulos da divida pública
federal ou em títulos dç emissão do
DNA:e representados peles respectivas
valores nominais.

§ 1:9 récolhimerito da caução será
efetuado pelo concorrente após defe-
rimento, pelo presidente da C.C.S.0..
do requerimento de que trata' a letra g,
do item 6, do Capitulo 1 do Edital.

e 2.° A comprovação do recolhimen-
to da caução -deverá ser entregue à
comissão até à hora marcada,epara
abertura.das propostas.

1 3. 0 Fica sujeita às sançães
'Independentemente da declaração de
inidoneidade, a . firma que, tendo re-
querido,- não tenha satisfeito o depó-
sito. da _caução no prazo que lhe foi
deferido.

4.° Conhecidos os resultados da-
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos -licitantes, de aceerdo com o
critério julgador deste Edital, as, cau-
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos interessados, exceção fei-
ta aos três primeiros colocadose os
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções depois de
homologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do D.N.E.R.

1 5.° A caução correspondente è, fir-
ma declarada vencedora ficará em pie,
der do D.N.E,Ree, para garantia da
"qoinatura g fins dp coritrata"' 	 '

C) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigem:Ias deste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que se
fizerem acompanhar de documenta-
ção deficiente ou incotripleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferece-las a rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência; lê-la; assiná-la e colher
as essinaturas dos representantes dos
concorrentes presentes ac ato;

f) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

• 25. Para julgamento da coneM•ren-
elaekee

	

	 eia, atendidas as condições deste Edi-
tal, considerar-se-á o menor Índice
obtido pela soma algébrica 0,20 rd
0.80 K2, onde K1 e le2 serão, respec-
tivamente, os acréscimos ou reduções
propostas para os itens c-I e e-£.

26. No caso de empate considerar-
• se-á vencedor o concorrente que apre-

sentar equipamento que era seu con-
junto ofereça melhor rendimento.

• 1 19 No caso de novo empate pro-
cederese-â à nova concorrência en-
tre os concorrentes empatados, 1.) fim
de verificar qual o que fa.z. .melhor
proposta, a partir da nova base de
preços estabelecida quando da pri-
meira concorrência.

i 20 No caso de terceiro empate
decidirá o sorteio em hora e local

ezréviamente fixados-
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9. O vencodCr da concorrencia re-
foreará a, cauvão depositada, na-Con-
formidade do art.go 8 a", com outra de
valor necessário a completar, dom
aquela , .uns por cento do valor arei-
buído à adjudicação, para efeito da
assinatura do - Candidato de Exale:ci-
tada, em moeda . corrente do pais ou
0131 titalce de entesas) do DREPs ie-
pre.eentados pelos respectivos, valores
nominais. Não se admitirá, na hipó-
tese em que o atributo financeiro de-
ferido , ao contrato venha a ser In-
ferior co cago previsto no Edital;rc-
dução sôbre o valor da caução inleati.
1 1. 9 A. caução inicial será reforça-

da, durante o cumprimento do Con-
trate, mediante o recelh:unento; no- ato

- cio pagamento da conta correspondera..
ta a cada Aval iação du caldo deVedor
da -Medição, de importância te:assearia
a completar, com os reforacs anterior-
mente procedidos,'5% (cinco por cen-
to) do valor dos serviços até enteio'
executados.

29 A caução inicial e- os respee-
tivcs reforços serão levantados depois
de concluíram os serviços e recebida a
obra pelo D.N.E.R. Em caso de
reniSãO do centrato e interrupeão dos
serviçcs, não serão devolvidos a èau-
ção inicial e os uns reforços, a me-
nos que a rescisão.° a paralisação dos
serviços decorra de aceirdo 'com o
'D.N.E.R. ou de falenc .a da firma.

complementaçao dos serviços de im-
plantação, compreendendo alargamen-
tos, retificações e, ainda:

a.1) recomposição de aterros;
a.2) obras de arte correntes, inclu-

sa-e muros de arrime;
a.3) banquetas compactadas.;
a.4) sarjetas revestidas com lajeotas

de concreto simples ou com alvenarie
de pedra argamassada;

a.5) calhas de saias de atkrro; •
0.6) revestimento vegetal de talu-

des, etc. onde, a juizo da Fiscalização,
se fizer necessário;

as condições deste Edital e a propoi-

	

ia apresentada	 •
12. se- proponente apresentará pro-

grama detalhado de produção mensal
mènee, dos trabalhos, d emcdo a asse-
gurar 'o ' andamento proporcional ao
prazo previsto para a. conclusão.

13. A proponente se obrigará a
aplicar na obra, o equipamento rela-
cionado no § 29 do art. 7. Capitulo
II, à medida que fôr sendo julgado
necessário pelo D.N.E.R. e reais - o
que necessário seja para perfeita exe-
cução da obra. •

V	 Prazos
14. ' O" prazo para assinatura do

Contrato será de 10 ' (dez) dias cone
SeCutive2; .1ifiés a convocação: . para
esSe firneaxpedida pela Procuradoria-
Judicial; seis pena de perda da cau-
ção inlicial. 

15. O prazo para inicio dos traba-
lha; fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da la
ordem de serviço, á qual deverá ser
expedida dentro dos 20. (vinte) . dias
eguintes -à cies. heatura do Contrato.

. --/q. o prazo para a conclusão total
dos \ trabalhos *fica fixado em 43
(quatrocentos e oitenta) dias .Conse-
cutivos, contados da data correspon-
dente ao último dia de prazo para
êsse fim ,estabelecido no item 15.

17. A prorrogação dos prazos fica-
rá a exclusivo critério do Diretor-Ge-
ral do D.N.E.R. e, sómente- será
possível nas seguintes casos:

a) falta 'de elementos técnicos pa-

•c) atraso-. na desapropriação das
propriedades atingidas pelos traba-
lham;

d) ordem escrita •do D.N.E.R.
para paralisar ou restringir a execuçao
ção dos trabalhos no interesse da ad-
ministração;	 -

e) excesso em relação as quantida-
des de sérviço previstas. no art. 10,
Capitulo IV, do presente Edital.

ler - Pagamentos
18. Os pagamentos corresponderão:
a) a Medições Provisórias (cumu-

lativas) ou Medições • Final 'dos ser-
vi:jos,precedidas de acôrdo com as

h) A Avaliações periódicas dos ser-
viços executados, não sendo permiti-
do mais de duas Avaliações antes de
ser procedida uma Medição.

	

- valor e Dotação	 -a
19. O valor aproximado "atribuído

aos serviços objeto do presente Edi-
tal é de CrS 210.020.000,00 (amemos
e dez milhões de cruzeiros): As des-
pesas correrão às expensas do Cre-
dito Especial a que se refere -a .Lel
n9 4.058, de 8-5-52a -
• Parágrafo único. Deanonstrada,
tempestivamente. a in.suficiencia do
valor aproximado • atribuído aos ser-
viços objeto do presente-Edital, para
a conclusão do subtrepho estabeleci-
do no art. 10. Capitulo IV, ficará as-
segurado co concorrente vencedor, se
lhe": convier e a--crilério do DNER,
mediante Arlitareento ao contrato de
Empreitada- original:, o prosseguintsn-

[
to .,dos serviços até a ccindlusão do
aubtrecho referiao, candicicnado à
dieponibilidade recursos financeiros
próprios. No Aditamento serão men-
tidas . as condirões do contrato de
Empreitada original.

Parágrafo único. O sélo prop4rclo- •
nal devido'. ao Contrato, será pago
pelo Contratante de acôrdo com o
parágrafo 3, do art. 2 9, comblesade
com o art. 40 e seus parágrafos, (IQ
Decreto n9 32.392 de 9-3-53.

IX - Multas
21. O . contrato estabelecerá mui--

tas aplicáveis a critério do Diretor-
Geral dó D.N.E.R., nos seguintes
casos: e

I-,- Por dia que exceder -ao prazo
de conclusão -dos serviços Cr$ ....
10.060,-30 • (dez mil' cruzeiros). .

II -- Quando os serviços não tiverem
o andamento previsto, sendoe 'feita
trimestralmente " a verificação, com
exceção do V trimestre; quando não
forem,- executadas perfeitamente,' de
aceirdo com o projeto, as normas têc-
nicasde especificaaties vigentes, no 2.
N.E.R.; quando os trabalhos de fis-
calização dos serviços forem dificul-
tadas; quando 'a aaministraçãO fôr
inexatamente informada pelo Contra-
tante, quando o Contrato fôr trans-
ferido a terceiros, no todo ou em
parte, sem prévia autorização do Di-
retor-Geral do D .N . E .R . variáveis
cle.Cr$ 53.010,00 (cinqüenta mil cru-
zeiros) a Cr$ 253.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros)-conforme a
gravidade da falta.

. .	 X - Rescisão
22. O contrato estabelecerá a res-

pectiva :rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
Contratante tenha direito a indeniza-
ção' de qualquer espécie, quando- o
Contratante:
• a) não cumprir quaisquer das _obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa - imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condiçõesfixadas para apta.
caç'ão;

et) • falir ou falecer' (esta última,
aplicável à firma individual);

c) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou era parte, sem prévias au-
torização do Diretor-Geral do D.N.
E.R...
.23. Estabeleceeá, também, o Con-

trato, a modalidade de rescisão por
inutuo acôrdo, atendida a convenieea-
eia dos, serviços e disponibilidade de
recursos financeiros para a segunda
etapa executiva.
- parágrafo único. A. rescisão per
mútuo acôrdo dará ao contratante
direito a recsber do DNER:

a) o valor dos serviços executado,
calculadog em Medição Rescisória;

b) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do Contrato, des-
contadas as parcelas correspondentes
à utilização dessas instalações propor-
cionalmente aos serviços - executados.

xi .._ processo e Julgamento da
• Concorrência "	 • -

24. A Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras 'competirá: 	 •

a) verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas „neste
Edital;

pectivamente, os aeréscimos ou redu-
ções propostos para as itens c-1 e e-II.

26. No caso de empate. considerar-
se -á vencedor o concorrentè que - apre-
sentar equipamento que em seu coa-.
junto ofereça melhor rendimento.

§ 19 No caso da yovo empate pro-
ceder-se-á à nova eoncorrencia entre
os concorrentes empatados, e. fim de
verificar qual o que faz melhor pro-
posta, a partir da nova base de pre-
ços estabelecida quando da primeira
concorrência.

§ 29 No caso de terceiro empate
decidirá o sorteio em hora e local
previamente fixados.-

XII - Disposiçorks Gerais	 .
27. Ao Conselho Executivo do

D.N.E.R. se reserva o direito de anu-
lar a concorrência, por conveniência
administrativa, sey b que aos concor-
rentes caiba indenização de qualquer
espécie.

Parágrafo único - Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentaçao , que acompanhar a res-
pectiva proposta mediante prévio re-
querimento.	 _

28.. Os interessados ficam cientes
de que o D.N.E.R. se reserva o di-
reito de apresentar Variantes do atual
projeto que possam acarretar redução
ou acréscimo-nos volumes dos servi-
ços, sem que caiba aos concorrentes
direito a qualquer reclamação ou in-
denização.

29. As Tabelas de Preços do D.N.E.R.,
aprovadas pelo Conselho Executivo em
7-3-60 e 7-6-61, atualmente em vigor,
poderão ser examinadas ou adquiri-
das pelos interessados na Divisão de
Obras de Pavimentação.	 •

30. o empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante 6 (seis) meses
após o seu recebimento:

31. Os interessados que tiverem
dúvida• de caráter legal ou técnico
na interpretação dos.- termos deste
Edital serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição na Procurado-
ria Judicia4 do D.N.E.R. ou na Di-
visão cie Obras de Pavimentação para',
os esclarecimentos necessários.

32. Para , as'fimas regularmente re-
gistradas no DNER a 'apresentação
dos documentos constante do artigo 5,

capítulo I, alíneas b, c, cl, 1 fica subs-
tituída pelo cartão -de registro Proc
no'27.591-62.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1962.
Lauro Diniz Gonçalves, Presidente
CCSO.

'MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO -

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

Faculdade de Farmácia

IV - Descrição dos Serviços Forma
de Execução e Andamento.

10. Os serviços a executar ,situam-
- se na Rodóvia B1-13-BA grecho Feira
de Santana-Canudos, subtrecho 	 J Ta execução dos trabalhos quando o

fKm 252 ao Km 284 (Kin O em Feiraornecimento deles couber ao D.N.
de Santana) e empreendem:

a) Terraplenagem mecániCa para b) período excepcional de chuvas.

b) Pavimentação, campreendendo
a execução de regularização de leito
estradai, retorço d9 subleito, sub-base Instruçoes par' os serviços de Medi-
o base de solo estabilizado inecánlea- I ções de Obras Rodoviárias, a cargo

- mente imprimação, revestimento tipo do D.N.E.R. .
tratamento superficial betuminceso du-
plo, acostamento, dragagem:	 •

• Entretanto, se as condições locai á e
03 materiais disponíveis assim o
girem, , poderá ser adotado qualquer
outro tipo de pavimento previsto na
Tabela de Preços aprovada pelo Con-
selho Executivo em .7 de março de 1230
sem qualquer meditacação nos preços e
condições da prcposta vencedora._

O abastecimento. de materiais ,betu-
minc.sos será por culta ds executante;
podendo, no entanto- o DNER se as-
sim o julgar --conveniente, fazê-lo d:-
:ctraocnte. No caso de ser fornecido
pelo exceutante, a aquisição deverá Ser
previamente autorizada pela Plscaii-
%ação e seu pagamento se efetuará de
acórdo com os critérios fixados na. Ta-
bala de Preços aproaada pele Cense-
lho retecative ern ç de março de .2.262.

- : 0 pagamento do transporte será" feito
cora base na • comprovação direta ou
ind!reta do meto do. frete, de acarreio
com a resolução do C.E., em g de ja-
neiro cie 1262 (Processo 78.125 -(,1 o

Perez:reto único. O Volume, a diza
tdric .a de transporte e os teores aci-
ma consignados figuram apenas como
-orientação para o objeto da preeen- -Tte concoreencia, não cabendo ao 	 Contrato
Contratante a apresentação 'de qual e • 20. A Adjudicação dos serviços -será
quer recurso fundamentado na varia- efetuada mediante Contrato de Em-
ção dos citados volumes e teores, que preitada assinado no D.N.E.R., ob-
yiscra obter reajustamento da :asse servando as condições estipuladas
de preços propostos.	 e	 112Ste Edital e as que constam 'da res-
- 11. Os .-servos serão executados de pectiva minuta ; à disposição dos en-

actirdo com es nirmal técnicas e es-- _teressados na Procuradoria-Judicial
Pecificaçõ:s vigentes do D.N.E.R., do D.N.E.R:. 	 .

•
b) _e:ui:ninar a documentação que as

acompanha, nos termos deste Edital;
c) rejeitar as propostas que não sa-

tiSfizercoa as exigências deste Edital,
no todo ou em parte, e "as que se fi-
zerem acompanhar de documentação
deficiente ou incompleta;

d) rubricar . as propostas aceitas e
oferecê-las à rabrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes acieato;

e) lavrar ata circunstanciadada,
conoorren.sla, leia, assiná-la e cOlhér
as assinaturas dos representantes doe
concorrentes ao ato; -

,f) organizar o mapa . geral da con-
corrência e emitir parecer, indican-
do a proposta mais vantajosa.

25. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste Edi-
tal, considerar-se-á o menor índice
obtido pela soma algébrica 0,20K1
mais 0,86K2, onde K1 e K2, serão, ré".

EDITAR. N9 46

Concurso para o Provimento Efetivo
do Carrin de Professor C,otedrátrco
da-Catteln04."..;,',~4celjor..,Çtrial
Farihaceutica.	

t

De- ordem do Sr. Diretor da Facul-
dade de' Farmácia da Universidade do
Paraná, Professor Carlos Stellfeld,
faço saber aos interessados 'pelo pre-
sente edital que ficam abertas pelo
prazo de 180 dias a contar da pio!) 1-
cação dêste no Diário Oficial, os ins-
crições ao concurso de títulos e de
provas escrita, prática, didática e de-.
fesa de tese para o provimento efe-
tivo do cargo de Professor Catedrático
da cadeira de Química Industrial Far-
macêutica do Quadro Permanente do •
Ministério da Educação e Cultura. As
Inscrições serão efetivadas na Secre-

,

o
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teria da Faculdade er Farmácia ruo
Coecnel Dulcidlo S28, onde .es lute-
reosadcs serão atendidos de segundo a

.	 7d.r.-feira de 9 •às 11:e0 e das 14 às
' '	 e aos sabat:Ice das O	 It ho-

_ Poderão inscrever--e no retardo
cco -.arco, de acórdo com o .art. e2 do
Ing,mento Intorno da Faculdsrla de
Tisrmácia, os prcressôres adjuntce, os
docentes-livres, ce professóres cate-
dráticos admildce por .concursos
títulos e provas erd outras estobeleci-
mentos de ensino superior, oficiais ou
reconhecidos, bem como pessoas c:e
notório saber, com atividades protis-
eional, cientifica e didática comprova-
das, a juizo da Congregação.

2 — Os candidatos à inscrição apre-
sentarão além da prova exigida 'na
alínea anterior:

a) diploma profissional ou cienti-
fico, devidamente registrado no Mima-
tério da-Educação e Cultura, de Ins-
tituto onde se ministre o ensino da
disciplina a cujo concurso se, propõe;

b) prova de que é brasileiro, nato
-ou naturalizado; 	 -

•c) prova de sanidade física' c men-
tal;

.d) prova de idoneidade moral;
e) prova de identidade;
1) prova de que está em dia com

as obrigações militares;
g) prova de pagamento de taxa

•espectiva;	 e -
h) requerimento de inscrição;
i) relação nominal dos titulos;
g) cinqüenta (50) exemplares Ca

tese, impressa ou mimeografada.
3 — A tese e os trabalhos impree-

aos apresentados pelos candidatas se-
rão isentos de selo, porém, os demais
papéis e documentos devem ser au-
tenticados e selados na forma da le.

4 — O ,requerimento de inscrição,
com firma reconhecida, será apresen-
tado à Secretaria da Faculdade, de-

"lendo o candidato, nessa ocasião as-
sinar o respectivo têrmo em livro pró-
prio.

5 — O concurso que será de titulo
e provas, obedecerá as normas da le-
gislação em vigor e compreenderá;

a) Concurso de títulos.

• O concurso de títulos constará da
apreciação dos seguintes elementos
comprobatórios do mérito do candi-
dato:

a) diploma e quaisquer outras dig-
enclades universitárias e acadêmicas;

b) estudos e trabalhos científicos
publicados, especialmente aqueles que
assinalem pesquisas originais ou reve-
lem conceitos doutrinários pessoais de
real valor;	 A

c) atividades 'didáticas exercidas;
d) realizações práticas de natureza

técnica ou profissional, particularmen
te de interêsse coletivo.

O simples desempenho de funções
públicas, téepieaS ou 212„...as-anressen-

-e-eção trabalard—tZja oueeria pâo
-vossa ser autenticada, não constituem
documentos idóneos.

B) — Concurso de provas.
O concurso de provas, destinado a

verificar a erudição e a experiência
do candidato bem como os seus predi-
cados didáticos constará de:

prova escrita;
prova prática;
prova didática;

pelo Conoeiho 'tecnico Administrativo
e aprovoclo pela Congregação em eee-
sao de 8 de maio de 1962, em G inclt-
ência ao disposto pela Lei Fede,al
mero 2.938, de 2 ce novembro de 195e.

I — Parle Geral

1 — Histósico e evolução..poesobei-
dade da .Química Indusitrial ruma-
cêutica no pais e no Fama.

2 — O problema industrial. rnetae
loção, sede e financiamento. Fatoros
cientiíicos, técnicos, económicos a od-
ministrativos.•

3 — Matéria prima. Fontes de abas.
tecimenta e de extração. Produção . e
consumo, Transporte e exportaçauo

4 — Operações industriais. Combus-
tível. Energia elétrica. Agua.

5 — Legislação industrial.
II — Parte Especial

Produtos Inorgânicos
o — Indústria do ácido clorídrico e

dos cloretos.	 •
7 — Indústria dos hipoclorítos. '
8 — Indústria do bromo e dos bro-

metros.
9 — Indústria do iodo e dos ledetos.
10.— Indústlia do oxigênio e da

agua oxigenada.
11 — Indústria do enxofre e dos sut-

fetos. •
12 .— Indústria do ácido sulfúrico e

dos sulfatos de sódio e de magnésio.
13 — Indústria do ácido nítrico .e

dos: nitratos.
14 — Indústria da amónia e dos tais

amoniacais.'
15 — Indústria do ácido fosfórico e

dos 1osfatos.
16 — Indústria do carbono para fins

medicinais e para laboratório.
17 — Indústria do óxido de cálcio,

do 'cloreto de cálcio e do carbonato de
cálcio.

18 — Indús'ria do óxido de magné-
sio e do carbonato de magnésio.

19 — Indústria do ferro e comp.ss-,	 •

1

tos de interèSse na terapêutica.
20 — Indústria do ácido bórico e do

borato de .sodio.
21 — Indústria dos hidróxidos de

potássio e de sódio. 	 •	 `
22. — Indústria do mercúrio e seus

compostos.
23 — Indústria dos principais com-

postos de prata, de chumbo e do tez-
muto.

24 — Indústria dos principais com-
postos d'e . cobre, cio zinco, de alami-
nio.	 •	 -

Produtos Orgânicos

25 — Indústria do alcatrão vegetal.
Aleool metilico e acetona.

26 — Indústria do álcool etflico e as •
glicerina.

27 — Indústria do eter etílico e ao
anidrido acético,

28 — Industrie do formaideldo e da
formina.

29 — Indústria dos ácidos cítrico,
tartárico e seus sais.

30 — Indústria do ácido acetico e
do ácido•salicilico e seus sais.

31	 Indústria do amido, da saca-
rose e da glicose.

32 — Indústria dos aicaloides.
33 — Indústria das glicosides.

- 34 — Indústria do tanino.
35 — Indústria da careina e da teo-

bromina.
36 — Indústria das enzimas.

: 37 — Indústria das essências .
38 — Indústria do mentol e da cân-

fora.	 -	 •
39 — Indústria da-lanolina e da le-

citina:
40 — Indústria dos produtos do al-

catrão mineral. •
41 — Indústria dos corantes.
42 — Indústria do clorofórmio e do

bromofórmio.
43 — Indústria da antipirina, do pl-

ramidon e da fenacetipa.
.. 44 — Industrio das suifonatnidas.

45 — Indústria dos antibióticos,
• 46 — Indústria -das vitaminas.

47 — Indústria do, hormônio.

~a.)

Produtos Or. ganometálicos

48 —s Indústria do argirol '(nucTel-
nate de prata), mercúrio cromo e dos
compostos diuréticos mercuriais.

Secretaria da Faculdade de Firma-
da da Universidade do -Paraná, em 9
de inalo de 1902. e- Jo4 Joly, Secre-
tário.

Dias: 30-5, 1 e 4-6-62.
-4N9 7.362 — 29-5-62 — Cr$ 20.931,00)

MINISTÉRIO DO TRABA.
L110 E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS FER-
ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS- POLIDOS

Delegacia Regional da 10 RA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA .

.•
O Delegado da 14 Região Adminis-

trativa do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Ferroviários e Empre-
gados em Serviços Públicos, no,, uso
das .' suas atribuições legais, abre con-
corrência pública para fornecimento
dé gazolina Às viaturas desta Insti-
tuição, mediante contrato expirável
em 31 de dezembro de 1962.

1 — As propostas que deverão obe- .
decer rigorosamente aos termos dlo
edital, serão entregues, em duas vias,
na Seção do Material do Serviço de
Administração, onde serão abertas e
lidas na presença dos interessados,
às 15 horas, do dia 18 de 'junho de
1962.
• 2 — A fim de serem aceitos à lici-
tação, os interessados deverão apre-
sentar em sobrecarta fechada, inde-
pendentemente da que contiver a pro-
posta próPriamente dita, que deverá,
também, vir fechada e lacrada ,us se-
guintes documentos:

a) relação da Lei dos 2/3 (certidão)
b) certidão de quitação com a Pre-

vidência Social, até o exercício an-
terior.	 .

c) quitação com .impostos federais,
estaduais e municipais e certidão ne-
gativa do imposto de renda

d) contrato social ou declaração de
firma; se fôr estrangeira, também'
prova de autorização para funcionar
no pais

e) número da Inscrição no Depar-
tamento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou repartição local equivalen-
te

f) prova de que votou na ultima
eleição, pagou multa ou se justificou-
devidamente, para os titulares das flr.
mas, individuais.

3 — Ficam dispensados da apre-
sentação dos 'documentos exigidos os
proponentes inscritos no registro de
fornecedores feito no 'Departamento
Federal de Compras, de acordo com o
disposto no Decreto-Lei 119 6.204-44,
sendo de observar que a dispensa
abrange sómente os documentos cons-
tantes do respectivo certificado de
isenção.

4 — Os proponentesdeverão efetuar
Uma caução de Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros) mediante depósito em
dinheiro ou Títulos da Dívida Pública,
na Tesouraria desta Instituição.
•-5 — Especificações e quantidade

para fornecimento mensal:
Gazolina comum — 5.000 litros.
Brasilia, 30 de maio de 1962 --

Nilton Pacato de' Souza,. Delegado
Substituto.
(N9 7,382 — 30 -5 -196 — Cr$ 4.896,00).

d) defesa de- tese.
Programa da cadeira de QuimIca

Industrial Farmacêutica organizado

Tribunal Warítimo

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves,

Agáncia I: Ministério da Pana&

Ateticie-se a pedidos pelo Serviço 'de Reembóloo Postal

DIVULGAÇÃO N.' 827,1

Preço: Cr$ 710,00

VENDA I.

Lei n.• 2.180, de 5 de fevereiro

de 1954 e legislação posterior.
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1
EDITAL DE CONCORRÊNCIP.

PUBLICA	 •	 .

O Delegado da 14a Região Admi-
nistrativa do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões a dos Ferroviários e
Empregados em' Serviços Públicos, no
uso das suas , atribuições legais, abre
concorrência públia para compra de
Aparelhos e Instrumental Técnicos.

1 — As propoStas que deverão obea
decer rigorosamente aos têrmos do
Edital, serão entreguez. em duas vias.
na Seção do" Material do Serviço de
Administração, 'onde serão abertas e
lidas na presença 'dos interessados, no
dia 25 de junho de 1962, 'às 9 horas.

2 — A fim de serem aceitos a, lici-
tação, os interessados deverão apre-
sentar em 'sobrecarta fechada, Inde-
pendentemente da que contiver a pro-
posta , propriamente -dita, que deverá,
também, vir fechada e lacrada, os se-
guintes documentos:

a) relação da Lei dos 2/3 (certidão)
b) certidão de quitação com a Pre-

vidência Social, até o exercício an-
terior	 •

c) quitação com impostos fe-
derais, estaduais e municipais, e cer-
tidão negativa do impôsto de renda

d) contrato social ou declaração de
firma; . se fôr estrangeira, tamaém
prova de autorização para funcionar
no país

e) namero da inscrição no Depar-
tamento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou repartição lacei equivalen-
te

Z) prova de que votou na oitima
eleição, pagou multa ou se justificou
devidamente, para os titulares das fir-
mas, individuais.

3 ..._ Ficam dispensados da apre-
sentação , dos documentos exigidos, os
proponentes inscritos _no registro de

, fornecedores feito no Departamento
Federal de Compras, de acôrdo com o

; disposto no Decreto-Lei n9 6.204-44,
, aendo de observar que a dispensa
abrange somente; os documentos cons-
tantes do respectivo atestado de isen-
ção.

• 4 — Os concorrentes ficam obriga-
' dos a efetuar caução no .valor de Cr$

.10.O50,00 (dez mil cruzeiros), median-:
te depósito em dinheiro ou em -Títulos

, :da Dívida Pública, na Tesouraria
t desta Instatulça'o,
• 5 — Es.pecificaçoes:

Tensionietros "Tycus' , aneiroldes —
Unidade
• Estetoscópios BD — Unidade.
Termômetros clínicos — Unidade.
Pelvímetro — Unidade.
Espéculos vaginais pequenos

I 'Unidade.
Oftalnaoscópio c/otoscópio (conjun-

to)' -as- Unidade.
• Brasília. 30 de maio de 1962 —
Nilton Falado de Souza, Delegado
Substituto.

L (N9 7.383 — 30-5-1962 — Cr$ 5.814,00)

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA

O Delegado da 149 Região Admi-
nistrativa do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviço Público, no
uso - das suas atribuições legais, abre
Concorrência pública para compra de
Máquinas de escrever, somar e caleu-
3ar, a realizar-se no dia 20 de junho
de ,1962, às 15 horas, na Seção do
Material, no 69 andar do Bloco 10 —
,Ministério do Trabalho — Brasília.

I . 1 —.As propostas que deverão obe--
;decer rigorosamente aos Umas do
gdital, serão entregues, em duas vias,
sem Seção do Material do Serviço de
tAdrant , trarão, onde senão abertas e
Xicins na pon;ença cies int2reasados.

?. — A fim de serem aceitas à lici-
taaão, os interessados deverão apre-
::::ntar em sobrecarta, fechada, Inde-
pendentemente da que contiver a pro-
posta propriamente dita, que deverá,
também, vir fechada e lacrada, os se-
guintes documentos:

a) relação da Lei dos 2;3 -(certidão)
b) certidão de quitação com a Pre-

vidência Soera), até o exercicio ante-
rior

c) quitação com impostos federais,
estaduais e municipais, e certidão ne-
gativa do imposto de 'renda

d) contrato social ou declaração de
firma; se fôr estrangeira, também
prova • de autorização para funcionar
no pais

e) número da inscrição no Depar-
tamento Nacional de Indústria e Co-
anércio ou repartição local equivalen-
te.

f) prova- de que votou na Mima
eleição, pagou multa ou se justificou
clevidarnante„ para os titulares, das
firmas, Individuais.

3 — Ficam dispensados da apresen-
tação dos documentos exigidos os
proponentes Inscritos no registro de
forneeedores, feito no Departamento
Federal de Compras, de acôrdo com
o disposto no Decreto-Lei 're? ç.204-
44, sendo de observar que ao!:.;pensa
abrange somente os documentos cons-
tantes do respectivo certificado de
isenção.

4 — Os concorrentes ficam obriga-
dos a efetuar uma canção • no valor de
Cr$ W.000,00 (dez mil cruzeiros), me-
diante depósito em dinheiro ou em
Títulos da Divida Pública, na Tesou-
teria desta Instituição.

5 — Especificações:
Máquinas de escrever, carro 38 cms.

ou 15 polegadas.
Máquinas de escrever, carro 70 cms.

ou 27 polegadas.
Máquinas de escrever, carro 46 ens.

ou 18 polegadas.
Tipos Paica ou 'Falte. Preço uni-

tário.
Máquinas de escrever, carro 38 cms.

ou similar, tipo de letras de impren-
sa — maiúsculas e minúsculas. "

Máquina de calcular, impressora,
capacidade 12 X 13. '

Máquina de calcular, capaçidade
9.X 8 X13.

Máquina de somar elétrica.
Máquina de somar manual.
Brasília, 35 de maio de 1962. —

Nilton Falcato de Souz4, Delegado
Substituto..
(N9 7.384 — 30-5-19(12 — Cr$ 6.477,00)

-
• EDITA/. DE CONCORRZWIA

PúBLICA

O Delegado da 149 Região Admi-
nistrativa do Instituto de Aposentado-
ria e Pensões dos Ferroviários e Em-
pregados em Serviços Públicos, no
uso das suas atribuições legais, abre
concorrência pública para compra de
Fichários de Aço.

1 '— As propostas que deverão Obe-
decer rigorosamente aos tér' mos do
Edital, serão entregues, em duas vias,
na Seção cio Material do serviço de
Administração, onde serão abertas e
lidas na presença dos interessados, no
dia 22 de junho de 1962, às i) horas.

2 — A fim de serem aceitos à lici-
tação, os interessados deverão apre-
sentar em sobrecarta fechada, 'Inde-
pendentemente da que contiver a pro-

posta propriamente dita, que 'deverá,
também, vir fechada e lacrada, oi se-
guintes documentos:

a) relação da Lei dos 2/3 (certi-
dão);

b) certidão de quitação com a Pre-
vidência Social, até o exercício ante-
rior;

d) contrato social ou declaração de
firma; 'Se fôr estrangeira, também
prova de autorização para funcionar
no pais;

e) número da inairição no Depar-
tamento Nacional áé Indústria e Co-
mércio ou repartição local equivalen-
te;.

prova de que votou na última
eleição, pagou multa ou se justificou
devidamente, para os titulares das

firmas individuais.
3 — Ficam dispensados da apre-

sentação dos dcrounentos exigidos, os
proponentes inscritos no registro de
fornecedores feito no Departamento
Federal de Compras, de acôrdo com
o disposto no Decreto-Lei n9 6.204-44,
sendo de observar que a dispensa
abrange somente os documentos cons-
tantes, do respectivo atestado de isen-
ção.

4 — Os concorrentes ficam obriga-
dos a efetua? caução mo valor de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), me-
diante depósito em dinheiro ou em
Títulos da Divida Pública, na Te-
souraria desta Instituição. 	 -

5 — Especificações:
Fichário' com '2 gavetas: 12,7 x 20,3

de mesa;
Ficharia com 3 gavetas; 39,0 x 27,0

de pé; •
Fichário coin

de pé;
Fichário com

X:
Fichário com

x 15,2;
Fichário
Fichário

de mesa;
Fichário

de wãiesa.
Fichário (som

de mesa.
Brasília, 30 de maio de 1962. —

Nilton Falcato de Souza; -Delegado
Substituto.

(Dias -1, 4 e 6-6-62).'
(Nv 7.385	 30-5-62 — Cr$ 5.814,00)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
• E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO

COMISSÃO 1JE CONCORRÊNCIAS
r DE BRASILIA

•

missão de Concorrências de Brasília),
ou no Departamento Federal de C om-
pras ou qualquer órgão do IPASE.

2. As propostas deverão ser apre.
sentadas em 3 vias, datilografadaa em
papel timbrado, sem emendas ou ra-
suras, assinadas e encerrados em uni
só envelope, fechado, lacrado, rubrl-

cado3. ' Das propostas deverão constar;
a) terrao de declaração de sub-

missão as Especificações e Normas do
pré:sente Edital;

b) preços unitários para cada tipo
•de material posto em Brasília:

c) preço global lo fornecimento
posto em Brasília.

4. O praz6 de entrega de todoa os
materiais será de 45 (quarenta e cir-
co) dias corridos, não se almitindo
a aertrega total no fim desse prazo,
devendo o fornecedor declarar expres-
samente a quantidade disponivel pa-
ra pronta entrega. •

5. O pagamento será feito iredian-
te apresenoaçao das faturas ao IPA-
SE com a comprovação da entrega em
Brasília e na base dos preço., unitá-
rios da proposta.

6. Em garantia do cumpriananto
contrato a firma vencedora da Con-
corrência depositará na Tesouraria do
IPASE, emn moeda corrente do Pais,
a quantia correspondente à 5% (cin-
co por cento) do v,alôr do contrato.

7. No pagamento de cada fatura
será feita a retenção de 10% (dez
por cento) do seu valôr, como refôr-
ço da cauçao.

8. A inobservancia do prazo para
fornecimento importará na aplicação
de multas. por dia corrido, no mon-
tante de 0,1% (um décimo por cen-
to_ do valôr total do contrato, sendo
que, se o atraso de entrega fôr su-
perior a 20 (vinte) dias corridos, po-
derá o IPASE considerar rescindido
o Contrato por culpa da firma con-
tratante que perderá a caução acres,
cida das importâncias retidas, sem

prejuizo das demais sanções cabíveis
no caso.

9. A restituição da cauctio acres-
cida das importâncias retidas ãera.'
feita 30 (trinta) dias após o fiel
cumprimadto das obrigações contra.
tuais. Da caução e retenções serão
deduzidas as multas em que tenha
inc rido a firma contratante.

1 • A firma contratante se obriga-
r	 .a substituir de imediato e por evi
conta, o material que fôr impugnado
pela fiscalização do IPASE, par não
satisfazer as especificações erizidas.

A simples 'entrega do material não.
importa na aceitação do mesmo quan-
to as especificações. 	 •

II. De acÓrdn com sua converil e.n-
eia, poderá o IPASE atribuir o for-
necimento a mais de uma firma con-
cbrrente.

12. As propostas poderão ser en-
tregues.

12.1 — No Rio de ' Janeiro, na As-
sessoria Técnica para Brasília (ATB n ."
sito à Rua Pedro Lessa 36/13 9 andar

é o dia 20 de junho do corrente.
12.2 — Na Sala da Comissão d'e

Concorrências de Brasilla (COB. al-
to a Super Quadra, -203-Sul, IPASE
.até às 15 horas do dia 25 de iurho •
ocasião em -que serão abertas.
.13. A presente Concorrência Públi-

ca" poderá ser anulada no todo ou
em parte," desde que ocorram razões
relevantes, de ordem legal, ou de sal-
va-guarda do interêsse elo IPASE sem
que désse ato decorram direitos de
indenização ao, zancorrentes.

•

com 2 gavetas: 152 x 22,8

2 gavetas: 315 x 27,0

com 1 gaveta; 10,1 x 15,2;
com 1 gaveta; 15,2 x 22,8

3 gavetas; 12,7 x 20,3

4 gavetas: tipo Raio-

8 gavetas duplas: 10,1

CONCORRÊNCIA PifEiLICA CCB-
2/82 — EDITAL CC33-6/62

. O Presidente Substituto da comissão
de Concorrências de Brasília (CCB),
criada pelas Instruções do Presidente
do IPASE nv 54 de 7 de julho de
1960, publicadas no Diário Oficial de
12 de julho de 1960, página 2.370 —
Seção I, Parte II, faz público para o
conhecimento dos interessados que às
15 horas do dia 25 de junho do cor-
rente, a referida Comissão receberá
proposta para fornecimento em Bra-
sília de azulejos e calhas de confor-
midade Com as Especificações e Nor-
ma.s abaixo:.

Especificações
1. — 15.000m2. de azulejos bran-

cos nacionais de 11x11cm. de la (pri-
meira), liso sem bisel. 	 ,

2. — 900m2. de azulejos brancos
nacionais de 11x5.1/2 cm. de ls (pri-
meira), liso sem bisel.

3. — 8.500 ml. de calhas exter-
nas brancas de 11 cm.

4. Deverá ser indicada a procedên-
cia dos roateria",s ofertados.

c) quitação com impostos federais, 	 Normas
estaduais e municipais e certidão ne- . 1. Samente serão aceitas propostas
cativa do imposto de renda; 	 de firmas inscritas na C.C.B. (Co-

'

14: A Concorrência Pública de que
trata êste edital' será regulada pelo
Código de Contabilidade da Unia'
com suas ulteriores alterações e d2-
ria!s dp:sposições legais vi gentes, bem
como pelo disposto nas citada, Jr..;
trueões n° 54 de 7 de julho de 19a0
publicadas no Diário O f;cial de 12 de
julho de 1960. página 2.370, SccSo
Parte II. — Brasília. 1 de ounha
1962. — Nicolau Klupp81 Periarneiaal
Presidente Substituto.



gegunda•feírã MARIO . OrIciAr • ïs-é-disr.ii-1 .-- Frar'f:.; Iry • -.1,..;.fivõ trd •.96Z

AR

••••••••••.••••••••n-•n•• .••••.....•••••n•n••••••••••••••••••••••.•••---.....*•••-•••••••••n•n••••••-.•••••••••••••••••n•.•••...,-•• • .--

DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório ae doutrina, decisões adrninis,

trativas, pareceres, acórd:.os dos tribunais jud

diciários, legislação, 'acompanhado de Indiceã

analítico g alfabético. Publicação trimeãtrat

Preço: Cr$ 40,00

rK VENDAI

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves.,
Agência I: Ministro 'da Fazenda

Atende-se z. pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postai

•

-11~24-11•1.1Li.
n-••

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: Cr$ 4,9_0,


